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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 49/2005
de 30 de Agosto

Segunda alteração à Lei de Bases do Sistema Educativo e pri-
meira alteração à Lei de Bases do Financiamento do Ensino
Superior.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro

Os artigos 11.o, 12.o, 13.o, 31.o e 59.o da Lei n.o 46/86,
de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo),
alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São objectivos do ensino superior:

a) Estimular a criação cultural e o desenvolvimento
do espírito científico e empreendedor, bem
como do pensamento reflexivo;

b) Formar diplomados nas diferentes áreas de
conhecimento, aptos para a inserção em sec-
tores profissionais e para a participação no
desenvolvimento da sociedade, e colaborar na
sua formação contínua;

c) Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação
científica, visando o desenvolvimento da ciência
e da tecnologia, das humanidades e das artes,
e a criação e difusão da cultura e, desse modo,
desenvolver o entendimento do homem e do
meio em que se integra;

d) Promover a divulgação de conhecimentos cul-
turais, científicos e técnicos, que constituem
património da humanidade, e comunicar o saber
através do ensino, de publicações ou de outras
formas de comunicação;

e) Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoa-
mento cultural e profissional e possibilitar a cor-
respondente concretização, integrando os
conhecimentos que vão sendo adquiridos numa
estrutura intelectual sistematizadora do conhe-
cimento de cada geração, na lógica de educação
ao longo da vida e de investimento geracional
e intergeracional, visando realizar a unidade do
processo formativo;

f) Estimular o conhecimento dos problemas do
mundo de hoje, num horizonte de globalidade,
em particular os nacionais, regionais e europeus,
prestar serviços especializados à comunidade e
estabelecer com esta uma relação de recipro-
cidade;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Promover e valorizar a língua e a cultura

portuguesas;
i) Promover o espírito crítico e a liberdade de

expressão e de investigação.

3 — O ensino universitário, orientado por uma cons-
tante perspectiva de promoção de investigação e de cria-

ção do saber, visa assegurar uma sólida preparação cien-
tífica e cultural e proporcionar uma formação técnica
que habilite para o exercício de actividades profissionais
e culturais e fomente o desenvolvimento das capacidades
de concepção, de inovação e de análise crítica.

4 — O ensino politécnico, orientado por uma constante
perspectiva de investigação aplicada e de desenvolvi-
mento, dirigido à compreensão e solução de problemas
concretos, visa proporcionar uma sólida formação cultural
e técnica de nível superior, desenvolver a capacidade de
inovação e de análise crítica e ministrar conhecimentos
científicos de índole teórica e prática e as suas aplicações
com vista ao exercício de actividades profissionais.

Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Têm igualmente acesso ao ensino superior, nas

condições a definir pelo Governo, através de decreto-lei:

a) Os maiores de 23 anos que, não sendo titulares
da habilitação de acesso ao ensino superior,
façam prova de capacidade para a sua frequên-
cia através da realização de provas especial-
mente adequadas, realizadas pelos estabeleci-
mentos de ensino superior;

b) Os titulares de qualificações pós-secundárias
apropriadas.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Os trabalhadores-estudantes terão regimes espe-

ciais de acesso e ingresso e de frequência do ensino
superior que garantam os objectivos da aprendizagem
ao longo da vida e da flexibilidade e mobilidade dos
percursos escolares.

Artigo 13.o

Organização da formação, reconhecimento e mobilidade

1 — A organização da formação ministrada pelos
estabelecimentos de ensino superior adopta o sistema
europeu de créditos.

2 — Os créditos são a unidade de medida do trabalho
do estudante.

3 — O número de horas de trabalho do estudante
a considerar inclui todas as formas de trabalho previstas,
designadamente as horas de contacto e as horas dedi-
cadas a estágios, projectos, trabalhos no terreno, estudo
e avaliação.

4 — A mobilidade dos estudantes entre os estabe-
lecimentos de ensino superior nacionais, do mesmo ou
de diferentes subsistemas, bem como entre estabeleci-
mentos de ensino superior estrangeiros e nacionais, é
assegurada através do sistema de créditos, com base
no princípio do reconhecimento mútuo do valor da for-
mação e das competências adquiridas.

5 — Os estabelecimentos de ensino superior reconhe-
cem, através da atribuição de créditos, a experiência
profissional e a formação pós-secundária dos que nele
sejam admitidos através das modalidades especiais de
acesso a que se refere o n.o 5 do artigo 12.o

6 — Os estabelecimentos de ensino superior podem
associar-se com outros estabelecimentos de ensino supe-
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rior, nacionais ou estrangeiros, para conferirem os graus
académicos e atribuírem os diplomas previstos nos arti-
gos seguintes.

7 — Não é permitido o funcionamento de estabele-
cimentos de ensino superior em regime de franquia.

Artigo 31.o

[. . .]

1 — Os educadores de infância e os professores dos
ensinos básico e secundário adquirem a qualificação pro-
fissional através de cursos superiores organizados de
acordo com as necessidades do desempenho profissional
no respectivo nível de educação e ensino.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A qualificação profissional dos professores de

disciplinas de natureza profissional, vocacional ou artís-
tica dos ensinos básico e secundário pode adquirir-se
através de cursos superiores que assegurem a formação
na área da disciplina respectiva, complementados por
formação pedagógica adequada.

7 — A qualificação profissional dos professores do
ensino secundário pode ainda adquirir-se através de cur-
sos superiores que assegurem a formação científica na
área de docência respectiva, complementados por for-
mação pedagógica adequada.

Artigo 59.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Ensino superior;
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]

m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Aditamento à Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro

São aditados os artigos 13.o-A, 13.o-B e 13.o-C à Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro, com a seguinte redacção:

«Artigo 13.o-A
Graus académicos

1 — No ensino superior são conferidos os graus aca-
démicos de licenciado, mestre e doutor.

2 — O grau de licenciado é conferido nos ensinos
universitário e politécnico.

3 — O grau de licenciado é conferido após um ciclo
de estudos com um número de créditos que corresponda
a uma duração compreendida entre seis e oito semestres
curriculares de trabalho.

4 — O grau de mestre é conferido nos ensinos uni-
versitário e politécnico.

5 — Têm acesso ao ciclo de estudos conducente ao
grau de mestre:

a) Os titulares do grau de licenciado;
b) Os titulares de um grau académico superior

estrangeiro que seja reconhecido como satisfa-
zendo os objectivos do grau de licenciado pelo
órgão científico estatutariamente competente
do estabelecimento de ensino superior onde
pretendem ser admitidos.

6 — O grau de mestre é conferido:

a) Após um ciclo de estudos com um número de
créditos que corresponda a uma duração com-
preendida entre três e quatro semestres curri-
culares de trabalho;

b) A título excepcional, após um ciclo de estudos
com um número de créditos que corresponda
a dois semestres curriculares de trabalho.

7 — O grau de mestre pode igualmente ser conferido
após um ciclo de estudos integrado com um número
de créditos que corresponda a uma duração compreen-
dida entre 10 e 12 semestres curriculares de trabalho,
nos casos em que, para o acesso ao exercício de uma
determinada actividade profissional, essa duração:

a) Seja fixada por normas legais da União Euro-
peia;

b) Resulte de uma prática estável e consolidada
na União Europeia.

8 — O ciclo de estudos a que se refere o número
anterior pode ser organizado em etapas, podendo o esta-
belecimento de ensino atribuir o grau de licenciado aos
que tenham concluído um período de estudos com dura-
ção não inferior a seis semestres.

9 — O grau de doutor é conferido no ensino uni-
versitário.

10 — Têm acesso ao ciclo de estudos conducente ao
grau de doutor:

a) Os titulares do grau de mestre;
b) Os detentores de um currículo escolar, científico

ou profissional que seja reconhecido pelo órgão
científico estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino superior onde pretendem
ser admitidos como atestando capacidade para
realização deste ciclo de estudos.

11 — Só podem conferir um dado grau académico
numa determinada área os estabelecimentos de ensino
superior que disponham de um corpo docente próprio,
qualificado nessa área, e dos demais recursos humanos
e materiais que garantam o nível e a qualidade da for-
mação adquirida.

12 — Só podem conferir o grau de doutor numa deter-
minada área os estabelecimentos de ensino superior uni-
versitário que, para além das condições a que se refere
o número anterior, demonstrem possuir, nessa área, os
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recursos humanos e organizativos necessários à reali-
zação de investigação e uma experiência acumulada
nesse domínio sujeita a avaliação e concretizada numa
produção científica e académica relevantes.

Artigo 13.o-B
Diplomas

1 — Os estabelecimentos de ensino superior podem
realizar cursos não conferentes de grau académico cuja
conclusão com aproveitamento conduza à atribuição de
um diploma.

2 — Os ciclos de estudos conducentes ao grau de
licenciado ou de mestre podem ser organizados em eta-
pas, correspondendo cada etapa à atribuição de um
diploma.

Artigo 13.o-C
Formação pós-secundária

1 — Os estabelecimentos de ensino superior podem
ainda realizar cursos de ensino pós-secundário não supe-
rior visando a formação profissional especializada.

2 — Os titulares dos cursos referidos no número ante-
rior estão habilitados a concorrer ao acesso e ingresso
no ensino superior, sendo a formação superior neles
realizada creditável no âmbito do curso em que sejam
admitidos.»

Artigo 3.o

Alteração à Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto

O artigo 16.o da Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto
(estabelece as fases do financiamento do ensino supe-
rior), passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 16.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O valor da propina é fixado em função da natu-

reza dos cursos e da sua qualidade, com um valor mínimo
correspondente a 1,3 do salário mínimo nacional em
vigor e um valor máximo que não poderá ser superior
ao valor fixado no n.o 2 do artigo 1.o da tabela anexa
ao Decreto-Lei n.o 31 658, de 21 de Novembro de 1941,
actualizada, para o ano civil anterior, através da apli-
cação do índice de preços no consumidor do Instituto
Nacional de Estatística.

3 — O valor da propina devida pela inscrição no ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre organizado
nos termos do n.o 7 do artigo 13.o-A da Lei n.o 46/86,
de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo),
é fixado nos termos do número anterior.

4 — O valor da propina devida pela inscrição no ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre nos restantes
casos é fixado pelos órgãos a que se refere o artigo 17.o,
nos termos a definir pelo Governo.

5 — O valor da propina devida pela inscrição no ciclo
de estudos conducente ao grau de doutor é fixado pelos
órgãos a que se referem as alíneas a) e c) do artigo 17.o

6 — O valor da propina devida pela inscrição nos res-
tantes programas de estudos é fixado pelos órgãos a
que se refere o artigo 17.o

7 — (Anterior n.o 4.)
8 — Sempre que as universidades, os institutos poli-

técnicos e os estabelecimentos de ensino superior não
integrados e as respectivas unidades orgânicas com auto-

nomia administrativa e financeira não fixem em deter-
minado ano o valor das propinas, o respectivo montante
é actualizado nos termos do n.o 2.»

Artigo 4.o

Republicação

A Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro,
e com as alterações e aditamentos introduzidos pela
presente lei, é republicada e renumerada na sua tota-
lidade em anexo, que dela faz parte integrante.

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

LEI DE BASES DO SISTEMA EDUCATIVO

CAPÍTULO I

Âmbito e princípios

Artigo 1.o

Âmbito e definição

1 — A presente lei estabelece o quadro geral do sis-
tema educativo.

2 — O sistema educativo é o conjunto de meios pelo
qual se concretiza o direito à educação, que se exprime
pela garantia de uma permanente acção formativa orien-
tada para favorecer o desenvolvimento global da per-
sonalidade, o progresso social e a democratização da
sociedade.

3 — O sistema educativo desenvolve-se segundo um
conjunto organizado de estruturas e de acções diver-
sificadas, por iniciativa e sob responsabilidade de dife-
rentes instituições e entidades públicas, particulares e
cooperativas.

4 — O sistema educativo tem por âmbito geográfico
a totalidade do território português — continente e
Regiões Autónomas —, mas deve ter uma expressão
suficientemente flexível e diversificada, de modo a
abranger a generalidade dos países e dos locais em que
vivam comunidades de portugueses ou em que se veri-
fique acentuado interesse pelo desenvolvimento e divul-
gação da cultura portuguesa.

5 — A coordenação da política relativa ao sistema
educativo, independentemente das instituições que o
compõem, incumbe a um ministério especialmente voca-
cionado para o efeito.

Artigo 2.o

Princípios gerais

1 — Todos os portugueses têm direito à educação e
à cultura, nos termos da Constituição da República.
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2 — É da especial responsabilidade do Estado pro-
mover a democratização do ensino, garantindo o direito
a uma justa e efectiva igualdade de oportunidades no
acesso e sucesso escolares.

3 — No acesso à educação e na sua prática é garantido
a todos os portugueses o respeito pelo princípio da liber-
dade de aprender e de ensinar, com tolerância para
com as escolhas possíveis, tendo em conta, designada-
mente, os seguintes princípios:

a) O Estado não pode atribuir-se o direito de pro-
gramar a educação e a cultura segundo quais-
quer directrizes filosóficas, estéticas, políticas,
ideológicas ou religiosas;

b) O ensino público não será confessional;
c) É garantido o direito de criação de escolas par-

ticulares e cooperativas.

4 — O sistema educativo responde às necessidades
resultantes da realidade social, contribuindo para o
desenvolvimento pleno e harmonioso da personalidade
dos indivíduos, incentivando a formação de cidadãos
livres, responsáveis, autónomos e solidários e valori-
zando a dimensão humana do trabalho.

5 — A educação promove o desenvolvimento do espí-
rito democrático e pluralista, respeitador dos outros e
das suas ideias, aberto ao diálogo e à livre troca de
opiniões, formando cidadãos capazes de julgarem com
espírito crítico e criativo o meio social em que se inte-
gram e de se empenharem na sua transformação
progressiva.

Artigo 3.o

Princípios organizativos

O sistema educativo organiza-se de forma a:

a) Contribuir para a defesa da identidade nacional
e para o reforço da fidelidade à matriz histórica
de Portugal, através da consciencialização rela-
tivamente ao património cultural do povo por-
tuguês, no quadro da tradição universalista
europeia e da crescente interdependência e
necessária solidariedade entre todos os povos
do mundo;

b) Contribuir para a realização do educando, atra-
vés do pleno desenvolvimento da personalidade,
da formação do carácter e da cidadania, pre-
parando-o para uma reflexão consciente sobre
os valores espirituais, estéticos, morais e cívicos
e proporcionando-lhe um equilibrado desenvol-
vimento físico;

c) Assegurar a formação cívica e moral dos jovens;
d) Assegurar o direito à diferença, mercê do res-

peito pelas personalidades e pelos projectos
individuais da existência, bem como da consi-
deração e valorização dos diferentes saberes e
culturas;

e) Desenvolver a capacidade para o trabalho e pro-
porcionar, com base numa sólida formação
geral, uma formação específica para a ocupação
de um justo lugar na vida activa que permita
ao indivíduo prestar o seu contributo ao pro-
gresso da sociedade em consonância com os seus
interesses, capacidades e vocação;

f) Contribuir para a realização pessoal e comu-
nitária dos indivíduos, não só pela formação
para o sistema de ocupações socialmente úteis

mas ainda pela prática e aprendizagem da uti-
lização criativa dos tempos livres;

g) Descentralizar, desconcentrar e diversificar as
estruturas e acções educativas de modo a pro-
porcionar uma correcta adaptação às realidades,
um elevado sentido de participação das popu-
lações, uma adequada inserção no meio comu-
nitário e níveis de decisão eficientes;

h) Contribuir para a correcção das assimetrias de
desenvolvimento regional e local, devendo
incrementar em todas as regiões do País a igual-
dade no acesso aos benefícios da educação, da
cultura e da ciência;

i) Assegurar uma escolaridade de segunda opor-
tunidade aos que dela não usufruíram na idade
própria, aos que procuram o sistema educativo
por razões profissionais ou de promoção cul-
tural, devidas, nomeadamente, a necessidades
de reconversão ou aperfeiçoamento decorrentes
da evolução dos conhecimentos científicos e
tecnológicos;

j) Assegurar a igualdade de oportunidade para
ambos os sexos, nomeadamente através das prá-
ticas de coeducação e da orientação escolar e
profissional, e sensibilizar, para o efeito, o con-
junto dos intervenientes no processo educativo;

l) Contribuir para desenvolver o espírito e a prá-
tica democráticos, através da adopção de estru-
turas e processos participativos na definição da
política educativa, na administração e gestão do
sistema escolar e na experiência pedagógica
quotidiana, em que se integram todos os inter-
venientes no processo educativo, em especial
os alunos, os docentes e as famílias.

CAPÍTULO II

Organização do sistema educativo

Artigo 4.o

Organização geral do sistema educativo

1 — O sistema educativo compreende a educação pré-
-escolar, a educação escolar e a educação extra-escolar.

2 — A educação pré-escolar, no seu aspecto forma-
tivo, é complementar e ou supletiva da acção educativa
da família, com a qual estabelece estreita cooperação.

3 — A educação escolar compreende os ensinos
básico, secundário e superior, integra modalidades espe-
ciais e inclui actividades de ocupação de tempos livres.

4 — A educação extra-escolar engloba actividades de
alfabetização e de educação de base, de aperfeiçoa-
mento e actualização cultural e científica e a iniciação,
reconversão e aperfeiçoamento profissional e realiza-se
num quadro aberto de iniciativas múltiplas, de natureza
formal e não formal.

SECÇÃO I

Educação pré-escolar

Artigo 5.o

Educação pré-escolar

1 — São objectivos da educação pré-escolar:

a) Estimular as capacidades de cada criança e favo-
recer a sua formação e o desenvolvimento equi-
librado de todas as suas potencialidades;
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b) Contribuir para a estabilidade e a segurança
afectivas da criança;

c) Favorecer a observação e a compreensão do
meio natural e humano para melhor integração
e participação da criança;

d) Desenvolver a formação moral da criança e o
sentido da responsabilidade, associado ao da
liberdade;

e) Fomentar a integração da criança em grupos
sociais diversos, complementares da família,
tendo em vista o desenvolvimento da socia-
bilidade;

f) Desenvolver as capacidades de expressão e
comunicação da criança, assim como a imagi-
nação criativa, e estimular a actividade lúdica;

g) Incutir hábitos de higiene e de defesa da saúde
pessoal e colectiva;

h) Proceder à despistagem de inadaptações, defi-
ciências ou precocidades e promover a melhor
orientação e encaminhamento da criança.

2 — A prossecução dos objectivos enunciados far-se-á
de acordo com conteúdos, métodos e técnicas apropria-
dos, tendo em conta a articulação com o meio familiar.

3 — A educação pré-escolar destina-se às crianças
com idades compreendidas entre os 3 anos e a idade
de ingresso no ensino básico.

4 — Incumbe ao Estado assegurar a existência de uma
rede de educação pré-escolar.

5 — A rede de educação pré-escolar é constituída por
instituições próprias, de iniciativa do poder central,
regional ou local e de outras entidades, colectivas ou
individuais, designadamente associações de pais e de
moradores, organizações cívicas e confessionais, orga-
nizações sindicais e de empresa e instituições de soli-
dariedade social.

6 — O Estado deve apoiar as instituições de educação
pré-escolar integradas na rede pública, subvencionando,
pelo menos, uma parte dos seus custos de funcio-
namento.

7 — Ao ministério responsável pela coordenação da
política educativa compete definir as normas gerais da
educação pré-escolar, nomeadamente nos seus aspectos
pedagógico e técnico, e apoiar e fiscalizar o seu cum-
primento e aplicação.

8 — A frequência da educação pré-escolar é facul-
tativa no reconhecimento de que à família cabe um papel
essencial no processo da educação pré-escolar.

SECÇÃO II

Educação escolar

SUBSECÇÃO I

Ensino básico

Artigo 6.o

Universalidade

1 — O ensino básico é universal, obrigatório e gratuito
e tem a duração de nove anos.

2 — Ingressam no ensino básico as crianças que com-
pletem 6 anos de idade até 15 de Setembro.

3 — As crianças que completem os 6 anos de idade
entre 16 de Setembro e 31 de Dezembro podem ingres-

sar no ensino básico se tal for requerido pelo encar-
regado de educação, em termos a regulamentar.

4 — A obrigatoriedade de frequência do ensino
básico termina aos 15 anos de idade.

5 — A gratuitidade no ensino básico abrange propi-
nas, taxas e emolumentos relacionados com a matrícula,
frequência e certificação, podendo ainda os alunos dis-
por gratuitamente do uso de livros e material escolar,
bem como de transporte, alimentação e alojamento,
quando necessários.

Artigo 7.o

Objectivos

São objectivos do ensino básico:

a) Assegurar uma formação geral comum a todos
os portugueses que lhes garanta a descoberta
e o desenvolvimento dos seus interesses e apti-
dões, capacidade de raciocínio, memória e espí-
rito crítico, criatividade, sentido moral e sen-
sibilidade estética, promovendo a realização
individual em harmonia com os valores da soli-
dariedade social;

b) Assegurar que nesta formação sejam equilibra-
damente inter-relacionados o saber e o saber
fazer, a teoria e a prática, a cultura escolar e
a cultura do quotidiano;

c) Proporcionar o desenvolvimento físico e motor,
valorizar as actividades manuais e promover a
educação artística, de modo a sensibilizar para
as diversas formas de expressão estética, detec-
tando e estimulando aptidões nesses domínios;

d) Proporcionar a aprendizagem de uma primeira
língua estrangeira e a iniciação de uma segunda;

e) Proporcionar a aquisição dos conhecimentos
basilares que permitam o prosseguimento de
estudos ou a inserção do aluno em esquemas
de formação profissional, bem como facilitar a
aquisição e o desenvolvimento de métodos e
instrumentos de trabalho pessoal e em grupo,
valorizando a dimensão humana do trabalho;

f) Fomentar a consciência nacional aberta à rea-
lidade concreta numa perspectiva de huma-
nismo universalista, de solidariedade e de coo-
peração internacional;

g) Desenvolver o conhecimento e o apreço pelos
valores característicos da identidade, língua, his-
tória e cultura portuguesas;

h) Proporcionar aos alunos experiências que favo-
reçam a sua maturidade cívica e sócio-afectiva,
criando neles atitudes e hábitos positivos de
relação e cooperação, quer no plano dos seus
vínculos de família, quer no da intervenção cons-
ciente e responsável na realidade circundante;

i) Proporcionar a aquisição de atitudes autóno-
mas, visando a formação de cidadãos civica-
mente responsáveis e democraticamente inter-
venientes na vida comunitária;

j) Assegurar às crianças com necessidades educa-
tivas específicas, devidas, designadamente, a
deficiências físicas e mentais, condições adequa-
das ao seu desenvolvimento e pleno aprovei-
tamento das suas capacidades;

l) Fomentar o gosto por uma constante actuali-
zação de conhecimentos;
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m) Participar no processo de informação e orien-
tação educacionais em colaboração com as
famílias;

n) Proporcionar, em liberdade de consciência, a
aquisição de noções de educação cívica e moral;

o) Criar condições de promoção do sucesso escolar
e educativo a todos os alunos.

Artigo 8.o

Organização

1 — O ensino básico compreende três ciclos sequen-
ciais, sendo o 1.o de quatro anos, o 2.o de dois anos
e o 3.o de três anos, organizados nos seguintes termos:

a) No 1.o ciclo, o ensino é globalizante, da res-
ponsabilidade de um professor único, que pode
ser coadjuvado em áreas especializadas;

b) No 2.o ciclo, o ensino organiza-se por áreas
interdisciplinares de formação básica e desen-
volve-se predominantemente em regime de pro-
fessor por área;

c) No 3.o ciclo, o ensino organiza-se segundo um
plano curricular unificado, integrando áreas
vocacionais diversificadas, e desenvolve-se em
regime de um professor por disciplina ou grupo
de disciplinas.

2 — A articulação entre os ciclos obedece a uma
sequencialidade progressiva, conferindo a cada ciclo a
função de completar, aprofundar e alargar o ciclo ante-
rior, numa perspectiva de unidade global do ensino
básico.

3 — Os objectivos específicos de cada ciclo inte-
gram-se nos objectivos gerais do ensino básico, nos ter-
mos dos números anteriores e de acordo com o desen-
volvimento etário correspondente, tendo em atenção as
seguintes particularidades:

a) Para o 1.o ciclo, o desenvolvimento da linguagem
oral e a iniciação e progressivo domínio da lei-
tura e da escrita, das noções essenciais da arit-
mética e do cálculo, do meio físico e social e
das expressões plástica, dramática, musical e
motora;

b) Para o 2.o ciclo, a formação humanística, artís-
tica, física e desportiva, científica e tecnológica
e a educação moral e cívica, visando habilitar
os alunos a assimilar e interpretar crítica e cria-
tivamente a informação, de modo a possibilitar
a aquisição de métodos e instrumentos de tra-
balho e de conhecimento que permitam o pros-
seguimento da sua formação, numa perspectiva
do desenvolvimento de atitudes activas e cons-
cientes perante a comunidade e os seus pro-
blemas mais importantes;

c) Para o 3.o ciclo, a aquisição sistemática e dife-
renciada da cultura moderna, nas suas dimen-
sões humanística, literária, artística, física e des-
portiva, científica e tecnológica, indispensável
ao ingresso na vida activa e ao prosseguimento
de estudos, bem como a orientação escolar e
profissional que faculte a opção de formação
subsequente ou de inserção na vida activa, com
respeito pela realização autónoma da pessoa
humana.

4 — Em escolas especializadas do ensino básico
podem ser reforçadas componentes de ensino artístico

ou de educação física e desportiva, sem prejuízo da for-
mação básica.

5 — A conclusão com aproveitamento do ensino
básico confere o direito à atribuição de um diploma,
devendo igualmente ser certificado o aproveitamento
de qualquer ano ou ciclo, quando solicitado.

SUBSECÇÃO II

Ensino secundário

Artigo 9.o

Objectivos

O ensino secundário tem por objectivos:

a) Assegurar o desenvolvimento do raciocínio, da
reflexão e da curiosidade científica e o apro-
fundamento dos elementos fundamentais de
uma cultura humanística, artística, científica e
técnica que constituam suporte cognitivo e
metodológico apropriado para o eventual pros-
seguimento de estudos e para a inserção na vida
activa;

b) Facultar aos jovens conhecimentos necessários
à compreensão das manifestações estéticas e
culturais e possibilitar o aperfeiçoamento da sua
expressão artística;

c) Fomentar a aquisição e aplicação de um saber
cada vez mais aprofundado assente no estudo,
na reflexão crítica, na observação e na expe-
rimentação;

d) Formar, a partir da realidade concreta da vida
regional e nacional, e no apreço pelos valores
permanentes da sociedade, em geral, e da cul-
tura portuguesa, em particular, jovens interes-
sados na resolução dos problemas do País e sen-
sibilizados para os problemas da comunidade
internacional;

e) Facultar contactos e experiências com o mundo
do trabalho, fortalecendo os mecanismos de
aproximação entre a escola, a vida activa e a
comunidade e dinamizando a função inovadora
e interventora da escola;

f) Favorecer a orientação e formação profissional
dos jovens, através da preparação técnica e tec-
nológica, com vista à entrada no mundo do
trabalho;

g) Criar hábitos de trabalho, individual e em grupo,
e favorecer o desenvolvimento de atitudes de
reflexão metódica, de abertura de espírito, de
sensibilidade e de disponibilidade e adaptação
à mudança.

Artigo 10.o

Organização

1 — Têm acesso a qualquer curso do ensino secun-
dário os que completarem com aproveitamento o ensino
básico.

2 — Os cursos do ensino secundário têm a duração
de três anos.

3 — O ensino secundário organiza-se segundo formas
diferenciadas, contemplando a existência de cursos pre-
dominantemente orientados para a vida activa ou para
o prosseguimento de estudos, contendo todas elas com-
ponentes de formação de sentido técnico, tecnológico
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e profissionalizante e de língua e cultura portuguesas
adequadas à natureza dos diversos cursos.

4 — É garantida a permeabilidade entre os cursos pre-
dominantemente orientados para a vida activa e os cur-
sos predominantemente orientados para o prossegui-
mento de estudos.

5 — A conclusão com aproveitamento do ensino
secundário confere direito à atribuição de um diploma,
que certificará a formação adquirida e, nos casos dos
cursos predominantemente orientados para a vida
activa, a qualificação obtida para efeitos do exercício
de actividades profissionais determinadas.

6 — No ensino secundário cada professor é respon-
sável, em princípio, por uma só disciplina.

7 — Podem ser criados estabelecimentos especializa-
dos destinados ao ensino e prática de cursos de natureza
técnica e tecnológica ou de índole artística.

SUBSECÇÃO III

Ensino superior

Artigo 11.o

Âmbito e objectivos

1 — O ensino superior compreende o ensino univer-
sitário e o ensino politécnico.

2 — São objectivos do ensino superior:

a) Estimular a criação cultural e o desenvolvimento
do espírito científico e empreendedor, bem
como do pensamento reflexivo;

b) Formar diplomados nas diferentes áreas de
conhecimento, aptos para a inserção em sec-
tores profissionais e para a participação no
desenvolvimento da sociedade, e colaborar na
sua formação contínua;

c) Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação
científica, visando o desenvolvimento da ciência
e da tecnologia, das humanidades e das artes,
e a criação e difusão da cultura e, desse modo,
desenvolver o entendimento do homem e do
meio em que se integra;

d) Promover a divulgação de conhecimentos cul-
turais, científicos e técnicos, que constituem
património da humanidade, e comunicar o saber
através do ensino, de publicações ou de outras
formas de comunicação;

e) Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoa-
mento cultural e profissional e possibilitar a cor-
respondente concretização, integrando os
conhecimentos que vão sendo adquiridos numa
estrutura intelectual sistematizadora do conhe-
cimento de cada geração, na lógica de educação
ao longo da vida e de investimento geracional
e intergeracional, visando realizar a unidade do
processo formativo;

f) Estimular o conhecimento dos problemas do
mundo de hoje, num horizonte de globalidade,
em particular os nacionais, regionais e europeus,
prestar serviços especializados à comunidade e
estabelecer com esta uma relação de recipro-
cidade;

g) Continuar a formação cultural e profissional dos
cidadãos pela promoção de formas adequadas
de extensão cultural;

h) Promover e valorizar a língua e a cultura
portuguesas;

i) Promover o espírito crítico e a liberdade de
expressão e de investigação.

3 — O ensino universitário, orientado por uma cons-
tante perspectiva de promoção de investigação e de cria-
ção do saber, visa assegurar uma sólida preparação cien-
tífica e cultural e proporcionar uma formação técnica
que habilite para o exercício de actividades profissionais
e culturais e fomente o desenvolvimento das capacidades
de concepção, de inovação e de análise crítica.

4 — O ensino politécnico, orientado por uma constante
perspectiva de investigação aplicada e de desenvolvi-
mento, dirigido à compreensão e solução de problemas
concretos, visa proporcionar uma sólida formação cultural
e técnica de nível superior, desenvolver a capacidade de
inovação e de análise crítica e ministrar conhecimentos
científicos de índole teórica e prática e as suas aplicações
com vista ao exercício de actividades profissionais.

Artigo 12.o

Acesso

1 — Têm acesso ao ensino superior os indivíduos
habilitados com o curso do ensino secundário ou equi-
valente que façam prova de capacidade para a sua
frequência.

2 — O Governo define, através de decreto-lei, os regi-
mes de acesso e ingresso no ensino superior, em obe-
diência aos seguintes princípios:

a) Democraticidade, equidade e igualdade de
oportunidades;

b) Objectividade dos critérios utilizados para a
selecção e seriação dos candidatos;

c) Universalidade de regras para cada um dos sub-
sistemas de ensino superior;

d) Valorização do percurso educativo do candidato
no ensino secundário, nas suas componentes de
avaliação contínua e provas nacionais, tradu-
zindo a relevância para o acesso ao ensino supe-
rior do sistema de certificação nacional do
ensino secundário;

e) Utilização obrigatória da classificação final do
ensino secundário no processo de seriação;

f) Coordenação dos estabelecimentos de ensino
superior para a realização da avaliação, selecção
e seriação por forma a evitar a proliferação de
provas a que os candidatos venham a sub-
meter-se;

g) Carácter nacional do processo de candidatura
à matrícula e inscrição nos estabelecimentos de
ensino superior público, sem prejuízo da rea-
lização, em casos devidamente fundamentados,
de concursos de natureza local;

h) Realização das operações de candidatura pelos
serviços da administração central e regional da
educação.

3 — Nos limites definidos pelo número anterior, o
processo de avaliação da capacidade para a frequência,
bem como o de selecção e seriação dos candidatos ao
ingresso em cada curso e estabelecimento de ensino
superior, é da competência dos estabelecimentos de
ensino superior.

4 — O Estado deve progressivamente assegurar a eli-
minação de restrições quantitativas de carácter global
no acesso ao ensino superior (numerus clausus) e criar
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as condições para que os cursos existentes e a criar cor-
respondam globalmente às necessidades em quadros
qualificados, às aspirações individuais e à elevação do
nível educativo, cultural e científico do País e para que
seja garantida a qualidade do ensino ministrado.

5 — Têm igualmente acesso ao ensino superior, nas
condições a definir pelo Governo, através de decreto-lei:

a) Os maiores de 23 anos que, não sendo titulares
da habilitação de acesso ao ensino superior,
façam prova de capacidade para a sua frequên-
cia através da realização de provas especial-
mente adequadas, realizadas pelos estabeleci-
mentos de ensino superior;

b) Os titulares de qualificações pós-secundárias
apropriadas.

6 — O Estado deve criar as condições que garantam
aos cidadãos a possibilidade de frequentar o ensino
superior, de forma a impedir os efeitos discriminatórios
decorrentes das desigualdades económicas e regionais
ou de desvantagens sociais prévias.

7 — Os trabalhadores-estudantes terão regimes espe-
ciais de acesso e ingresso e de frequência do ensino
superior que garantam os objectivos da aprendizagem
ao longo da vida e da flexibilidade e mobilidade dos
percursos escolares.

Artigo 13.o

Organização da formação, reconhecimento e mobilidade

1 — A organização da formação ministrada pelos
estabelecimentos de ensino superior adopta o sistema
europeu de créditos.

2 — Os créditos são a unidade de medida do trabalho
do estudante.

3 — O número de horas de trabalho do estudante
a considerar inclui todas as formas de trabalho previstas,
designadamente as horas de contacto e as horas dedi-
cadas a estágios, projectos, trabalhos no terreno, estudo
e avaliação.

4 — A mobilidade dos estudantes entre os estabe-
lecimentos de ensino superior nacionais, do mesmo ou
de diferentes subsistemas, bem como entre estabeleci-
mentos de ensino superior estrangeiros e nacionais, é
assegurada através do sistema de créditos, com base
no princípio do reconhecimento mútuo do valor da for-
mação e das competências adquiridas.

5 — Os estabelecimentos de ensino superior reconhe-
cem, através da atribuição de créditos, a experiência
profissional e a formação pós-secundária dos que nele
sejam admitidos através das modalidades especiais de
acesso a que se refere o n.o 5 do artigo 12.o

6 — Os estabelecimentos de ensino superior podem
associar-se com outros estabelecimentos de ensino supe-
rior, nacionais ou estrangeiros, para conferirem os graus
académicos e atribuírem os diplomas previstos nos arti-
gos seguintes.

7 — Não é permitido o funcionamento de estabele-
cimentos de ensino superior em regime de franquia.

Artigo 14.o

Graus académicos

1 — No ensino superior são conferidos os graus aca-
démicos de licenciado, mestre e doutor.

2 — O grau de licenciado é conferido nos ensinos
universitário e politécnico.

3 — O grau de licenciado é conferido após um ciclo
de estudos com um número de créditos que corresponda
a uma duração compreendida entre seis e oito semestres
curriculares de trabalho.

4 — O grau de mestre é conferido nos ensinos uni-
versitário e politécnico.

5 — Têm acesso ao ciclo de estudos conducente ao
grau de mestre:

a) Os titulares do grau de licenciado;
b) Os titulares de um grau académico superior

estrangeiro que seja reconhecido como satisfa-
zendo os objectivos do grau de licenciado pelo
órgão científico estatutariamente competente
do estabelecimento de ensino superior onde
pretendem ser admitidos.

6 — O grau de mestre é conferido:

a) Após um ciclo de estudos com um número de
créditos que corresponda a uma duração com-
preendida entre três e quatro semestres curri-
culares de trabalho;

b) A título excepcional, após um ciclo de estudos
com um número de créditos que corresponda
a dois semestres curriculares de trabalho.

7 — O grau de mestre pode igualmente ser conferido
após um ciclo de estudos integrado com um número
de créditos que corresponda a uma duração compreen-
dida entre 10 e 12 semestres curriculares de trabalho,
nos casos em que, para o acesso ao exercício de uma
determinada actividade profissional, essa duração:

a) Seja fixada por normas legais da União Euro-
peia;

b) Resulte de uma prática estável e consolidada
na União Europeia.

8 — O ciclo de estudos a que se refere o número
anterior pode ser organizado em etapas, podendo o esta-
belecimento de ensino atribuir o grau de licenciado aos
que tenham concluído um período de estudos com dura-
ção não inferior a seis semestres.

9 — O grau de doutor é conferido no ensino uni-
versitário.

10 — Têm acesso ao ciclo de estudos conducente ao
grau de doutor:

a) Os titulares do grau de mestre;
b) Os detentores de um currículo escolar, científico

ou profissional que seja reconhecido pelo órgão
científico estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino superior onde pretendem
ser admitidos como atestando capacidade para
realização deste ciclo de estudos.

11 — Só podem conferir um dado grau académico
numa determinada área os estabelecimentos de ensino
superior que disponham de um corpo docente próprio,
qualificado nessa área, e dos demais recursos humanos
e materiais que garantam o nível e a qualidade da for-
mação adquirida.

12 — Só podem conferir o grau de doutor numa deter-
minada área os estabelecimentos de ensino superior uni-
versitário que, para além das condições a que se refere
o número anterior, demonstrem possuir, nessa área, os
recursos humanos e organizativos necessários à reali-
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zação de investigação e uma experiência acumulada
nesse domínio sujeita a avaliação e concretizada numa
produção científica e académica relevantes.

Artigo 15.o

Diplomas

1 — Os estabelecimentos de ensino superior podem
realizar cursos não conferentes de grau académico cuja
conclusão com aproveitamento conduza à atribuição de
um diploma.

2 — Os ciclos de estudos conducentes ao grau de
licenciado ou de mestre podem ser organizados em eta-
pas, correspondendo cada etapa à atribuição de um
diploma.

Artigo 16.o

Formação pós-secundária

1 — Os estabelecimentos de ensino superior podem
ainda realizar cursos de ensino pós-secundário não supe-
rior visando a formação profissional especializada.

2 — Os titulares dos cursos referidos no número ante-
rior estão habilitados a concorrer ao acesso e ingresso
no ensino superior, sendo a formação superior neles
realizada creditável no âmbito do curso em que sejam
admitidos.

Artigo 17.o

Estabelecimentos

1 — O ensino universitário realiza-se em universida-
des e em escolas universitárias não integradas.

2 — O ensino politécnico realiza-se em escolas supe-
riores especializadas nos domínios da tecnologia, das
artes e da educação, entre outros.

3 — As universidades podem ser constituídas por
escolas, institutos ou faculdades diferenciados e ou por
departamentos ou outras unidades, podendo ainda inte-
grar escolas superiores do ensino politécnico.

4 — As escolas superiores do ensino politécnico
podem ser associadas em unidades mais amplas, com
designações várias, segundo critérios de interesse regio-
nal e ou de natureza das escolas.

Artigo 18.o

Investigação científica

1 — O Estado deve assegurar as condições materiais
e culturais de criação e investigação científicas.

2 — Nas instituições de ensino superior serão criadas
as condições para a promoção da investigação científica
e para a realização de actividades de investigação e
desenvolvimento.

3 — A investigação científica no ensino superior deve
ter em conta os objectivos predominantes da instituição
em que se insere, sem prejuízo da sua perspectivação
em função do progresso, do saber e da resolução dos
problemas postos pelo desenvolvimento social, econó-
mico e cultural do País.

4 — Devem garantir-se as condições de publicação
dos trabalhos científicos e facilitar-se a divulgação dos
novos conhecimentos e perspectivas do pensamento
científico, dos avanços tecnológicos e da criação cultural.

5 — Compete ao Estado incentivar a colaboração
entre as entidades públicas, privadas e cooperativas no
sentido de fomentar o desenvolvimento da ciência, da
tecnologia e da cultura, tendo particularmente em vista
os interesses da colectividade.

SUBSECÇÃO IV

Modalidades especiais de educação escolar

Artigo 19.o

Modalidades

1 — Constituem modalidades especiais de educação
escolar:

a) A educação especial;
b) A formação profissional;
c) O ensino recorrente de adultos;
d) O ensino a distância;
e) O ensino português no estrangeiro.

2 — Cada uma destas modalidades é parte integrante
da educação escolar, mas rege-se por disposições espe-
ciais.

Artigo 20.o

Âmbito e objectivos da educação especial

1 — A educação especial visa a recuperação e a inte-
gração sócio-educativas dos indivíduos com necessidades
educativas específicas devidas a deficiências físicas e
mentais.

2 — A educação especial integra actividades dirigidas
aos educandos e acções dirigidas às famílias, aos edu-
cadores e às comunidades.

3 — No âmbito dos objectivos do sistema educativo,
em geral, assumem relevo na educação especial:

a) O desenvolvimento das potencialidades físicas
e intelectuais;

b) A ajuda na aquisição da estabilidade emocional;
c) O desenvolvimento das possibilidades de comu-

nicação;
d) A redução das limitações provocadas pela

deficiência;
e) O apoio na inserção familiar, escolar e social

de crianças e jovens deficientes;
f) O desenvolvimento da independência a todos

os níveis em que se possa processar;
g) A preparação para uma adequada formação

profissional e integração na vida activa.

Artigo 21.o

Organização da educação especial

1 — A educação especial organiza-se preferencial-
mente segundo modelos diversificados de integração em
estabelecimentos regulares de ensino, tendo em conta
as necessidades de atendimento específico, e com apoios
de educadores especializados.

2 — A educação especial processar-se-á também em
instituições específicas quando comprovadamente o exi-
jam o tipo e o grau de deficiência do educando.

3 — São também organizadas formas de educação
especial visando a integração profissional do deficiente.

4 — A escolaridade básica para crianças e jovens defi-
cientes deve ter currículos e programas devidamente
adaptados às características de cada tipo e grau de defi-
ciência, assim como formas de avaliação adequadas às
dificuldades específicas.

5 — Incumbe ao Estado promover e apoiar a edu-
cação especial para deficientes.

6 — As iniciativas de educação especial podem per-
tencer ao poder central, regional ou local ou a outras
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entidades colectivas, designadamente associações de
pais e de moradores, organizações cívicas e confessio-
nais, organizações sindicais e de empresa e instituições
de solidariedade social.

7 — Ao ministério responsável pela coordenação da
política educativa compete definir as normas gerais da
educação especial, nomeadamente nos seus aspectos
pedagógicos e técnicos, e apoiar e fiscalizar o seu cum-
primento e aplicação.

8 — Ao Estado cabe promover, a nível nacional,
acções que visem o esclarecimento, a prevenção e o
tratamento precoce da deficiência.

Artigo 22.o

Formação profissional

1 — A formação profissional, para além de comple-
mentar a preparação para a vida activa iniciada no
ensino básico, visa uma integração dinâmica no mundo
do trabalho pela aquisição de conhecimentos e de com-
petências profissionais, por forma a responder às neces-
sidades nacionais de desenvolvimento e à evolução
tecnológica.

2 — Têm acesso à formação profissional:

a) Os que tenham concluído a escolaridade obri-
gatória;

b) Os que não concluíram a escolaridade obriga-
tória até à idade limite desta;

c) Os trabalhadores que pretendam o aperfeiçoa-
mento ou a reconversão profissionais.

3 — A formação profissional estrutura-se segundo um
modelo institucional e pedagógico suficientemente fle-
xível que permita integrar os alunos com níveis de for-
mação e características diferenciados.

4 — A formação profissional estrutura-se por forma
a desenvolver acções de:

a) Iniciação profissional;
b) Qualificação profissional;
c) Aperfeiçoamento profissional;
d) Reconversão profissional.

5 — A organização dos cursos de formação profis-
sional deve adequar-se às necessidades conjunturais
nacionais e regionais de emprego, podendo integrar
módulos de duração variável e combináveis entre si,
com vista à obtenção de níveis profissionais sucessiva-
mente mais elevados.

6 — O funcionamento dos cursos e módulos pode ser
realizado segundo formas institucionais diversificadas,
designadamente:

a) Utilização de escolas de ensino básico e secun-
dário;

b) Protocolos com empresas e autarquias;
c) Apoios a instituições e iniciativas estatais e não

estatais;
d) Dinamização de acções comunitárias e de ser-

viços à comunidade;
e) Criação de instituições específicas.

7 — A conclusão com aproveitamento de um módulo
ou curso de formação profissional confere direito à atri-
buição da correspondente certificação.

8 — Serão estabelecidos processos que favoreçam a
recorrência e a progressão no sistema de educação esco-
lar dos que completarem cursos de formação pro-
fissional.

Artigo 23.o

Ensino recorrente de adultos

1 — Para os indivíduos que já não se encontram na
idade normal de frequência dos ensinos básico e secun-
dário é organizado um ensino recorrente.

2 — Este ensino é também destinado aos indivíduos
que não tiveram oportunidade de se enquadrar no sis-
tema de educação escolar na idade normal de formação,
tendo em especial atenção a eliminação do analfa-
betismo.

3 — Têm acesso a esta modalidade de ensino os
indivíduos:

a) Ao nível do ensino básico, a partir dos 15 anos;
b) Ao nível do ensino secundário, a partir dos

18 anos.

4 — Este ensino atribui os mesmos diplomas e cer-
tificados que os conferidos pelo ensino regular, sendo
as formas de acesso e os planos e métodos de estudos
organizados de modo distinto, tendo em conta os grupos
etários a que se destinam, a experiência de vida entre-
tanto adquirida e o nível de conhecimentos demons-
trados.

5 — A formação profissional referida no artigo ante-
rior pode ser também organizada de forma recorrente.

Artigo 24.o

Ensino a distância

1 — O ensino a distância, mediante o recurso aos mul-
timedia e às novas tecnologias da informação, constitui
não só uma forma complementar do ensino regular mas
pode constituir também uma modalidade alternativa da
educação escolar.

2 — O ensino a distância terá particular incidência
na educação recorrente e na formação contínua de
professores.

3 — Dentro da modalidade de ensino a distância
situa-se a universidade aberta.

Artigo 25.o

Ensino português no estrangeiro

1 — O Estado promoverá a divulgação e o estudo
da língua e da cultura portuguesa no estrangeiro
mediante acções e meios diversificados que visem,
nomeadamente, a sua inclusão nos planos curriculares
de outros países e a criação e a manutenção de leitorados
de português, sob orientação de professores portugue-
ses, em universidades estrangeiras.

2 — Será incentivada a criação de escolas portuguesas
nos países de língua oficial portuguesa e junto das comu-
nidades de emigrantes portugueses.

3 — O ensino da língua e da cultura portuguesas aos
trabalhadores emigrantes e seus filhos será assegurado
através de cursos e actividades promovidos nos países
de imigração em regime de integração ou de comple-
mentaridade relativamente aos respectivos sistemas
educativos.



5132 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 166 — 30 de Agosto de 2005

4 — Serão incentivadas e apoiadas pelo Estado as ini-
ciativas de associações de portugueses e as de entidades
estrangeiras, públicas e privadas, que contribuam para
a prossecução dos objectivos enunciados neste artigo.

SECÇÃO III

Educação extra-escolar

Artigo 26.o

Educação extra-escolar

1 — A educação extra-escolar tem como objectivo
permitir a cada indivíduo aumentar os seus conheci-
mentos e desenvolver as suas potencialidades, em com-
plemento da formação escolar ou em suprimento da
sua carência.

2 — A educação extra-escolar integra-se numa pers-
pectiva de educação permanente e visa a globalidade
e a continuidade da acção educativa.

3 — São vectores fundamentais da educação extra-
-escolar:

a) Eliminar o analfabetismo literal e funcional;
b) Contribuir para a efectiva igualdade de opor-

tunidades educativas e profissionais dos que não
frequentaram o sistema regular do ensino ou
o abandonaram precocemente, designadamente
através da alfabetização e da educação de base
de adultos;

c) Favorecer atitudes de solidariedade social e de
participação na vida da comunidade;

d) Preparar para o emprego, mediante acções de
reconversão e de aperfeiçoamento profissionais,
os adultos cujas qualificações ou treino profis-
sional se tornem inadequados face ao desen-
volvimento tecnológico;

e) Desenvolver as aptidões tecnológicas e o saber
técnico que permitam ao adulto adaptar-se à
vida contemporânea;

f) Assegurar a ocupação criativa dos tempos livres
de jovens e adultos com actividades de natureza
cultural.

4 — As actividades de educação extra-escolar podem
realizar-se em estruturas de extensão cultural do sistema
escolar, ou em sistemas abertos, com recurso a meios
de comunicação social e a tecnologias educativas espe-
cíficas e adequadas.

5 — Compete ao Estado promover a realização de
actividades extra-escolares e apoiar as que, neste domí-
nio, sejam da iniciativa das autarquias, associações cul-
turais e recreativas, associações de pais, associações de
estudantes e organismos juvenis, associações de edu-
cação popular, organizações sindicais e comissões de
trabalhadores, organizações cívicas e confessionais e
outras.

6 — O Estado, para além de atender à dimensão edu-
cativa da programação televisiva e radiofónica em geral,
assegura a existência e funcionamento da rádio e da
televisão educativas, numa perspectiva de pluralidade
de programas, cobrindo tempos diários de emissão sufi-
cientemente alargados e em horários diversificados.

CAPÍTULO III

Apoios e complementos educativos

Artigo 27.o

Promoção do sucesso escolar

1 — São estabelecidas e desenvolvidas actividades e
medidas de apoio e complemento educativos visando
contribuir para a igualdade de oportunidades de acesso
e sucesso escolar.

2 — Os apoios e complementos educativos são apli-
cados prioritariamente na escolaridade obrigatória.

Artigo 28.o

Apoios a alunos com necessidades escolares específicas

Nos estabelecimentos de ensino básico é assegurada
a existência de actividades de acompanhamento e com-
plemento pedagógicos, de modo positivamente diferen-
ciado, a alunos com necessidades escolares específicas.

Artigo 29.o

Apoio psicológico e orientação escolar e profissional

O apoio no desenvolvimento psicológico dos alunos
e à sua orientação escolar e profissional, bem como
o apoio psicopedagógico às actividades educativas e ao
sistema de relações da comunidade escolar, são rea-
lizados por serviços de psicologia e orientação escolar
profissional inseridos em estruturas regionais escolares.

Artigo 30.o

Acção social escolar

1 — São desenvolvidos, no âmbito da educação pré-
-escolar e da educação escolar, serviços de acção social
escolar concretizados através da aplicação de critérios
de discriminação positiva que visem a compensação
social e educativa dos alunos economicamente mais
carenciados.

2 — Os serviços de acção social escolar são traduzidos
por um conjunto diversificado de acções, em que avul-
tam a comparticipação em refeições, serviços de cantina,
transportes, alojamento, manuais e material escolar, e
pela concessão de bolsas de estudo.

Artigo 31.o

Apoio de saúde escolar

Será realizado o acompanhamento do saudável cres-
cimento e desenvolvimento dos alunos, o qual é asse-
gurado, em princípio, por serviços especializados dos
centros comunitários de saúde em articulação com as
estruturas escolares.

Artigo 32.o

Apoio a trabalhadores-estudantes

Aos trabalhadores-estudantes será proporcionado um
regime especial de estudos que tenha em consideração
a sua situação de trabalhadores e de estudantes e que
lhes permita a aquisição de conhecimentos, a progressão
no sistema do ensino e a criação de oportunidades de
formação profissional adequadas à sua valorização
pessoal.
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CAPÍTULO IV

Recursos humanos

Artigo 33.o

Princípios gerais sobre a formação de educadores e professores

1 — A formação de educadores e professores assenta
nos seguintes princípios:

a) Formação inicial de nível superior, proporcio-
nando aos educadores e professores de todos
os níveis de educação e ensino a informação,
os métodos e as técnicas científicos e pedagó-
gicos de base, bem como a formação pessoal
e social adequadas ao exercício da função;

b) Formação contínua que complemente e actua-
lize a formação inicial numa perspectiva de edu-
cação permanente;

c) Formação flexível que permita a reconversão
e mobilidade dos educadores e professores dos
diferentes níveis de educação e ensino, nomea-
damente o necessário complemento de forma-
ção profissional;

d) Formação integrada quer no plano da prepa-
ração científico-pedagógica quer no da articu-
lação teórico-prática;

e) Formação assente em práticas metodológicas
afins das que o educador e o professor vierem
a utilizar na prática pedagógica;

f) Formação que, em referência à realidade social,
estimule uma atitude simultaneamente crítica
e actuante;

g) Formação que favoreça e estimule a inovação
e a investigação, nomeadamente em relação
com a actividade educativa;

h) Formação participada que conduza a uma prá-
tica reflexiva e continuada de auto-informação
e auto-aprendizagem.

2 — A orientação e as actividades pedagógicas na
educação pré-escolar são asseguradas por educadores
de infância, sendo a docência em todos os níveis e ciclos
de ensino assegurada por professores detentores de
diploma que certifique a formação profissional espe-
cífica com que se encontram devidamente habilitados
para o efeito.

Artigo 34.o

Formação inicial de educadores de infância
e de professores dos ensinos básico e secundário

1 — Os educadores de infância e os professores dos
ensinos básico e secundário adquirem a qualificação pro-
fissional através de cursos superiores organizados de
acordo com as necessidades do desempenho profissional
no respectivo nível de educação e ensino.

2 — O Governo define, por decreto-lei, os perfis de
competência e de formação de educadores e professores
para ingresso na carreira docente.

3 — A formação dos educadores de infância e dos
professores dos 1.o, 2.o e 3.o ciclos do ensino básico
realiza-se em escolas superiores de educação e em esta-
belecimentos de ensino universitário.

4 — O Governo define, por decreto-lei, os requisitos
a que as escolas superiores de educação devem satisfazer
para poderem ministrar cursos de formação inicial de
professores do 3.o ciclo do ensino básico, nomeadamente
no que se refere a recursos humanos e materiais, de

forma que seja garantido o nível científico da formação
adquirida.

5 — A formação dos professores do ensino secundário
realiza-se em estabelecimentos de ensino universitário.

6 — A qualificação profissional dos professores de
disciplinas de natureza profissional, vocacional ou artís-
tica dos ensinos básico ou secundário pode adquirir-se
através de cursos de licenciatura que assegurem a for-
mação na área da disciplina respectiva, complementados
por formação pedagógica adequada.

7 — A qualificação profissional dos professores do
ensino secundário pode ainda adquirir-se através de cur-
sos de licenciatura que assegurem a formação científica
na área de docência respectiva, complementados por
formação pedagógica adequada.

Artigo 35.o

Qualificação para professor do ensino superior

1 — Adquirem qualificação para a docência no ensino
superior os habilitados com os graus de doutor ou de
mestre, bem como os licenciados que tenham prestado
provas de aptidão pedagógica e capacidade científica,
podendo ainda exercer a docência outras individuali-
dades reconhecidamente qualificadas.

2 — Podem coadjuvar na docência do ensino superior
os indivíduos habilitados com o grau de licenciado ou
equivalente.

Artigo 36.o

Qualificação para outras funções educativas

1 — Adquirem qualificação para a docência em edu-
cação especial os educadores de infância e os professores
dos ensinos básico e secundário com prática de educação
ou de ensino regular ou especial que obtenham apro-
veitamento em cursos especialmente vocacionados para
o efeito realizados em estabelecimentos de ensino supe-
rior que disponham de recursos próprios nesse domínio.

2 — Nas instituições de formação referidas nos n.os 3
e 5 do artigo 34.o podem ainda ser ministrados cursos
especializados de administração e inspecção escolares,
de animação sócio-cultural, de educação de base de
adultos e outros necessários ao desenvolvimento do sis-
tema educativo.

Artigo 37.o

Pessoal auxiliar de educação

O pessoal auxiliar de educação deve possuir como
habilitação mínima o ensino básico ou equivalente,
devendo ser-lhe proporcionada uma formação comple-
mentar adequada.

Artigo 38.o

Formação contínua

1 — A todos os educadores, professores e outros pro-
fissionais da educação é reconhecido o direito à for-
mação contínua.

2 — A formação contínua deve ser suficientemente
diversificada, de modo a assegurar o complemento,
aprofundamento e actualização de conhecimentos e de
competências profissionais, bem como a possibilitar a
mobilidade e a progressão na carreira.

3 — A formação contínua é assegurada predominan-
temente pelas respectivas instituições de formação ini-
cial, em estreita cooperação com os estabelecimentos
onde os educadores e professores trabalham.
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4 — Serão atribuídos aos docentes períodos especial-
mente destinados à formação contínua, os quais poderão
revestir a forma de anos sabáticos.

Artigo 39.o

Princípios gerais das carreiras de pessoal docente
e de outros profissionais da educação

1 — Os educadores, professores e outros profissionais
da educação têm direito a retribuição e carreira com-
patíveis com as suas habilitações e responsabilidades
profissionais, sociais e culturais.

2 — A progressão na carreira deve estar ligada à ava-
liação de toda a actividade desenvolvida, individual-
mente ou em grupo, na instituição educativa, no plano
da educação e do ensino e da prestação de outros ser-
viços à comunidade, bem como às qualificações pro-
fissionais, pedagógicas e científicas.

3 — Aos educadores, professores e outros profissio-
nais da educação é reconhecido o direito de recurso
das decisões da avaliação referida no número anterior.

CAPÍTULO V

Recursos materiais

Artigo 40.o

Rede escolar

1 — Compete ao Estado criar uma rede de estabe-
lecimentos públicos de educação e ensino que cubra
as necessidades de toda a população.

2 — O planeamento da rede de estabelecimentos
escolares deve contribuir para a eliminação de desigual-
dades e assimetrias locais e regionais, por forma a asse-
gurar a igualdade de oportunidades de educação e
ensino a todas as crianças e jovens.

Artigo 41.o

Regionalização

O planeamento e reorganização da rede escolar, assim
como a construção e manutenção dos edifícios escolares
e seu equipamento, devem assentar numa política de
regionalização efectiva, com definição clara das com-
petências dos intervenientes, que, para o efeito, devem
contar com os recursos necessários.

Artigo 42.o

Edifícios escolares

1 — Os edifícios escolares devem ser planeados na
óptica de um equipamento integrado e ter suficiente
flexibilidade para permitir, sempre que possível, a sua
utilização em diferentes actividades da comunidade e
a sua adaptação em função das alterações dos diferentes
níveis de ensino, dos currículos e dos métodos edu-
cativos.

2 — A estrutura dos edifícios escolares deve ter em
conta, para além das actividades escolares, o desenvol-
vimento de actividades de ocupação de tempos livres
e o envolvimento da escola em actividades extra-esco-
lares.

3 — A densidade da rede e as dimensões dos edifícios
escolares devem ser ajustadas às características e neces-
sidades regionais e à capacidade de acolhimento de um

número equilibrado de alunos, de forma a garantir as
condições de uma boa prática pedagógica e a realização
de uma verdadeira comunidade escolar.

4 — Na concepção dos edifícios e na escolha do equi-
pamento devem ser tidas em conta as necessidades espe-
ciais dos deficientes.

5 — A gestão dos espaços deve obedecer ao impe-
rativo de, também por esta via, se contribuir para o
sucesso educativo e escolar dos alunos.

Artigo 43.o

Estabelecimentos de educação e de ensino

1 — A educação pré-escolar realiza-se em unidades
distintas ou incluídas em unidades escolares onde tam-
bém seja ministrado o 1.o ciclo do ensino básico ou
ainda em edifícios onde se realizem outras actividades
sociais, nomeadamente de educação extra-escolar.

2 — O ensino básico é realizado em estabelecimentos
com tipologias diversas que abarcam a totalidade ou
parte dos ciclos que o constituem, podendo, por neces-
sidade de racionalização de recursos, ser ainda realizado
neles o ensino secundário.

3 — O ensino secundário realiza-se em escolas secun-
dárias pluricurriculares, sem prejuízo de, relativamente
a certas matérias, se poder recorrer à utilização de ins-
talações de entidades privadas ou de outras entidades
públicas não responsáveis pela rede de ensino público
para a realização de aulas ou outras acções de ensino
e formação.

4 — A rede escolar do ensino secundário deve ser
organizada de modo que em cada região se garanta
a maior diversidade possível de cursos, tendo em conta
os interesses locais ou regionais.

5 — O ensino secundário deve ser predominante-
mente realizado em estabelecimentos distintos,
podendo, com o objectivo de racionalização dos res-
pectivos recursos, ser aí realizados ciclos do ensino
básico, especialmente o 3.o

6 — As diversas unidades que integram a mesma ins-
tituição de ensino superior podem dispersar-se geogra-
ficamente em função da sua adequação às necessidades
de desenvolvimento da região em que se inserem.

7 — A flexibilidade da utilização dos edifícios prevista
neste artigo em caso algum se poderá concretizar em
colisão com o n.o 3 do artigo anterior.

Artigo 44.o

Recursos educativos

1 — Constituem recursos educativos todos os meios
materiais utilizados para conveniente realização da acti-
vidade educativa.

2 — São recursos educativos privilegiados, a exigirem
especial atenção:

a) Os manuais escolares;
b) As bibliotecas e mediatecas escolares;
c) Os equipamentos laboratoriais e oficinais;
d) Os equipamentos para educação física e des-

portos;
e) Os equipamentos para educação musical e

plástica;
f) Os centros regionais de recursos educativos.

3 — Para o apoio e complementaridade dos recursos
educativos existentes nas escolas e ainda com o objectivo
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de racionalizar o uso dos meios disponíveis será incen-
tivada a criação de centros regionais que disponham
de recursos apropriados e de meios que permitam criar
outros, de acordo com as necessidades de inovação
educativa.

Artigo 45.o

Financiamento da educação

1 — A educação será considerada, na elaboração do
Plano e do Orçamento do Estado, como uma das prio-
ridades nacionais.

2 — As verbas destinadas à educação devem ser dis-
tribuídas em função das prioridades estratégicas do
desenvolvimento do sistema educativo.

CAPÍTULO VI

Administração do sistema educativo

Artigo 46.o

Princípios gerais

1 — A administração e gestão do sistema educativo
devem assegurar o pleno respeito pelas regras de demo-
craticidade e de participação que visem a consecução
de objectivos pedagógicos e educativos, nomeadamente
no domínio da formação social e cívica.

2 — O sistema educativo deve ser dotado de estru-
turas administrativas de âmbito nacional, regional autó-
nomo, regional e local, que assegurem a sua interligação
com a comunidade mediante adequados graus de par-
ticipação dos professores, dos alunos, das famílias, das
autarquias, de entidades representativas das actividades
sociais, económicas e culturais e ainda de instituições
de carácter científico.

3 — Para os efeitos do número anterior, serão adop-
tadas orgânicas e formas de descentralização e de des-
concentração dos serviços, cabendo ao Estado, através
do ministério responsável pela coordenação da política
educativa, garantir a necessária eficácia e unidade de
acção.

Artigo 47.o

Níveis de administração

1 — Leis especiais regulamentarão a delimitação e
articulação de competências entre os diferentes níveis
de administração, tendo em atenção que serão da res-
ponsabilidade da administração central, designada-
mente, as funções de:

a) Concepção, planeamento e definição normativa
do sistema educativo, com vista a assegurar o
seu sentido de unidade e de adequação aos
objectivos de âmbito nacional;

b) Coordenação global e avaliação da execução das
medidas da política educativa a desenvolver de
forma descentralizada ou desconcentrada;

c) Inspecção e tutela, em geral, com vista, desig-
nadamente, a garantir a necessária qualidade
do ensino;

d) Definição dos critérios gerais de implantação
de rede escolar, da tipologia das escolas e seu
apetrechamento, bem como das normas peda-
gógicas a que deve obedecer a construção de
edifícios escolares;

e) Garantia da qualidade pedagógica e técnica dos
vários meios didácticos, incluindo os manuais
escolares.

2 — A nível regional, e com o objectivo de integrar,
coordenar e acompanhar a actividade educativa, será
criado em cada região um departamento regional de
educação, em termos a regulamentar por decreto-lei.

Artigo 48.o

Administração e gestão dos estabelecimentos de educação e ensino

1 — O funcionamento dos estabelecimentos de edu-
cação e ensino, nos diferentes níveis, orienta-se por uma
perspectiva de integração comunitária, sendo, nesse sen-
tido, favorecida a fixação local dos respectivos docentes.

2 — Em cada estabelecimento ou grupo de estabe-
lecimentos de educação e ensino a administração e ges-
tão orientam-se por princípios de democraticidade e de
participação de todos os implicados no processo edu-
cativo, tendo em atenção as características específicas
de cada nível de educação e ensino.

3 — Na administração e gestão dos estabelecimentos
de educação e ensino devem prevalecer critérios de natu-
reza pedagógica e científica sobre critérios de natureza
administrativa.

4 — A direcção de cada estabelecimento ou grupo
de estabelecimentos dos ensinos básico e secundário é
assegurada por órgãos próprios, para os quais são demo-
craticamente eleitos os representantes de professores,
alunos e pessoal não docente, e apoiada por órgãos con-
sultivos e por serviços especializados, num e noutro caso
segundo modalidades a regulamentar para cada nível
de ensino.

5 — A participação dos alunos nos órgãos referidos
no número anterior circunscreve-se ao ensino secun-
dário.

6 — A direcção de todos os estabelecimentos de
ensino superior orienta-se pelos princípios de demo-
craticidade e representatividade e de participação comu-
nitária.

7 — Os estabelecimentos de ensino superior gozam
de autonomia científica, pedagógica e administrativa.

8 — As universidades gozam ainda de autonomia
financeira, sem prejuízo da acção fiscalizadora do
Estado.

9 — A autonomia dos estabelecimentos de ensino
superior será compatibilizada com a inserção destes no
desenvolvimento da região e do País.

Artigo 49.o

Conselho Nacional de Educação

É instituído o Conselho Nacional de Educação, com
funções consultivas, sem prejuízo das competências pró-
prias dos órgãos de soberania, para efeitos de parti-
cipação das várias forças sociais, culturais e económicas
na procura de consensos alargados relativamente à polí-
tica educativa, em termos a regular por lei.

CAPÍTULO VII

Desenvolvimento e avaliação do sistema educativo

Artigo 50.o

Desenvolvimento curricular

1 — A organização curricular da educação escolar
terá em conta a promoção de uma equilibrada harmonia,
nos planos horizontal e vertical, entre os níveis de desen-
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volvimento físico e motor, cognitivo, afectivo, estético,
social e moral dos alunos.

2 — Os planos curriculares do ensino básico incluirão
em todos os ciclos e de forma adequada uma área de
formação pessoal e social, que pode ter como compo-
nentes a educação ecológica, a educação do consumidor,
a educação familiar, a educação sexual, a prevenção
de acidentes, a educação para a saúde, a educação para
a participação nas instituições, serviços cívicos e outros
do mesmo âmbito.

3 — Os planos curriculares dos ensinos básico e
secundário integram ainda o ensino da moral e da reli-
gião católica, a título facultativo, no respeito dos prin-
cípios constitucionais da separação das igrejas e do
Estado e da não confessionalidade do ensino público.

4 — Os planos curriculares do ensino básico devem
ser estabelecidos à escala nacional, sem prejuízo de exis-
tência de conteúdos flexíveis integrando componentes
regionais.

5 — Os planos curriculares do ensino secundário
terão uma estrutura de âmbito nacional, podendo as
suas componentes apresentar características de índole
regional e local, justificadas nomeadamente pelas con-
dições sócio-económicas e pelas necessidades em pessoal
qualificado.

6 — Os planos curriculares do ensino superior respei-
tam a cada uma das instituições de ensino que ministram
os respectivos cursos estabelecidos, ou a estabelecer, de
acordo com as necessidades nacionais e regionais e com
uma perspectiva de planeamento integrado da respectiva
rede.

7 — O ensino-aprendizagem da língua materna deve
ser estruturado de forma que todas as outras compo-
nentes curriculares dos ensinos básico e secundário con-
tribuam de forma sistemática para o desenvolvimento
das capacidades do aluno ao nível da compreensão e
produção de enunciados orais e escritos em português.

Artigo 51.o

Ocupação dos tempos livres e desporto escolar

1 — As actividades curriculares dos diferentes níveis
de ensino devem ser complementadas por acções orien-
tadas para a formação integral e a realização pessoal
dos educandos no sentido da utilização criativa e for-
mativa dos seus tempos livres.

2 — Estas actividades de complemento curricular
visam, nomeadamente, o enriquecimento cultural e
cívico, a educação física e desportiva, a educação artís-
tica e a inserção dos educandos na comunidade.

3 — As actividades de complemento curricular podem
ter âmbito nacional, regional ou local e, nos dois últimos
casos, ser da iniciativa de cada escola ou grupo de
escolas.

4 — As actividades de ocupação dos tempos livres
devem valorizar a participação e o envolvimento das
crianças e dos jovens na sua organização, desenvolvi-
mento e avaliação.

5 — O desporto escolar visa especificamente a pro-
moção da saúde e condição física, a aquisição de hábitos
e condutas motoras e o entendimento do desporto como
factor de cultura, estimulando sentimentos de solida-
riedade, cooperação, autonomia e criatividade, devendo
ser fomentada a sua gestão pelos estudantes praticantes,
salvaguardando-se a orientação por profissionais qua-
lificados.

Artigo 52.o

Avaliação do sistema educativo

1 — O sistema educativo deve ser objecto de avaliação
continuada, que deve ter em conta os aspectos edu-
cativos e pedagógicos, psicológicos e sociológicos, orga-
nizacionais, económicos e financeiros e ainda os de natu-
reza político-administrativa e cultural.

2 — Esta avaliação incide, em especial, sobre o desen-
volvimento, regulamentação e aplicação da presente lei.

Artigo 53.o

Investigação em educação

A investigação em educação destina-se a avaliar e
interpretar cientificamente a actividade desenvolvida no
sistema educativo, devendo ser incentivada, nomeada-
mente, nas instituições de ensino superior que possuam
centros ou departamentos de ciências da educação, sem
prejuízo da criação de centros autónomos especializados
neste domínio.

Artigo 54.o

Estatísticas da educação

1 — As estatísticas da educação são instrumento fun-
damental para a avaliação e o planeamento do sistema
educativo, devendo ser organizadas de modo a garantir
a sua realização em tempo oportuno e de forma
universal.

2 — Para este efeito devem ser estabelecidas as normas
gerais e definidas as entidades responsáveis pela recolha,
tratamento e difusão das estatísticas da educação.

Artigo 55.o

Estruturas de apoio

1 — O Governo criará estruturas adequadas que asse-
gurem e apoiem actividades de desenvolvimento cur-
ricular, de fomento de inovação e de avaliação do sis-
tema e das actividades educativas.

2 — Estas estruturas devem desenvolver a sua acti-
vidade em articulação com as escolas e com as insti-
tuições de investigação em educação e de formação de
professores.

Artigo 56.o

Inspecção escolar

A inspecção escolar goza de autonomia no exercício
da sua actividade e tem como função avaliar e fiscalizar
a realização de educação escolar, tendo em vista a pros-
secução dos fins e objectivos estabelecidos na presente
lei e demais legislação complementar.

CAPÍTULO VIII

Ensino particular e cooperativo

Artigo 57.o

Especificidade

1 — É reconhecido pelo Estado o valor do ensino
particular e cooperativo como uma expressão concreta
da liberdade de aprender e ensinar e do direito da famí-
lia a orientar a educação dos filhos.
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2 — O ensino particular e cooperativo rege-se por
legislação e estatuto próprios, que devem subordinar-se
ao disposto na presente lei.

Artigo 58.o

Articulação com a rede escolar

1 — Os estabelecimentos do ensino particular e coo-
perativo que se enquadrem nos princípios gerais, fina-
lidades, estruturas e objectivos do sistema educativo são
considerados parte integrante da rede escolar.

2 — No alargamento ou no ajustamento da rede o
Estado terá também em consideração as iniciativas e
os estabelecimentos particulares e cooperativos, numa
perspectiva de racionalização de meios, de aproveita-
mento de recursos e de garantia de qualidade.

Artigo 59.o

Funcionamento de estabelecimentos e cursos

1 — As instituições de ensino particular e cooperativo
podem, no exercício da liberdade de ensinar e aprender,
seguir os planos curriculares e conteúdos programáticos
do ensino a cargo do Estado ou adoptar planos e pro-
gramas próprios, salvaguardadas as disposições constan-
tes do n.o 1 do artigo anterior.

2 — Quando o ensino particular e cooperativo adop-
tar planos e programas próprios, o seu reconhecimento
oficial é concedido caso a caso, mediante avaliação posi-
tiva resultante da análise dos respectivos currículos e
das condições pedagógicas da realização do ensino,
segundo normas a estabelecer por decreto-lei.

3 — A autorização para a criação e funcionamento de
instituições e cursos de ensino superior particular e coo-
perativo, bem como a aprovação dos respectivos planos
de estudos e o reconhecimento oficial dos corresponden-
tes diplomas, faz-se, caso a caso, por decreto-lei.

Artigo 60.o

Pessoal docente

1 — A docência nos estabelecimentos de ensino par-
ticular e cooperativo integrados na rede escolar requer,
para cada nível de educação e ensino, a qualificação
académica e a formação profissional estabelecidas na
presente lei.

2 — O Estado pode apoiar a formação contínua dos
docentes em exercício nos estabelecimentos de ensino
particular e cooperativo que se integram na rede escolar.

Artigo 61.o

Intervenção do Estado

1 — O Estado fiscaliza e apoia pedagógica e tecni-
camente o ensino particular e cooperativo.

2 — O Estado apoia financeiramente as iniciativas e
os estabelecimentos de ensino particular e cooperativo
quando, no desempenho efectivo de uma função de inte-
resse público, se integrem no plano de desenvolvimento
da educação, fiscalizando a aplicação das verbas con-
cedidas.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 62.o

Desenvolvimento da lei

1 — O Governo fará publicar no prazo de um ano,
sob a forma de decreto-lei, a legislação complementar
necessária para o desenvolvimento da presente lei que
contemple, designadamente, os seguintes domínios:

a) Gratuitidade da escolaridade obrigatória;
b) Formação de pessoal docente;
c) Carreiras de pessoal docente e de outros pro-

fissionais da educação;
d) Administração e gestão escolares;
e) Planos curriculares dos ensinos básico e secun-

dário;
f) Ensino superior;
g) Formação profissional;
h) Ensino recorrente de adultos;
i) Ensino a distância;
j) Ensino português no estrangeiro;
l) Apoios e complementos educativos;

m) Ensino particular e cooperativo;
n) Educação física e desporto escolar;
o) Educação artística.

2 — Quando as matérias referidas no número anterior
já constarem de lei da Assembleia da República, deverá
o Governo, em igual prazo, apresentar as necessárias
propostas de lei.

3 — O Conselho Nacional de Educação deve acom-
panhar a aplicação e o desenvolvimento do disposto
na presente lei.

Artigo 63.o

Plano de desenvolvimento do sistema educativo

O Governo, no prazo de dois anos, deve elaborar
e apresentar, para aprovação na Assembleia da Repú-
blica, um plano de desenvolvimento do sistema edu-
cativo, com um horizonte temporal a médio prazo e
limite no ano de 2000, que assegure a realização faseada
da presente lei e demais legislação complementar.

Artigo 64.o

Regime de transição

O regime de transição do sistema actual para o pre-
visto na presente lei constará de disposições regulamen-
tares a publicar em tempo útil pelo Governo, não
podendo professores, alunos e pessoal não docente ser
afectados nos direitos adquiridos.

Artigo 65.o

Disposições transitórias

1 — Serão tomadas medidas no sentido de dotar os
ensinos básico e secundário com docentes habilitados
profissionalmente, mediante modelos de formação ini-
cial conformes com o disposto na presente lei, de forma
a tornar desnecessária a muito curto prazo a contratação
em regime permanente de professores sem habilitação
profissional.

2 — Será organizado um sistema de profissionaliza-
ção em exercício para os docentes devidamente habi-
litados actualmente em exercício ou que venham a
ingressar no ensino de modo a garantir-lhes uma for-
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mação profissional equivalente à ministrada nas insti-
tuição de formação inicial para os respectivos níveis de
ensino.

3 — Na determinação dos contingentes a estabelecer
para os cursos de formação inicial de professores a enti-
dade competente deve ter em consideração a relação
entre o número de professores habilitados já em exer-
cício e a previsão de vagas disponíveis no termo de um
período transitório de cinco anos.

4 — Enquanto não forem criadas as regiões admi-
nistrativas, as competências e o âmbito geográfico dos
departamentos regionais de educação referidos no n.o 2
do artigo 47.o serão definidos por decreto-lei, a publicar
no prazo de um ano.

5 — O Governo elaborará um plano de emergência
de construção e recuperação de edifícios escolares e
seu apetrechamento no sentido de serem satisfeitas as
necessidades da rede escolar, com prioridade para o
ensino básico.

6 — No 1.o ciclo do ensino básico as funções dos
actuais directores de distrito escolar e dos delegados
escolares são exclusivamente de natureza administrativa.

Artigo 66.o

Disposições finais

1 — As disposições relativas à duração da escolari-
dade obrigatória aplicam-se aos alunos que se inscre-
verem no 1.o ano do ensino básico no ano lectivo de
1987-1988 e para os que o fizerem nos anos lectivos
subsequentes.

2 — Lei especial determinará as funções de adminis-
tração e apoio educativos que cabem aos municípios.

3 — O Governo deve definir por decreto-lei o sistema
de equivalência entre os estudos, graus e diplomas do
sistema educativo português e os de outros países, bem
como as condições em que os alunos do ensino superior
podem frequentar em instituições congéneres estran-
geiras parte dos seus cursos, assim como os critérios
de determinação das unidades de crédito transferíveis.

4 — Devem ser criadas condições que facilitem aos
jovens regressados a Portugal filhos de emigrantes a
sua integração no sistema educativo.

Artigo 67.o

Norma revogatória

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto
na presente lei.

Lei n.o 50/2005
de 30 de Agosto

Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Sin-
gulares, o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Colectivas, o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado,
a lei geral tributária e o Regime Complementar do Procedimento
de Inspecção Tributária.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares

O artigo 134.o do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 134.o

Dever de fiscalização em especial

A fiscalização em especial das disposições do presente
Código rege-se pelo disposto no artigo 63.o da lei geral
tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 398/98, de 17
de Dezembro, e no Regime Complementar do Proce-
dimento de Inspecção Tributária, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 413/98, de 31 de Dezembro.»

Artigo 2.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas

Os artigos 4.o, 69.o e 125.o do Código do Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Incrementos patrimoniais derivados de aquisi-

ções a título gratuito respeitantes a:

1) Direitos reais sobre bens imóveis situados
em território português;

2) Bens móveis registados ou sujeitos a
registo em Portugal;

3) Partes representativas do capital e outros
valores mobiliários cuja entidade emi-
tente tenha sede ou direcção efectiva em
território português;

4) Direitos de propriedade industrial, direi-
tos de autor e direitos conexos registados
ou sujeitos a registo em Portugal;

5) Direitos de crédito sobre entidades com
residência, sede ou direcção efectiva em
território português;

6) Partes representativas do capital de socie-
dades que não tenham sede ou direcção
efectiva em território português e cujo
activo seja predominantemente consti-
tuído por direitos reais sobre imóveis
situados no referido território.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 69.o

[. . .]

1 — Os prejuízos fiscais das sociedades fundidas
podem ser deduzidos dos lucros tributáveis da nova
sociedade ou da sociedade incorporante, nos termos e
condições estabelecidos no artigo 47.o e até ao fim do
período referido no n.o 1 do mesmo artigo, contado
do exercício a que os mesmos se reportam, desde que
seja concedida autorização pelo Ministro das Finanças,
mediante requerimento dos interessados entregue na
Direcção-Geral dos Impostos até ao fim do mês seguinte
ao do pedido do registo da fusão na conservatória do
registo comercial.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Eliminado.)
8 — (Eliminado.)
9 — (Eliminado.)
10 — (Eliminado.)

Artigo 125.o

[. . .]

A fiscalização em especial das disposições do presente
Código rege-se pelo disposto no artigo 63.o da lei geral
tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 398/98, de 17
de Dezembro, e no Regime Complementar do Proce-
dimento de Inspecção Tributária, aprovado pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 413/98, de 31 de Dezem-
bro.»

Artigo 3.o

Imposto sobre o valor acrescentado

O artigo 77.o do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84,
de 26 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 77.o

1 — A fiscalização em especial das disposições do pre-
sente Código rege-se pelo disposto no artigo 63.o da
lei geral tributária, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 398/98, de 17 de Dezembro, e no Regime Com-
plementar do Procedimento de Inspecção Tributária,
aprovado pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 413/98, de
31 de Dezembro.

2 — (Anterior n.o 4.)»

Artigo 4.o

Procedimento, processo tributário e outras disposições

1 — O artigo 74.o da lei geral tributária, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 398/98, de 17 de Dezembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 74.o

[. . .]

1 — O ónus da prova dos factos constitutivos dos
direitos da administração tributária ou dos contribuintes
recai sobre quem os invoque.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — Os artigos 2.o, 4.o, 11.o, 14.o, 15.o, 16.o, 17.o, 18.o,
19.o, 23.o, 25.o, 28.o, 29.o, 30.o, 31.o, 35.o, 36.o, 39.o, 45.o,
46.o, 49.o, 50.o, 51.o, 56.o, 59.o, 60.o, 61.o, 62.o e 64.o
do Regime Complementar do Procedimento de Inspec-
ção Tributária, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 413/98,
de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O esclarecimento e a orientação dos sujeitos

passivos e demais obrigados tributários sobre
o cumprimento dos seus deveres perante a admi-
nistração tributária;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — O procedimento de inspecção pode abranger, em
simultâneo com os sujeitos passivos e demais obrigados
tributários cuja situação tributária se pretenda averiguar,
os substitutos e responsáveis solidários ou subsidiários,
as sociedades dominadas e integradas no regime especial
de tributação dos grupos de sociedades, os sócios das
sociedades transparentes ou quaisquer outras pessoas
que tenham colaborado nas infracções fiscais a inves-
tigar.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

Aos casos omissos no presente diploma aplicam-se,
de acordo com a natureza das matérias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O Código de Procedimento e de Processo

Tributário;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

[. . .]

O procedimento de inspecção tributária tem um
carácter meramente preparatório ou acessório dos actos
tributários ou em matéria tributária, sem prejuízo do
direito de impugnação das medidas cautelares adoptadas
ou de quaisquer outros actos, nos termos da lei.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — Considera-se ainda procedimento parcial o que
se limite à consulta, recolha de documentos ou elemen-
tos determinados e à verificação de sistemas informá-
ticos dos sujeitos passivos e demais obrigados tributários,
ou ao controlo de bens em circulação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

[. . .]

1 — Os fins, o âmbito e a extensão do procedimento
de inspecção podem ser alterados durante a sua exe-
cução mediante despacho fundamentado da entidade
que o tiver ordenado, devendo ser notificado à entidade
inspeccionada.

2 — O âmbito e extensão do procedimento de ins-
pecção pode ser determinado a solicitação dos sujeitos
passivos ou demais obrigados tributários, nos termos
do Decreto-Lei n.o 6/99, de 8 de Janeiro.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — São competentes para a prática dos actos de ins-
pecção tributária, nos termos da lei, os seguintes serviços
da Direcção-Geral dos Impostos:

a) As direcções de serviços de inspecção tributária
que nos termos da orgânica da Direcção-Geral
dos Impostos integram a área operativa da ins-
pecção tributária, relativamente aos sujeitos
passivos e demais obrigados tributários que
devam ser inspeccionados pelos serviços cen-
trais;

b) Os serviços periféricos regionais, relativamente
aos sujeitos passivos e demais obrigados tribu-
tários com domicílio ou sede fiscal na sua área
territorial;

c) Os serviços periféricos locais, relativamente aos
sujeitos passivos e demais obrigados tributários
com domicílio ou sede fiscal na sua área
territorial.

2 — São inspeccionados directamente pelos serviços
centrais os sujeitos passivos designados pelo director-
-geral dos Impostos, bem como os que constem de des-
pacho publicado no Diário da República.

Artigo 17.o

[. . .]

O procedimento de inspecção tributária pode esten-
der-se a áreas territoriais diversas das previstas no artigo
anterior mediante decisão fundamentada da entidade
que o tiver ordenado.

Artigo 18.o

[. . .]

1 — À Direcção de Serviços de Planeamento e Coor-
denação da Inspecção Tributária (DSPCIT) cabe, por
meio das acções adequadas, garantir o cumprimento dos
objectivos definidos para a inspecção tributária, a neces-
sária uniformidade procedimental da inspecção e a cor-
recção das deficiências reveladas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

[. . .]

Exercem funções no âmbito do procedimento de ins-
pecção tributária:

a) O pessoal técnico da área da inspecção tribu-
tária, designadamente inspectores tributários,
técnicos economistas e juristas, bem como
outros funcionários das carreiras do grupo de
administração tributária, quando designados
pelo dirigente do serviço;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A proposta do PNAIT é elaborada anualmente

pela DSPCIT, com participação das unidades orgânicas
da inspecção tributária.

3 — O PNAIT é aprovado pelo Ministro das Finanças,
sob proposta do director-geral dos Impostos.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O PNAIT pode ser revisto durante a sua exe-

cução por proposta fundamentada da DSPCIT.

Artigo 25.o

[. . .]

Os serviços periféricos regionais, com base no PNAIT,
devem elaborar planos regionais de actividade que ser-
vem de base à actuação dos funcionários e equipas de
inspecção nas respectivas áreas territoriais.

Artigo 28.o

Garantias de eficácia

1 — Cabe genericamente às autoridades públicas e
às entidades inspeccionadas facultar à inspecção tribu-
tária, nos termos da lei, todas as condições necessárias
à eficácia da sua acção.

2 — Os funcionários em serviço de inspecção tribu-
tária têm direito, nos termos do número anterior:

a) Ao livre acesso às instalações e dependências
da entidade inspeccionada pelo período de
tempo necessário ao exercício das suas funções;

b) À disposição das instalações adequadas ao exer-
cício das suas funções em condições de digni-
dade e eficácia;

c) Ao exame, requisição e reprodução de docu-
mentos, mesmo quando em suporte informático,
em poder dos sujeitos passivos ou outros obri-
gados tributários, para consulta, apoio ou junção
aos relatórios, processos ou autos;

d) À prestação de informações e ao exame dos
documentos ou outros elementos em poder de
quaisquer serviços, estabelecimentos e organis-
mos, ainda que personalizados, do Estado, das
Regiões Autónomas e autarquias locais, de asso-
ciações públicas, de empresas públicas ou de
capital exclusivamente público, de instituições
particulares de solidariedade social e de pessoas
colectivas de utilidade pública;
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e) À troca de correspondência, em serviço, com
quaisquer entidades públicas ou privadas sobre
questões relacionadas com o desenvolvimento
da sua actuação;

f) Ao esclarecimento, pelos técnicos oficiais de
contas e revisores oficiais de contas, da situação
tributária das entidades a quem prestem ou
tenham prestado serviço;

g) À adopção, nos termos do presente diploma,
das medidas cautelares adequadas à aquisição
e conservação da prova;

h) À requisição às autoridades policiais e admi-
nistrativas da colaboração necessária ao exer-
cício das suas funções, no caso de ilegítima opo-
sição do contribuinte à realização da inspecção.

Artigo 29.o

Prerrogativas da inspecção tributária

1 — O exercício das garantias de eficácia previstas
no artigo anterior pode concretizar-se através das
seguintes faculdades dos funcionários em serviço de ins-
pecção tributária:

a) Examinar quaisquer elementos dos contribuin-
tes que sejam susceptíveis de revelar a sua situa-
ção tributária, nomeadamente os relacionados
com a sua actividade, ou de terceiros com quem
mantenham relações económicas e solicitar ou
efectuar, designadamente em suporte magné-
tico, as cópias ou extractos considerados indis-
pensáveis ou úteis;

b) Proceder à inventariação física e avaliação de
quaisquer bens ou imóveis relacionados com a
actividade dos contribuintes, incluindo a con-
tagem física das existências, da caixa e do imo-
bilizado, e à realização de amostragens desti-
nadas à documentação das acções de inspecção;

c) Aceder, consultar e testar os sistemas informá-
ticos dos sujeitos passivos e, no caso de utili-
zação de sistemas próprios de processamento
de dados, examinar a documentação relativa à
sua análise, programação e execução, mesmo
que elaborados por terceiros;

d) Consultar ou obter dados sobre preços de trans-
ferência ou quaisquer outros elementos asso-
ciados ao estabelecimento de condições contra-
tuais entre sociedades ou empresas nacionais
ou estrangeiras, quando se verifique a existência
de relações especiais nos termos do n.o 4 do
artigo 58.o do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Colectivas;

e) Tomar declarações dos sujeitos passivos, mem-
bros dos corpos sociais, técnicos oficiais de con-
tas, revisores oficiais de contas ou de quaisquer
outras pessoas, sempre que o seu depoimento
interesse ao apuramento dos factos tributários;

f) Controlar, nos termos da lei, os bens em
circulação;

g) Solicitar informações às administrações tribu-
tárias estrangeiras, no âmbito dos instrumentos
de assistência mútua e cooperação administra-
tiva internacional.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número
anterior, consideram-se susceptíveis de revelar a situa-
ção tributária dos contribuintes os seguintes elementos:

a) Os livros obrigatórios previstos na legislação
comercial e fiscal;

b) Os registos contabilísticos e os documentos com
eles relacionados, incluindo os programas e
suportes magnéticos;

c) Os registos auxiliares da contabilidade;
d) Os documentos e registos relativos ao custeio

das existências ou à contabilidade analítica;
e) Outra documentação interna ou externa relativa

às operações económicas e financeiras efectua-
das com clientes, fornecedores, instituições de
crédito, sociedades e quaisquer outras entida-
des, incluindo os extractos processados pelas ins-
tituições de crédito e sociedades financeiras, os
contratos celebrados, os orçamentos sobre tra-
balhos realizados ou encomendados a terceiros,
os estudos realizados ou encomendados a ter-
ceiros e as tabelas de preços estabelecidos;

f) Os relatórios, pareceres e restante documenta-
ção emitida por técnicos oficiais de contas, revi-
sores oficiais de contas, advogados, consultores
fiscais e auditores externos;

g) A correspondência recebida e expedida relacio-
nada com a actividade.

3 — A inspecção tributária pode ainda, atendendo à
sua necessidade e ao princípio da proporcionalidade,
proceder às seguintes diligências prospectivas ou de
informação:

a) Enviar aos contribuintes, bem como a quaisquer
outras entidades públicas ou privadas, questio-
nários quanto a dados e factos de carácter espe-
cífico relevantes para a definição e controlo da
sua situação tributária ou de terceiros, os quais
deverão ser devolvidos depois de devidamente
preenchidos e assinados;

b) Solicitar às entidades referidas na alínea ante-
rior o envio de cópia de documentos e infor-
mações relevantes para o apuramento e controlo
da sua situação ou de terceiro, designadamente
facturas, documentos de transporte, registos
contabilísticos e cópias ou extractos de actos
e documentos de cartórios notariais, conserva-
tórias e outros serviços oficiais.

4 — Os pedidos e as requisições referidos no número
anterior serão efectuados por carta registada com aviso
de recepção, fixando-se para o seu cumprimento um
prazo não inferior a 10 dias.

Artigo 30.o

[. . .]

1 — Os funcionários da Direcção-Geral dos Impostos
incumbidos da acção de inspecção tributária podem
adoptar, atendendo ao princípio da proporcionalidade,
as seguintes medidas cautelares de aquisição e conser-
vação da prova:

a) Apreender os elementos de escrituração ou
quaisquer outros elementos, incluindo suportes
informáticos, comprovativos da situação tribu-
tária do sujeito passivo ou de terceiros;

b) Selar quaisquer instalações, sempre que se mos-
tre necessário à plena eficácia da acção inspec-
tiva e ao combate à fraude fiscal;

c) Visar, quando conveniente, os livros e demais
documentos.
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2 — As medidas cautelares referidas nas alíneas a)
e b) do número anterior devem ser fundamentadas com
a justificação da sua adequação ao fim a que se destinam.

3 — Sempre que se proceda à apreensão a que se
refere a alínea a) do n.o 1, será lavrado o respectivo
termo e serão autenticadas as fotocópias ou duplicados
dos elementos apreendidos.

4 — As instalações seladas não deverão conter bens,
documentos ou registos que sejam indispensáveis para
o exercício da actividade normal da empresa, nomea-
damente bens comercializáveis perecíveis no período em
que presumivelmente a selagem se mantiver.

5 — Sempre que for possível, os elementos com inte-
resse para selar serão reunidos em local que não per-
turbe a actividade empresarial ou profissional, em divi-
são fixa ou em contentor, e fechados com dispositivo
inviolável, designadamente através de fio ou fita envol-
vente lacrada nas extremidades com o selo do serviço
que proceda à inspecção.

Artigo 31.o

[. . .]

1 — Em caso de justo receio de frustração dos cré-
ditos fiscais, de extravio ou deterioração de documentos
conexos com obrigações tributárias, a administração tri-
butária deve propor as providências cautelares de
arresto ou arrolamento previstas no Código de Proce-
dimento e de Processo Tributário.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A prática de actos de inspecção tributária fora

do horário normal de funcionamento da actividade sem
consentimento do sujeito passivo ou do obrigado tri-
butário em causa depende de autorização do tribunal
de comarca competente.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 36.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O prazo referido no número anterior poderá ser

ampliado por mais dois períodos de três meses, nas
seguintes circunstâncias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Nos casos em que a administração tributária

tenha necessidade de recorrer aos instrumentos
de assistência mútua e cooperação administra-
tiva internacional;

d) [Anterior alínea c).]

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

[. . .]

A notificação de pessoas singulares obedece ao dis-
posto no Código de Procedimento e de Processo Tri-
butário, com as seguintes adaptações:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 45.o

[. . .]

1 — Os funcionários são enquadrados em equipas de
inspecção, cujo número e composição são estabelecidos
pelos serviços referidos no artigo 16.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 46.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Nas acções de inspecção direccionadas a con-

tribuintes não identificados previamente, nomeada-
mente nas situações previstas nas alíneas b) e c) do
n.o 4, o despacho conterá menção genérica dos con-
tribuintes passíveis de controlo.

7 — As acções de inspecção que visem a mera con-
sulta, recolha e cruzamento de elementos junto de sujei-
tos passivos com quem o sujeito inspeccionado man-
tenha relações económicas são efectuadas mediante
entrega, por parte do funcionário, da nota de diligência
que indicará a tarefa executada.

Artigo 49.o

Notificação prévia para procedimento de inspecção

1 — O procedimento externo de inspecção deve ser
notificado ao sujeito passivo ou obrigado tributário com
uma antecedência mínima de cinco dias relativamente
ao seu início.

2 — A notificação prevista no número anterior efec-
tua-se por carta-aviso elaborada de acordo com o
modelo aprovado pelo director-geral dos Impostos, con-
tendo os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 50.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Nos casos referidos no número anterior, o anexo
a que se refere o n.o 3 do artigo 49.o é entregue, con-
juntamente com a cópia da ordem de serviço ou do
despacho a que se refere o n.o 1 do artigo 51.o, no
momento da prática dos actos de inspecção.

Artigo 51.o

Data do início do procedimento de inspecção

1 — Da ordem de serviço ou do despacho que deter-
minou o procedimento de inspecção será, no início deste,
entregue uma cópia ao sujeito passivo ou obrigado tri-
butário, excepto nas situações previstas no n.o 6 do
artigo 46.o

2 — O sujeito passivo ou obrigado tributário ou o
seu representante deve assinar a ordem de serviço indi-
cando a data da notificação, a qual, para todos os efeitos,
determina o início do procedimento externo de ins-
pecção.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se ocorrer recusa de assinatura da ordem de ser-

viço ou despacho, será a mesma assinada por duas tes-
temunhas, entregando-se cópia ao sujeito passivo ou
obrigado tributário.

6 — Na impossibilidade de se colherem assinaturas
das testemunhas, o facto constará na ordem de serviço
ou despacho, sendo entregue cópia ao sujeito passivo
ou obrigado tributário.

Artigo 56.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de inconveniência ou impossibilidade

de efectuar fotocópias ou extractos nos locais referidos
no número anterior, os livros ou documentos só podem
ser retirados para esse efeito por prazo não superior
a setenta e duas horas, devendo ser entregue recibo
ao sujeito passivo ou obrigado tributário.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 59.o

[. . .]

1 — Em caso de oposição à realização de qualquer
acto de inspecção, com fundamento em qualquer das
circunstâncias referidas no n.o 4 do artigo 63.o da lei
geral tributária, o funcionário comunicará o facto, no
prazo de cinco dias, ao dirigente do serviço, se for caso
disso, propondo fundamentadamente a solicitação ao

tribunal de comarca competente de ordem para rea-
lização do acto.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 60.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A notificação deve fixar um prazo entre 10 e

15 dias para a entidade inspeccionada se pronunciar
sobre o referido projecto de conclusões.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 61.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos referidos nas alíneas a) e c) do n.o 4

do artigo 46.o, a nota de diligência indicará obrigato-
riamente as tarefas realizadas.

Artigo 62.o

Conclusão do procedimento de inspecção

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O relatório referido no número anterior deve

ser notificado ao contribuinte por carta registada nos
10 dias posteriores ao termo do prazo referido no n.o 4
do artigo 60.o, considerando-se concluído o procedi-
mento na data da notificação.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 64.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pedido considera-se tacitamente deferido se

a administração tributária não se pronunciar notificando
o interessado no prazo de seis meses, a contar da data
da entrada do pedido referido no n.o 1.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 5.o

Norma revogatória

São revogados os artigos 135.o e 136.o do Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de
Novembro, os artigos 78.o e 79.o do Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, e o artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 363/78, de 28 de Novembro.

Artigo 6.o

Republicação

Em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante,
é republicado na íntegra o Regime Complementar do
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Procedimento de Inspecção Tributária, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 413/98, de 31 de Dezembro, com a
redacção resultante das alterações ora introduzidas.

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

REGIME COMPLEMENTAR DO PROCEDIMENTO
DE INSPECÇÃO TRIBUTÁRIA

PARTE I

Procedimento de inspecção tributária

TÍTULO I

Princípios e disposições gerais

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula o procedimento de ins-
pecção tributária, definindo, sem prejuízo de legislação
especial, os princípios e as regras aplicáveis aos actos
de inspecção.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O procedimento de inspecção tributária visa a
observação das realidades tributárias, a verificação do
cumprimento das obrigações tributárias e a prevenção
das infracções tributárias.

2 — Para efeitos do número anterior, a inspecção tri-
butária compreende as seguintes actuações da adminis-
tração tributária:

a) A confirmação dos elementos declarados pelos
sujeitos passivos e demais obrigados tributários;

b) A indagação de factos tributários não declara-
dos pelos sujeitos passivos e demais obrigados
tributários;

c) A inventariação e avaliação de bens, móveis ou
imóveis, para fins de controlo do cumprimento
das obrigações tributárias;

d) A prestação de informações oficiais, em matéria
de facto, nos processos de reclamação e impug-
nação judicial dos actos tributários ou de recurso
contencioso de actos administrativos em ques-
tões tributárias;

e) O esclarecimento e a orientação dos sujeitos
passivos e demais obrigados tributários sobre

o cumprimento dos seus deveres perante a admi-
nistração tributária;

f) A realização de estudos individuais, sectoriais
ou territoriais sobre o comportamento dos sujei-
tos passivos e demais obrigados tributários e
a evolução dos sectores económicos em que se
insere a sua actividade;

g) A realização de perícias ou exames técnicos de
qualquer natureza tendo em conta os fins refe-
ridos no n.o 1;

h) A informação sobre os pressupostos de facto
dos benefícios fiscais que dependam de conces-
são ou reconhecimento da administração tribu-
tária ou de direitos que o sujeito passivo, outros
obrigados tributários e demais interessados
invoquem perante aquela;

i) A promoção, nos termos da lei, do sanciona-
mento das infracções tributárias;

j) A cooperação, nos termos das convenções inter-
nacionais ou regulamentos comunitários, no
âmbito da prevenção e repressão da evasão e
fraude;

l) Quaisquer outras acções de averiguação ou
investigação de que a administração tributária
seja legalmente incumbida.

3 — O procedimento de inspecção pode abranger, em
simultâneo com os sujeitos passivos e demais obrigados
tributários cuja situação tributária se pretenda averiguar,
os substitutos e responsáveis solidários ou subsidiários,
as sociedades dominadas e integradas no regime especial
de tributação dos grupos de sociedades, os sócios das
sociedades transparentes ou quaisquer outras pessoas
que tenham colaborado nas infracções fiscais a inves-
tigar.

4 — No caso previsto no número anterior as entidades
gozam dos mesmos direitos e estão sujeitas aos mesmos
deveres dos sujeitos passivos e demais obrigados tri-
butários.

Artigo 3.o

Contratação de outras entidades

A inspecção tributária pode, para a realização de estu-
dos ou monografias, exames ou perícias de qualquer
natureza, contratar, nos termos da lei, o serviço de quais-
quer outras entidades e celebrar protocolos no âmbito
das competências de inspecção que lhe estão atribuídas.

Artigo 4.o

Direito subsidiário

Aos casos omissos no presente diploma aplicam-se,
de acordo com a natureza das matérias:

a) A lei geral tributária;
b) O Código de Procedimento e de Processo

Tributário;
c) Os demais códigos e leis tributárias, incluindo

os regimes gerais das infracções tributárias e
dos benefícios fiscais;

d) A Lei Orgânica da Direcção-Geral dos Impostos
e respectivos diplomas regulamentares;

e) O Código do Procedimento Administrativo.
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CAPÍTULO II

Princípios do procedimento de inspecção tributária

Artigo 5.o

Princípios

O procedimento de inspecção tributária obedece aos
princípios da verdade material, da proporcionalidade,
do contraditório e da cooperação.

Artigo 6.o

Princípio da verdade material

O procedimento de inspecção visa a descoberta da
verdade material, devendo a administração tributária
adoptar oficiosamente as iniciativas adequadas a esse
objectivo.

Artigo 7.o

Princípio da proporcionalidade

As acções integradas no procedimento de inspecção
tributária devem ser adequadas e proporcionais aos
objectivos de inspecção tributária.

Artigo 8.o

Princípio do contraditório

1 — O procedimento de inspecção tributária segue,
nos termos do presente diploma, o princípio do con-
traditório.

2 — O princípio do contraditório não pode pôr em
causa os objectivos das acções de inspecção tributária
nem afectar o rigor, operacionalidade e eficácia que
se lhes exigem.

Artigo 9.o

Princípio da cooperação

1 — A inspecção tributária e os sujeitos passivos ou
demais obrigados tributários estão sujeitos a um dever
mútuo de cooperação.

2 — Em especial, estão sujeitos a um dever de coo-
peração com a inspecção tributária os serviços, esta-
belecimentos e organismos, ainda que personalizados,
do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias
locais, as associações públicas, as empresas públicas ou
de capital exclusivamente público, as instituições par-
ticulares de solidariedade social e as pessoas colectivas
de utilidade pública.

Artigo 10.o

Falta de cooperação

A falta de cooperação dos sujeitos passivos e demais
obrigados tributários no procedimento de inspecção
pode, quando ilegítima, constituir fundamento de apli-
cação de métodos indirectos de tributação, nos termos
da lei.

Artigo 11.o

Impugnabilidade dos actos

O procedimento de inspecção tributária tem um
carácter meramente preparatório ou acessório dos actos
tributários ou em matéria tributária, sem prejuízo do
direito de impugnação das medidas cautelares adoptadas
ou de quaisquer outros actos, nos termos da lei.

CAPÍTULO III

Classificações do procedimento de inspecção tributária

Artigo 12.o

Fins do procedimento

1 — O procedimento de inspecção classifica-se,
quanto aos fins, em:

a) Procedimento de comprovação e verificação,
visando a confirmação do cumprimento das
obrigações dos sujeitos passivos e demais obri-
gados tributários;

b) Procedimento de informação, visando o cum-
primento dos deveres legais de informação ou
de parecer dos quais a inspecção tributária seja
legalmente incumbida.

2 — Sempre que os fins de prevenção tributária ou
a assistência no cumprimento das obrigações acessórias
ou de pagamento dos sujeitos passivos e demais obri-
gados tributários o justifiquem, deve ser assegurado o
seu acompanhamento permanente de acordo com os
critérios gerais definidos pela inspecção tributária.

Artigo 13.o

Lugar do procedimento de inspecção

Quanto ao lugar da realização, o procedimento pode
classificar-se em:

a) Interno, quando os actos de inspecção se efec-
tuem exclusivamente nos serviços da adminis-
tração tributária através da análise formal e de
coerência dos documentos;

b) Externo, quando os actos de inspecção se efec-
tuem, total ou parcialmente, em instalações ou
dependências dos sujeitos passivos ou demais
obrigados tributários, de terceiros com quem
mantenham relações económicas ou em qual-
quer outro local a que a administração tenha
acesso.

Artigo 14.o

Âmbito e extensão

1 — Quanto ao âmbito, o procedimento de inspecção
pode ser:

a) Geral ou polivalente, quando tiver por objecto
a situação tributária global ou conjunto dos
deveres tributários dos sujeitos passivos ou dos
demais obrigados tributários;

b) Parcial ou univalente, quando abranja apenas
algum ou alguns tributos ou algum ou alguns
deveres dos sujeitos passivos ou dos demais obri-
gados tributários.

2 — Considera-se ainda procedimento parcial o que
se limite à consulta, recolha de documentos ou elemen-
tos determinados e à verificação de sistemas informá-
ticos dos sujeitos passivos e demais obrigados tributários,
ou ao controlo de bens em circulação.

3 — Quanto à extensão, o procedimento pode englo-
bar um ou mais períodos de tributação.
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Artigo 15.o

Alteração dos fins, âmbito e extensão do procedimento

1 — Os fins, o âmbito e a extensão do procedimento
de inspecção podem ser alterados durante a sua exe-
cução mediante despacho fundamentado da entidade
que o tiver ordenado, devendo ser notificado à entidade
inspeccionada.

2 — O âmbito e extensão do procedimento de ins-
pecção pode ser determinado a solicitação dos sujeitos
passivos ou demais obrigados tributários, nos termos
do Decreto-Lei n.o 6/99, de 8 de Janeiro.

TÍTULO II

Competência e garantias de imparcialidade

CAPÍTULO I

Competência

Artigo 16.o

Competência material e territorial

1 — São competentes para a prática dos actos de ins-
pecção tributária, nos termos da lei, os seguintes serviços
da Direcção-Geral dos Impostos:

a) As direcções de serviços de inspecção tributária
que nos termos da orgânica da Direcção-Geral
dos Impostos integram a área operativa da ins-
pecção tributária, relativamente aos sujeitos
passivos e demais obrigados tributários que
devam ser inspeccionados pelos serviços cen-
trais;

b) Os serviços periféricos regionais, relativamente
aos sujeitos passivos e demais obrigados tribu-
tários com domicílio ou sede fiscal na sua área
territorial;

c) Os serviços periféricos locais, relativamente aos
sujeitos passivos e demais obrigados tributários
com domicílio ou sede fiscal na sua área
territorial.

2 — São inspeccionados directamente pelos serviços
centrais os sujeitos passivos designados pelo director-
-geral dos Impostos, bem como os que constem de des-
pacho publicado no Diário da República.

Artigo 17.o

Extensão da competência

O procedimento de inspecção tributária pode esten-
der-se a áreas territoriais diversas das previstas no artigo
anterior mediante decisão fundamentada da entidade
que o tiver ordenado.

Artigo 18.o

Uniformidade procedimental

1 — À Direcção de Serviços de Planeamento e Coor-
denação da Inspecção Tributária (DSPCIT) cabe, por
meio das acções adequadas, garantir o cumprimento dos
objectivos definidos para a inspecção tributária, a neces-
sária uniformidade procedimental da inspecção e a cor-
recção das deficiências reveladas.

2 — Para o desenvolvimento uniforme dos actos de
inspecção, poderão ser aprovados, pelo director-geral
dos Impostos, manuais de procedimentos gerais ou
sectoriais.

Artigo 19.o

Funções no âmbito do procedimento de inspecção

Exercem funções no âmbito do procedimento de ins-
pecção tributária:

a) O pessoal técnico da área da inspecção tribu-
tária, designadamente inspectores tributários,
técnicos economistas e juristas, bem como
outros funcionários das carreiras do grupo de
administração tributária, quando designados
pelo dirigente do serviço;

b) Os funcionários de outras categorias técnicas
da Direcção-Geral dos Impostos, designada-
mente especialistas em auditoria informática e
engenheiros, quando prestem apoio especiali-
zado à actividade de inspecção tributária;

c) Outros funcionários designados pelo director-
-geral dos Impostos para realizarem ou parti-
ciparem em acções de inspecção tributária.

CAPÍTULO II

Garantias de imparcialidade

Artigo 20.o

Incompatibilidades específicas

1 — Os funcionários da inspecção tributária, além das
incompatibilidades aplicáveis aos funcionários da Direc-
ção-Geral dos Impostos em geral, estão sujeitos às
seguintes incompatibilidades específicas:

a) Realizar ou participar nos procedimentos de ins-
pecção que visem a confirmação ou averiguação
da situação tributária do seu cônjuge, parente
ou afim em linha recta ou colateral até ao
3.o grau, ou de qualquer pessoa com quem vivam
ou tenham vivido em economia comum;

b) Realizar ou participar em procedimentos de ins-
pecção que visem a confirmação ou averiguação
da situação tributária de quaisquer entidades
em quem as pessoas mencionadas na alínea
anterior possuam participação social ou desem-
penhem funções como técnicos oficiais de con-
tas ou responsáveis pela escrita, revisores ofi-
ciais de contas, gerentes, directores ou admi-
nistradores;

c) Realizar ou participar em procedimentos de ins-
pecção que visem a confirmação ou averiguação
da situação tributária de sociedades em que
detenham participação no capital social;

d) Realizar ou participar em procedimentos de ins-
pecção que visem a confirmação ou averiguação
da situação tributária de entidades a quem
tenham prestado serviços nos cinco anos ante-
riores ao do início da acção de inspecção;

e) Realizar ou participar em procedimentos de ins-
pecção que visem a confirmação ou averiguação
da situação tributária de entidades que contra
si tenham intentado acção judicial antes do iní-
cio da inspecção;

f) Realizar ou participar em acções de inspecção
visando a prestação de informações em matéria
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de facto em processos de reclamação, impug-
nação ou recurso de quaisquer actos da admi-
nistração tributária em que tenham tido inter-
venção.

2 — O funcionário deve comunicar o impedimento
ao seu superior hierárquico no prazo de três dias úteis
após a nomeação para o procedimento de inspecção.

Artigo 21.o

Deveres acessórios

No decurso do procedimento de inspecção tributária
devem os funcionários actuar com especial prudência,
cortesia, serenidade e discrição.

Artigo 22.o

Dever de sigilo

1 — O procedimento da inspecção tributária é sigi-
loso, devendo os funcionários que nele intervenham
guardar rigoroso sigilo sobre os factos relativos à situa-
ção tributária do sujeito passivo ou de quaisquer enti-
dades e outros elementos de natureza pessoal ou con-
fidencial de que tenham conhecimento no exercício ou
por causa das suas funções.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
os deveres legais de comunicação a outras entidades
públicas dos factos apurados na inspecção tributária.

3 — O dever especial de sigilo previsto no presente
artigo não cessa com o termo das funções e transmite-se
às entidades que tenham acesso, nos termos do número
anterior, aos dados obtidos pela inspecção tributária.

TÍTULO III

Planeamento e selecção

CAPÍTULO I

Planeamento

Artigo 23.o

Plano Nacional de Actividades da Inspecção Tributária

1 — Sem prejuízo da possibilidade de realização de
outras acções de inspecção, a actuação da inspecção
tributária obedece ao Plano Nacional de Actividades
da Inspecção Tributária (PNAIT).

2 — A proposta do PNAIT é elaborada anualmente
pela DSPCIT, com participação das unidades orgânicas
da inspecção tributária.

3 — O PNAIT é aprovado pelo Ministro das Finanças,
sob proposta do director-geral dos Impostos.

4 — O PNAIT define os programas, critérios e acções
a desenvolver que servem de base à selecção dos sujeitos
passivos e demais obrigados tributários a inspeccionar,
fixando os objectivos a atingir por unidades orgânicas
dos serviços centrais, regionais e locais.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o PNAIT deve prever a afectação de uma parte dos
recursos da inspecção tributária a acções de inspecção
nele não expressamente previstas.

6 — O PNAIT pode ser revisto durante a sua exe-
cução por proposta fundamentada da DSPCIT.

Artigo 24.o

Relatório anual

1 — O cumprimento do PNAIT será avaliado no rela-
tório anual sobre a actividade da inspecção tributária.

2 — O relatório fará menção, além dos meios uti-
lizados e dos resultados obtidos, das dificuldades e limi-
tações postas à actividade da inspecção tributária.

Artigo 25.o

Planos regionais

Os serviços periféricos regionais, com base no PNAIT,
devem elaborar planos regionais de actividade que ser-
vem de base à actuação dos funcionários e equipas de
inspecção nas respectivas áreas territoriais.

Artigo 26.o

Divulgação de critérios

Sem prejuízo do carácter reservado do PNAIT, a
administração tributária deve divulgar os critérios gené-
ricos nele definidos para a selecção dos sujeitos passivos
e demais obrigados tributários a inspeccionar.

CAPÍTULO II

Selecção

Artigo 27.o

Selecção

1 — A identificação dos sujeitos passivos e demais
obrigados tributários a inspeccionar no procedimento
de inspecção tem por base:

a) A aplicação dos critérios objectivos definidos
no PNAIT para a actividade de inspecção
tributária;

b) A aplicação dos critérios que, embora não con-
tidos no PNAIT, sejam definidos pelo director-
-geral dos Impostos, de acordo com necessida-
des conjunturais de prevenção e eficácia da ins-
pecção tributária ou a aplicação justificada de
métodos aleatórios;

c) A participação ou denúncia, quando sejam apre-
sentadas nos termos legais;

d) A verificação de desvios significativos no com-
portamento fiscal dos sujeitos passivos ou
demais obrigados tributários perante os parâ-
metros de normalidade que caracterizam a acti-
vidade ou situação patrimonial ou de quaisquer
actos ou omissões que constituam indício de
infracção tributária.

2 — Os casos em que a iniciativa da inspecção tri-
butária é do próprio sujeito passivo ou de terceiro que
igualmente prove interesse legítimo estão sujeitos a
regulamentação especial.
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TÍTULO IV

Actos de inspecção

CAPÍTULO I

Garantias do exercício da função inspectiva

Artigo 28.o

Garantias de eficácia

1 — Cabe genericamente às autoridades públicas e
às entidades inspeccionadas facultar à inspecção tribu-
tária, nos termos da lei, todas as condições necessárias
à eficácia da sua acção.

2 — Os funcionários em serviço de inspecção tribu-
tária têm direito, nos termos do número anterior:

a) Ao livre acesso às instalações e dependências
da entidade inspeccionada pelo período de
tempo necessário ao exercício das suas funções;

b) À disposição das instalações adequadas ao exer-
cício das suas funções em condições de digni-
dade e eficácia;

c) Ao exame, requisição e reprodução de docu-
mentos, mesmo quando em suporte informático,
em poder dos sujeitos passivos ou outros obri-
gados tributários, para consulta, apoio ou junção
aos relatórios, processos ou autos;

d) À prestação de informações e ao exame dos
documentos ou outros elementos em poder de
quaisquer serviços, estabelecimentos e organis-
mos, ainda que personalizados, do Estado, das
Regiões Autónomas e autarquias locais, de asso-
ciações públicas, de empresas públicas ou de
capital exclusivamente público, de instituições
particulares de solidariedade social e de pessoas
colectivas de utilidade pública;

e) À troca de correspondência, em serviço, com
quaisquer entidades públicas ou privadas sobre
questões relacionadas com o desenvolvimento
da sua actuação;

f) Ao esclarecimento, pelos técnicos oficiais de
contas e revisores oficiais de contas, da situação
tributária das entidades a quem prestem ou
tenham prestado serviço;

g) À adopção, nos termos do presente diploma,
das medidas cautelares adequadas à aquisição
e conservação da prova;

h) À requisição às autoridades policiais e admi-
nistrativas da colaboração necessária ao exer-
cício das suas funções, no caso de ilegítima opo-
sição do contribuinte à realização da inspecção.

Artigo 29.o

Prerrogativas da inspecção tributária

1 — O exercício das garantias de eficácia previstas
no artigo anterior pode concretizar-se através das
seguintes faculdades dos funcionários em serviço de ins-
pecção tributária:

a) Examinar quaisquer elementos dos contribuin-
tes que sejam susceptíveis de revelar a sua situa-
ção tributária, nomeadamente os relacionados
com a sua actividade, ou de terceiros com quem
mantenham relações económicas e solicitar ou
efectuar, designadamente em suporte magné-

tico, as cópias ou extractos considerados indis-
pensáveis ou úteis;

b) Proceder à inventariação física e avaliação de
quaisquer bens ou imóveis relacionados com a
actividade dos contribuintes, incluindo a con-
tagem física das existências, da caixa e do imo-
bilizado, e à realização de amostragens desti-
nadas à documentação das acções de inspecção;

c) Aceder, consultar e testar os sistemas informá-
ticos dos sujeitos passivos e, no caso de utili-
zação de sistemas próprios de processamento
de dados, examinar a documentação relativa à
sua análise, programação e execução, mesmo
que elaborados por terceiros;

d) Consultar ou obter dados sobre preços de trans-
ferência ou quaisquer outros elementos asso-
ciados ao estabelecimento de condições contra-
tuais entre sociedades ou empresas nacionais
ou estrangeiras, quando se verifique a existência
de relações especiais nos termos do n.o 4 do
artigo 58.o do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Colectivas;

e) Tomar declarações dos sujeitos passivos, mem-
bros dos corpos sociais, técnicos oficiais de con-
tas, revisores oficiais de contas ou de quaisquer
outras pessoas, sempre que o seu depoimento
interesse ao apuramento dos factos tributários;

f) Controlar, nos termos da lei, os bens em
circulação;

g) Solicitar informações às administrações tribu-
tárias, estrangeiras, no âmbito dos instrumentos
de assistência mútua e cooperação administra-
tiva internacional.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número
anterior, consideram-se susceptíveis de revelar a situa-
ção tributária dos contribuintes os seguintes elementos:

a) Os livros obrigatórios previstos na legislação
comercial e fiscal;

b) Os registos contabilísticos e os documentos com
eles relacionados, incluindo os programas e
suportes magnéticos;

c) Os registos auxiliares da contabilidade;
d) Os documentos e registos relativos ao custeio

das existências ou à contabilidade analítica;
e) Outra documentação interna ou externa relativa

às operações económicas e financeiras efectua-
das com clientes, fornecedores, instituições de
crédito, sociedades e quaisquer outras entida-
des, incluindo os extractos processados pelas ins-
tituições de crédito e sociedades financeiras, os
contratos celebrados, os orçamentos sobre tra-
balhos realizados ou encomendados a terceiros,
os estudos realizados ou encomendados a ter-
ceiros e as tabelas de preços estabelecidos;

f) Os relatórios, pareceres e restante documenta-
ção emitida por técnicos oficiais de contas, revi-
sores oficiais de contas, advogados, consultores
fiscais e auditores externos;

g) A correspondência recebida e expedida relacio-
nada com a actividade.

3 — A inspecção tributária pode ainda, atendendo à
sua necessidade e ao princípio da proporcionalidade,
proceder às seguintes diligências prospectivas ou de
informação:

a) Enviar aos contribuintes, bem como a quaisquer
outras entidades públicas ou privadas, questio-
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nários quanto a dados e factos de carácter espe-
cífico relevantes para a definição e controlo da
sua situação tributária ou de terceiros, os quais
deverão ser devolvidos depois de devidamente
preenchidos e assinados;

b) Solicitar às entidades referidas na alínea ante-
rior o envio de cópia de documentos e infor-
mações relevantes para o apuramento e controlo
da sua situação ou de terceiro, designadamente
facturas, documentos de transporte, registos
contabilísticos e cópias ou extractos de actos
e documentos de cartórios notariais, conserva-
tórias e outros serviços oficiais.

4 — Os pedidos e as requisições referidos no número
anterior serão efectuados por carta registada com aviso
de recepção, fixando-se para o seu cumprimento um
prazo não inferior a 10 dias.

Artigo 30.o

Medidas cautelares

1 — Os funcionários da Direcção-Geral dos Impostos
incumbidos da acção de inspecção tributária podem
adoptar, atendendo ao princípio da proporcionalidade,
as seguintes medidas cautelares de aquisição e conser-
vação da prova:

a) Apreender os elementos de escrituração ou
quaisquer outros elementos, incluindo suportes
informáticos, comprovativos da situação tribu-
tária do sujeito passivo ou de terceiros;

b) Selar quaisquer instalações, sempre que se mos-
tre necessário à plena eficácia da acção inspec-
tiva e ao combate à fraude fiscal;

c) Visar, quando conveniente, os livros e demais
documentos.

2 — As medidas cautelares referidas nas alíneas a)
e b) do número anterior devem ser fundamentadas com
a justificação da sua adequação ao fim a que se destinam.

3 — Sempre que se proceda à apreensão a que se
refere a alínea a) do n.o 1, será lavrado o respectivo
termo e serão autenticadas as fotocópias ou duplicados
dos elementos apreendidos.

4 — As instalações seladas não deverão conter bens,
documentos ou registos que sejam indispensáveis para
o exercício da actividade normal da empresa, nomea-
damente bens comercializáveis perecíveis no período em
que presumivelmente a selagem se mantiver.

5 — Sempre que for possível, os elementos com inte-
resse para selar serão reunidos em local que não per-
turbe a actividade empresarial ou profissional, em divi-
são fixa ou em contentor, e fechados com dispositivo
inviolável, designadamente através de fio ou fita envol-
vente lacrada nas extremidades com o selo do serviço
que proceda à inspecção.

Artigo 31.o

Providências cautelares de natureza judicial

1 — Em caso de justo receio de frustração dos cré-
ditos fiscais, de extravio ou deterioração de documentos
conexos com obrigações tributárias, a administração tri-
butária deve propor as providências cautelares de
arresto ou arrolamento previstas no Código de Proce-
dimento e de Processo Tributário.

2 — A propositura das providências cautelares pre-
vistas no número anterior tem por base informação
contendo:

a) A descrição dos factos demonstrativos do tri-
buto ou da sua provável existência;

b) A fundamentação do fundado receio de dimi-
nuição das garantias de cobrança do tributo;

c) A relação de bens suficientes para garantir a
cobrança da dívida e acrescido, com a indicação
do valor, localização e identificação de registo
predial ou outras menções que permitam con-
cretizar a descrição.

3 — No caso de arrolamento de bens ou documentos
que se pretendam conservar, evitando-se a sua perda
ou extravio, destruição ou dissipação, a informação pre-
vista no número anterior deve conter:

a) Prova sumária do direito relativo aos bens ou
documentos que se pretendem arrolar;

b) Factos que fundamentem o receio de extravio
ou destruição.

Artigo 32.o

Violação do dever de cooperação

1 — A recusa de colaboração e a oposição à acção
da inspecção tributária, quando ilegítimas, fazem incor-
rer o infractor em responsabilidade disciplinar, quando
for caso disso, contra-ordenacional e criminal, nos ter-
mos da lei.

2 — Para efeitos do número anterior, devem os fun-
cionários da inspecção tributária comunicar a recusa ou
oposição ao dirigente máximo do serviço ou ao repre-
sentante do Ministério Público competente, quando
delas resultem respectivamente responsabilidade disci-
plinar, contra-ordenacional ou criminal.

Artigo 33.o

Garantias dos funcionários

1 — Os funcionários da inspecção tributária que
sejam arguidos em processo judicial por actos cometidos
ou ocorridos em exercício ou por causa das suas funções
têm direito a ser assistidos por advogado, indicado pelo
dirigente máximo do serviço, ouvido o interessado, retri-
buído a expensas do Estado, bem como a transporte
e ajudas de custo, quando a localização do tribunal ou
da entidade policial o justifiquem.

2 — As importâncias eventualmente despendidas nos
termos e para os efeitos referidos no número anterior
devem ser reembolsadas pelos funcionários que deram
origem à causa, no caso de condenação judicial.

CAPÍTULO II

Local, horário dos actos de inspecção
e prazo do procedimento

Artigo 34.o

Local dos actos de inspecção

1 — Quando o procedimento de inspecção envolver
a verificação da contabilidade, livros de escrituração ou
outros documentos relacionados com a actividade da
entidade a inspeccionar, os actos de inspecção reali-
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zam-se nas instalações ou dependências onde estejam
ou devam legalmente estar localizados os elementos.

2 — A solicitação dos sujeitos passivos ou demais
obrigados tributários e em caso de motivo justificado
que não prejudique o procedimento de inspecção,
podem os actos de inspecção previstos no número ante-
rior realizar-se noutro local.

3 — Os actos de inspecção podem também realizar-se
em locais do exercício da actividade da entidade ins-
peccionada que contenham elementos complementares
ou adicionais dos previstos no n.o 1.

4 — Caso a entidade inspeccionada não disponha de
instalações ou dependências para o exercício da acti-
vidade, os actos de inspecção podem realizar-se no ser-
viço da administração tributária da área do seu domicílio
ou sede, sem prejuízo do caso previsto no n.o 2.

Artigo 35.o

Horário dos actos de inspecção

1 — Os actos de inspecção realizam-se no horário nor-
mal de funcionamento da actividade empresarial ou pro-
fissional, não devendo implicar prejuízo para esta.

2 — Mediante acordo com os sujeitos passivos ou
demais obrigados tributários e quando circunstâncias
excepcionais o justifiquem, poderão os actos de inspec-
ção ser praticados fora do horário normal de funcio-
namento da actividade.

3 — A prática de actos de inspecção tributária fora
do horário normal de funcionamento da actividade sem
consentimento do sujeito passivo ou do obrigado tri-
butário em causa depende de autorização do tribunal
de comarca competente.

4 — O disposto no presente artigo não se aplica ao
controlo dos bens em circulação.

Artigo 36.o

Início e prazo do procedimento de inspecção

1 — O procedimento de inspecção tributária pode ini-
ciar-se até ao termo do prazo de caducidade do direito
de liquidação dos tributos ou do procedimento sancio-
natório, sem prejuízo do direito de exame de documen-
tos relativos a situações tributárias já abrangidas por
aquele prazo, que os sujeitos passivos e demais obrigados
tributários tenham a obrigação de conservar.

2 — O procedimento de inspecção é contínuo e deve
ser concluído no prazo máximo de seis meses a contar
da notificação do seu início.

3 — O prazo referido no número anterior poderá ser
ampliado por mais dois períodos de três meses, nas
seguintes circunstâncias:

a) Situações tributárias de especial complexidade
resultante, nomeadamente, do volume de ope-
rações, da dispersão geográfica ou da integração
em grupos económicos nacionais ou internacio-
nais das entidades inspeccionadas;

b) Quando, na acção de inspecção, se apure ocul-
tação dolosa de factos ou rendimentos;

c) Nos casos em que a administração tributária
tenha necessidade de recorrer aos instrumentos
de assistência mútua e cooperação administra-
tiva internacional;

d) Outros motivos de natureza excepcional, me-
diante autorização fundamentada do director-
-geral dos Impostos.

4 — A prorrogação da acção de inspecção é notificada
à entidade inspeccionada com a indicação da data pre-
visível do termo do procedimento.

5 — Independentemente do disposto nos números
anteriores, o prazo para conclusão do procedimento de
inspecção suspende-se quando, em processo especial de
derrogação do segredo bancário, o contribuinte inter-
ponha recurso com efeito suspensivo da decisão da admi-
nistração tributária que determine o acesso à informação
bancária ou a administração tributária solicite judicial-
mente acesso a essa informação, mantendo-se a sus-
pensão até ao trânsito em julgado da decisão em
tribunal.

CAPÍTULO III

Notificações e informações

Artigo 37.o

Notificações e informações

1 — A administração tributária notifica os sujeitos
passivos e demais obrigados tributários nos termos e
para os efeitos previstos na lei e ainda em virtude da
sua colaboração no procedimento de inspecção.

2 — As notificações devem indicar a identificação do
funcionário, os elementos pretendidos no âmbito do pro-
cedimento de inspecção, a fixação do prazo, local e hora
de realização dos actos de inspecção, nos termos do
n.o 3 do artigo 42.o, e informação sobre as consequências
da violação do dever de cooperação do notificado.

3 — As disposições deste capítulo são aplicáveis, com
as necessárias adaptações, à comunicação de informa-
ções pela administração tributária aos sujeitos passivos
e demais obrigados tributários.

Artigo 38.o

Notificação pessoal e postal

1 — As notificações podem efectuar-se pessoalmente,
no local em que o notificando for encontrado, ou por
via postal através de carta registada.

2 — No procedimento externo de inspecção a noti-
ficação postal só deve efectuar-se em caso de impos-
sibilidade de realização de notificação pessoal.

Artigo 39.o

Notificação de pessoas singulares

A notificação de pessoas singulares obedece ao dis-
posto no Código de Procedimento e de Processo Tri-
butário, com as seguintes adaptações:

a) Em caso de notificação na pessoa de empregado
ou colaborador, deve remeter-se carta registada
com aviso de recepção para o domicílio fiscal
do sujeito passivo ou obrigado tributário, dan-
do-lhe conhecimento do conteúdo da notifica-
ção, do dia, da hora e da pessoa em que foi
efectuada;

b) Nas situações tributárias comuns ao casal, noti-
ficar-se-á qualquer dos cônjuges;

c) Caso a actividade objecto de procedimento de
inspecção seja exercida ou se relacione com ape-
nas um dos cônjuges, a notificação deve ser feita,
preferencialmente, na sua pessoa, ainda que
ambos os cônjuges sejam sujeitos passivos de
imposto sobre o rendimento das pessoas sin-
gulares (IRS).
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Artigo 40.o

Notificação de pessoas colectivas

1 — A notificação de pessoa colectiva, ou entidade
fiscalmente equiparada, na pessoa de empregado ou
colaborador, far-se-á mediante a entrega do duplicado
e a indicação que este deverá ser entregue a repre-
sentante da pessoa colectiva.

2 — Se o empregado, colaborador ou representante
do sujeito passivo ou outro obrigado tributário se recusar
a assinar a notificação, recorrerá o funcionário a duas
testemunhas que com ele certifiquem a recusa, devendo
todos em conjunto assinar a notificação, após o que
se entregará duplicado desta à pessoa notificada.

Artigo 41.o

Notificação de entidades residentes no estrangeiro

A notificação de residentes no estrangeiro obedecerá
às regras estabelecidas na legislação processual civil, com
as necessárias adaptações, observando-se o que estiver
estipulado nos tratados e convenções internacionais e,
na sua falta, recorrer-se-á a carta registada com aviso
de recepção, nos termos do regulamento local dos ser-
viços postais.

Artigo 42.o

Momento das notificações

1 — As notificações podem efectuar-se no momento
da prática dos actos de inspecção ou em momento
anterior.

2 — As notificações para a prática dos actos previstos
nos artigos 28.o, 29.o e 30.o podem efectuar-se no
momento em que os mesmos são praticados.

3 — Nos casos não previstos no número anterior ou
quando não seja possível a prática dos actos de inspecção
no momento da notificação deve fixar-se prazo de 2 a
30 dias para entrega ou regularização dos elementos
necessários ao procedimento de inspecção, sem prejuízo
do disposto nos artigos 48.o e seguintes ou de outros
prazos estabelecidos na lei.

Artigo 43.o

Presunção de notificação

1 — Presumem-se notificados os sujeitos passivos e
demais obrigados tributários contactados por carta regis-
tada e em que tenha havido devolução de carta remetida
para o seu domicílio fiscal com indicação de não ter
sido levantada, de ter sido recusada ou de que o des-
tinatário está ausente em parte incerta.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
comunicação dos serviços postais para levantamento de
carta registada remetida pela administração fiscal deve
sempre conter, de forma clara, a identificação do
remetente.

3 — A violação do disposto no número anterior só
impede o funcionamento da presunção mediante exi-
bição da comunicação dos serviços postais em causa.

4 — O disposto no n.o 1 não impede a realização de
diligências pela administração tributária com vista ao
conhecimento do paradeiro do sujeito passivo ou obri-
gado tributário.

PARTE II

Marcha do procedimento de inspecção

TÍTULO I
Início do procedimento de inspecção

CAPÍTULO I

Preparação, programação e planeamento

Artigo 44.o

Preparação, programação e planeamento
do procedimento de inspecção

1 — O procedimento de inspecção é previamente pre-
parado, programado e planeado tendo em vista os objec-
tivos a serem alcançados.

2 — A preparação prévia consiste na recolha de toda
a informação disponível sobre o sujeito passivo ou obri-
gado tributário em causa, incluindo o processo individual
arquivado nos termos legais na Direcção-Geral dos
Impostos, as informações prestadas ao abrigo dos deve-
res de cooperação e indicadores económicos e finan-
ceiros da actividade.

3 — O disposto no número anterior é aplicável, com
as necessárias adaptações, às pessoas previstas no n.o 3
do artigo 2.o quando as mesmas sejam incluídas no
âmbito do procedimento de inspecção.

4 — A programação e planeamento compreendem a
sequência das diligências da inspecção tendo em conta
o prazo para a sua realização previsto no presente
diploma e a previsível evolução do procedimento.

Artigo 45.o

Constituição de equipas

1 — Os funcionários são enquadrados em equipas de
inspecção, cujos número e composição são estabelecidos
pelos serviços referidos no artigo 16.o

2 — Os actos de inspecção são realizados por um ou
mais funcionários, consoante a sua complexidade, e
orientados pelo coordenador da equipa.

Artigo 46.o

Credenciação

1 — O início do procedimento externo de inspecção
depende da credenciação dos funcionários e do porte
do cartão profissional ou outra identificação passada
pelos serviços a que pertençam.

2 — Consideram-se credenciados os funcionários da
Direcção-Geral dos Impostos munidos de ordem de ser-
viço emitida pelo serviço competente para o procedi-
mento de inspecção ou, no caso de não ser necessária
ordem de serviço, de cópia do despacho do superior
hierárquico que determinou a realização do procedi-
mento ou a prática do acto.

3 — A ordem de serviço deverá conter os seguintes
elementos:

a) O número de ordem, data de emissão e iden-
tificação do serviço responsável pelo procedi-
mento de inspecção;

b) A identificação do funcionário ou funcionários
incumbidos da prática dos actos de inspecção,
do respectivo chefe de equipa e da entidade
a inspeccionar;

c) O âmbito e a extensão da acção de inspecção.
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4 — Não será emitida ordem de serviço quando as
acções de inspecção tenham por objectivo:

a) A consulta, recolha e cruzamento de elementos;
b) O controlo de bens em circulação;
c) O controlo dos sujeitos passivos não registados.

5 — O despacho que determina a prática do acto,
quando não seja necessária a ordem de serviço, deve
referir os seus objectivos e a identidade da entidade
a inspeccionar e dos funcionários incumbidos da sua
execução.

6 — Nas acções de inspecção direccionadas a con-
tribuintes não identificados previamente, nomeada-
mente nas situações previstas nas alíneas b) e c) do
n.o 4, o despacho conterá menção genérica dos con-
tribuintes passíveis de controlo.

7 — As acções de inspecção que visem a mera con-
sulta, recolha e cruzamento de elementos junto de sujei-
tos passivos com quem o sujeito inspeccionado man-
tenha relações económicas são efectuadas mediante
entrega, por parte do funcionário, da nota de diligência
que indicará a tarefa executada.

Artigo 47.o

Consequências da falta de credenciação

É legítima a oposição aos actos de inspecção com
fundamento na falta de credenciação dos funcionários
incumbidos da sua execução.

CAPÍTULO II

Cooperação e notificação para início do procedimento

Artigo 48.o

Cooperação entre a administração e a entidade inspeccionada

1 — Em obediência ao disposto no artigo 9.o, a admi-
nistração tributária procurará, sempre que possível, a
cooperação da entidade inspeccionada para esclarecer
as dúvidas suscitadas no âmbito do procedimento de
inspecção.

2 — Quando não estiver em causa o êxito da acção
ou o dever de sigilo sobre a situação tributária de ter-
ceiros, a administração tributária deve facultar à enti-
dade inspeccionada as informações ou outros elementos
que esta lhe solicitar e sejam comprovadamente neces-
sários ao cumprimento dos seus deveres tributários
acessórios.

Artigo 49.o

Notificação prévia para procedimento de inspecção

1 — O procedimento externo de inspecção deve ser
notificado ao sujeito passivo ou obrigado tributário com
uma antecedência mínima de cinco dias relativamente
ao seu início.

2 — A notificação prevista no número anterior efec-
tua-se por carta-aviso elaborada de acordo com o
modelo aprovado pelo director-geral dos Impostos, con-
tendo os seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo ou obrigado tri-
butário objecto da inspecção;

b) Âmbito e extensão da inspecção a realizar.

3 — A carta-aviso conterá um anexo contendo os
direitos, deveres e garantias dos sujeitos passivos e
demais obrigados tributários no procedimento de ins-
pecção.

Artigo 50.o

Dispensa de notificação prévia

1 — Não há lugar a notificação prévia do procedi-
mento de inspecção quando:

a) O procedimento vise apenas a consulta, recolha
ou cruzamento de documentos destinados à con-
firmação da situação tributária do sujeito pas-
sivo ou obrigado tributário;

b) O fundamento do procedimento for participa-
ção ou denúncia efectuada nos termos legais
e estas contiverem indícios de fraude fiscal;

c) O objecto do procedimento for a inventariação
de bens ou valores em caixa, testes por amos-
tragem ou quaisquer actos necessários e urgen-
tes para aquisição e conservação da prova;

d) O procedimento consistir no controlo dos bens
em circulação e da posse dos respectivos docu-
mentos de transporte;

e) O procedimento se destine a averiguar o exer-
cício de actividade por sujeitos passivos não
registados;

f) A notificação antecipada do início do proce-
dimento de inspecção for, por qualquer outro
motivo excepcional devidamente fundamentado
pela administração tributária, susceptível de
comprometer o seu êxito.

2 — Nos casos referidos no número anterior, o anexo
a que se refere o n.o 3 do artigo 49.o é entregue, con-
juntamente com a cópia da ordem de serviço ou do
despacho a que se refere o n.o 1 do artigo 51.o, no
momento da prática dos actos de inspecção.

Artigo 51.o

Data do início do procedimento de inspecção

1 — Da ordem de serviço ou do despacho que deter-
minou o procedimento de inspecção será, no início deste,
entregue uma cópia ao sujeito passivo ou obrigado tri-
butário, excepto nas situações previstas no n.o 6 do
artigo 46.o

2 — O sujeito passivo ou obrigado tributário ou o
seu representante deve assinar a ordem de serviço indi-
cando a data da notificação, a qual, para todos os efeitos,
determina o início do procedimento externo de ins-
pecção.

3 — A ordem de serviço deve ser assinada pelo téc-
nico oficial de contas ou qualquer empregado ou cola-
borador presente caso o sujeito passivo ou obrigado tri-
butário ou o seu representante não se encontrem no
local.

4 — A recusa da assinatura da ordem de serviço não
obsta ao início do procedimento de inspecção.

5 — Se ocorrer recusa de assinatura da ordem de ser-
viço ou despacho, será a mesma assinada por duas tes-
temunhas, entregando-se cópia ao sujeito passivo ou
obrigado tributário.

6 — Na impossibilidade de se colherem assinaturas
das testemunhas, o facto constará na ordem de serviço
ou despacho, sendo entregue cópia ao sujeito passivo
ou obrigado tributário.
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Artigo 52.o

Representante para as relações com a administração tributária

Sem prejuízo dos deveres que legalmente lhe incum-
bem, o sujeito passivo ou obrigado tributário devem
designar, no início do procedimento externo de inspec-
ção, uma pessoa que coordenará os seus contactos com
a administração tributária e assegurará o cumprimento
das obrigações legais nos termos do presente diploma.

TÍTULO II

Actos do procedimento de inspecção

Artigo 53.o

Continuidade e suspensão dos actos

1 — A prática dos actos de inspecção é contínua, só
podendo suspender-se em caso de prioridades excep-
cionais e inadiáveis da administração tributária reco-
nhecidas em despacho fundamentado do dirigente do
serviço.

2 — A suspensão não prejudica os prazos legais de
conclusão do procedimento previstos no presente
diploma.

3 — Em caso de suspensão, deve ser notificado ao
sujeito passivo ou obrigado tributário o reinício do
procedimento.

Artigo 54.o

Presença do sujeito passivo ou obrigado tributário

1 — O sujeito passivo ou obrigado tributário, os seus
representantes legais e técnicos e revisores oficiais de
contas devem estar presentes no momento da prática
de actos de inspecção externa quando esta se efectue
nas instalações ou dependências de contribuinte e a sua
presença for considerada indispensável à descoberta da
verdade material.

2 — O sujeito passivo ou obrigado tributário pode,
sempre que o pretenda, assistir às diligências da ins-
pecção externa desde que os actos se realizem nas suas
instalações ou dependências.

3 — O sujeito passivo ou obrigado tributário pode
fazer-se acompanhar por um perito especializado.

Artigo 55.o

Recolha de elementos

A recolha de elementos no âmbito do procedimento
de inspecção deve obedecer a critérios objectivos e
conter:

a) A menção e identificação dos documentos e res-
pectivo registo contabilístico, com indicação,
quando possível, do número e data do lança-
mento, classificação contabilística, valor e emi-
tente;

b) A integral transcrição das declarações, com
identificação das pessoas que as profiram e as
respectivas funções, sendo as referidas decla-
rações, quando prestadas oralmente, reduzidas
a termo.

Artigo 56.o

Procedimento de recolha de elementos

1 — As fotocópias ou extractos serão efectuados nas
instalações ou dependências onde se encontrarem os
livros ou documentos.

2 — Em caso de inconveniência ou impossibilidade
de efectuar fotocópias ou extractos nos locais referidos
no número anterior, os livros ou documentos só podem
ser retirados para esse efeito por prazo não superior
a setenta e duas horas, devendo ser entregue recibo
ao sujeito passivo ou obrigado tributário.

3 — Dos inventários e contagens físicas será lavrado
o correspondente termo.

4 — O termo referido no número anterior será assi-
nado pelo sujeito passivo ou obrigado tributário ou seu
representante, que declarará ser ou não o mesmo con-
forme ao total das existências, e poderá acrescentar as
observações que entender convenientes.

5 — Quando o sujeito passivo ou obrigado tributário
ou seu representante se recusarem a assinar, será o
termo assinado por duas testemunhas.

6 — Na impossibilidade de os serviços de inspecção
tributária colherem assinatura das testemunhas, cons-
tará o facto do termo, do qual será entregue uma cópia
ao sujeito passivo ou obrigado tributário.

7 — Sempre que os testes de amostragem não con-
sistirem no mero confronto de documentos, será igual-
mente lavrado o respectivo termo, aplicando-se o dis-
posto nos n.os 4 a 6 do presente artigo, com as necessárias
adaptações.

Artigo 57.o

Técnicas de auditoria contabilística

Nos actos de inspecção podem ser utilizadas, quando
aplicáveis, técnicas de auditoria contabilística.

Artigo 58.o

Cumprimento de obrigações tributárias

1 — A entidade inspeccionada pode, no decurso do
procedimento de inspecção, proceder à regularização
da sua situação tributária, mesmo quando as infracções
tenham sido apuradas no âmbito do mesmo proce-
dimento.

2 — A regularização, quando o sujeito passivo ou
obrigado tributário a comunique à administração tri-
butária, é obrigatoriamente mencionada no relatório
final.

Artigo 59.o

Oposição

1 — Em caso de oposição à realização de qualquer
acto de inspecção, com fundamento em qualquer das
circunstâncias referidas no n.o 4 do artigo 63.o da lei
geral tributária, o funcionário comunicará o facto, no
prazo de cinco dias, ao dirigente do serviço, se for caso
disso, propondo fundamentadamente a solicitação ao
tribunal de comarca competente de ordem para rea-
lização do acto.

2 — O disposto no número anterior não prejudica,
caso a oposição seja ilegítima, o procedimento sancio-
natório que ao caso couber.
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TÍTULO III

Conclusão e efeitos do procedimento de inspecção

CAPÍTULO I

Conclusão do procedimento de inspecção

Artigo 60.o

Audição prévia

1 — Concluída a prática de actos de inspecção e caso
os mesmos possam originar actos tributários ou em
matéria tributária desfavoráveis à entidade inspeccio-
nada, esta deve ser notificada no prazo de 10 dias do
projecto de conclusões do relatório, com a identificação
desses actos e a sua fundamentação.

2 — A notificação deve fixar um prazo entre 10 e
15 dias para a entidade inspeccionada se pronunciar
sobre o referido projecto de conclusões.

3 — A entidade inspeccionada pode pronunciar-se
por escrito ou oralmente, sendo neste caso as suas decla-
rações reduzidas a termo.

4 — No prazo de 10 dias após a prestação das decla-
rações referidas no número anterior será elaborado o
relatório definitivo.

Artigo 61.o

Conclusão dos actos

1 — Os actos de inspecção consideram-se concluídos
na data de notificação da nota de diligência emitida
pelo funcionário incumbido do procedimento.

2 — Nos casos referidos nas alíneas a) e c) do n.o 4
do artigo 46.o, a nota de diligência indicará obrigato-
riamente as tarefas realizadas.

Artigo 62.o

Conclusão do procedimento de inspecção

1 — Para conclusão do procedimento é elaborado um
relatório final com vista à identificação e sistematização
dos factos detectados e sua qualificação jurídico-tri-
butária.

2 — O relatório referido no número anterior deve
ser notificado ao contribuinte por carta registada nos
10 dias posteriores ao termo do prazo referido no n.o 4
do artigo 60.o, considerando-se concluído o procedi-
mento na data da notificação.

3 — O relatório deve conter, tendo em atenção a
dimensão e complexidade da entidade inspeccionada,
os seguintes elementos:

a) Identificação da entidade inspeccionada, desig-
nadamente denominação social, número de
identificação fiscal, local da sede e serviço local
a que pertence;

b) Menção das alterações a efectuar aos dados
constantes dos ficheiros da administração tri-
butária;

c) Data do início e do fim dos actos de inspecção
e das interrupções ou suspensões verificadas;

d) Âmbito e extensão do procedimento;
e) Descrição dos motivos que deram origem ao

procedimento, com a indicação do número da
ordem de serviço ou do despacho que o motivou;

f) Informações complementares, incluindo os prin-
cipais devedores dos sujeitos passivos e dos res-
ponsáveis solidários ou subsidiários pelos tri-
butos em falta;

g) Descrição dos factos susceptíveis de fundamen-
tar qualquer tipo de responsabilidade solidária
ou subsidiária;

h) Acréscimos patrimoniais injustificados ou des-
pesas desproporcionadas efectuadas pelo sujeito
passivo ou obrigado tributário no período a que
se reporta a inspecção;

i) Descrição dos factos fiscalmente relevantes que
alterem os valores declarados ou a declarar
sujeitos a tributação, com menção e junção dos
meios de prova e fundamentação legal de
suporte das correcções efectuadas;

j) Indicação das infracções verificadas, dos autos
de notícia levantados e dos documentos de cor-
recção emitidos;

l) Descrição sucinta dos resultados dos actos de
inspecção e propostas formuladas;

m) Identificação dos funcionários que o subscre-
veram, com menção do nome, categoria e
número profissional;

n) Outros elementos relevantes.

4 — No caso de o sujeito passivo ter apresentado
pedido de redução de coima ou procedido à regula-
rização da sua situação tributária durante o procedi-
mento de inspecção, do facto far-se-á referência no
relatório.

5 — Poderão ser elaborados outros tipos de relatórios
em caso de procedimentos de inspecção com objectivos
específicos, os quais, no entanto, incluirão sempre a
identidade das entidades inspeccionadas, os fins dos
actos, as conclusões obtidas e a sua fundamentação.

6 — O relatório de inspecção será assinado pelo fun-
cionário ou funcionários intervenientes no procedi-
mento e conterá o parecer do chefe de equipa que inter-
venha ou coordene, bem como o sancionamento supe-
rior das suas conclusões.

Artigo 63.o

Fundamentação da decisão

1 — Os actos tributários ou em matéria tributária que
resultem do relatório poderão fundamentar-se nas suas
conclusões, através da adesão ou concordância com
estas, devendo em todos os casos a entidade competente
para a sua prática fundamentar a divergência face às
conclusões do relatório.

2 — Aos serviços intervenientes no procedimento de
inspecção serão obrigatoriamente comunicados os actos
tributários ou em matéria tributária que resultem do
relatório, bem como a sua revisão em virtude de petição,
reclamação ou recurso de qualquer natureza.

CAPÍTULO II

Efeitos do procedimento de inspecção

Artigo 64.o

Eficácia vinculativa do relatório

1 — Sem prejuízo do regime especial de inspecção
tributária por iniciativa dos sujeitos passivos, os sujeitos
passivos ou obrigados tributários podem, por razões de
certeza e segurança, solicitar ao director-geral dos
Impostos que sancione as conclusões do relatório da
inspecção.
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2 — O pedido de sancionamento poderá ser efec-
tuado no prazo de 30 dias após a notificação das con-
clusões do relatório e identificará as matérias sobre as
quais o requerente pretenda que recaia sancionamento.

3 — O pedido considera-se tacitamente deferido se
a administração tributária não se pronunciar notificando
o interessado no prazo de seis meses, a contar da data
da entrada do pedido referido no n.o 1.

4 — Caso o pedido seja expressa ou tacitamente defe-
rido, a administração tributária não pode proceder rela-
tivamente à entidade inspeccionada em sentido diverso
do teor das conclusões do relatório nos três anos seguin-
tes ao da data da notificação destas, salvo se se apurar
posteriormente simulação, falsificação, violação, ocul-
tação ou destruição de quaisquer elementos fiscalmente
relevantes relativos ao objecto da inspecção.

Lei n.o 51/2005
de 30 de Agosto

Estabelece regras para as nomeações dos altos cargos
dirigentes da Administração Pública

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei altera as Leis n.os 2/2004, 3/2004 e
4/2004, de 15 de Janeiro, e o Decreto-Lei n.o 54-A/2000,
de 7 de Abril, modificando os procedimentos de nomea-
ção e cessação de funções do pessoal dirigente da Admi-
nistração Pública.

Artigo 2.o

Alteração à Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro

Os artigos 1.o, 7.o, 8.o, 9.o, 12.o, 14.o, 16.o, 17.o, 18.o,
19.o, 20.o, 21.o, 22.o, 24.o, 25.o, 26.o, 27.o, 29.o e 31.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A presente lei não se aplica aos cargos dirigentes:

a) Dos órgãos e serviços de apoio ao Presidente
da República, à Assembleia da República e aos
tribunais;

b) Das Forças Armadas e das forças de segurança,
tal como estas são definidas na Lei de Segurança
Interna, bem como do Sistema de Informações
da República Portuguesa;

c) Dos órgãos de gestão dos estabelecimentos de
ensino;

d) Dos órgãos de gestão dos estabelecimentos do
sector público administrativo de saúde;

e) Do Ministério dos Negócios Estrangeiros que,
por força de disposição legal própria, tenham
de ser providos por pessoal da carreira diplo-
mática;

f) Integrados em carreiras.

Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Praticar todos os actos necessários ao normal

funcionamento dos serviços e organismos no
âmbito da gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros, materiais e patrimoniais, designada-
mente os mencionados no anexo I, que é parte
integrante da presente lei, tendo em conta os
limites previstos nos respectivos regimes legais,
desde que tal competência não se encontre
expressamente cometida a outra entidade e sem
prejuízo dos poderes de direcção, superinten-
dência ou tutela do membro do Governo
respectivo;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Autorizar a acumulação de actividades ou fun-

ções, públicas ou privadas, nos termos da lei;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Anterior n.o 6.)

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Praticar os actos previstos no anexo II, que é

parte integrante da presente lei.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Praticar os actos previstos no anexo II, que é

parte integrante da presente lei, quando não
se encontrem directamente dependentes dos
titulares dos cargos dirigentes referidos no n.o 1.
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Artigo 9.o

[. . .]

1 — Os membros do Governo podem delegar nos titu-
lares dos cargos de direcção superior do 1.o grau as
competências relativas às atribuições dos respectivos ser-
viços e organismos.

2 — Os titulares dos cargos de direcção superior do
1.o grau podem delegar em todos os níveis e graus de
pessoal dirigente as suas competências próprias.

3 — (Anterior n.o 4.)
4 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 12.o

[. . .]

1 — O exercício de funções dirigentes implica o apro-
veitamento em cursos específicos para alta direcção em
Administração Pública, diferenciados, se necessário, em
função do nível, grau e conteúdo funcional dos cargos
dirigentes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os cursos adequados à formação profissional

específica a que se refere o presente artigo, qualquer
que seja a sua designação e duração, são assegurados,
no âmbito da Administração Pública, pelo Instituto
Nacional de Administração (INA), devendo os respec-
tivos regulamentos e condições de acesso ser objecto
de portaria do membro do Governo responsável pela
área da Administração Pública.

4 — A formação específica acima referida pode igual-
mente ser garantida por instituições de ensino superior,
em termos fixados em diploma regulamentar que con-
sagre a intervenção no procedimento respectivo de um
júri constituído por personalidades independentes.

5 — Os titulares dos cargos dirigentes frequentam um
dos cursos a que se refere o n.o 1 durante os dois pri-
meiros anos de exercício de funções ou, em caso de
impossibilidade por causa que não lhes seja imputável,
no mais breve prazo.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Os titulares dos cargos de direcção superior do

1.o grau são avaliados em função do nível de cumpri-
mento dos objectivos fixados na carta de missão a que
se refere o artigo 19.o-A.

Artigo 16.o

Exclusividade e acumulação de funções

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O regime de exclusividade implica a renúncia

ao exercício de quaisquer outras actividades ou funções
de natureza profissional, públicas ou privadas, exercidas
com carácter regular ou não, e independentemente da
respectiva remuneração, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

3 — São cumuláveis com o exercício de cargos diri-
gentes:

a) As actividades exercidas por inerência, bem
como as resultantes de representação de depar-
tamentos ministeriais ou de serviços públicos;

b) A participação em comissões ou grupos de
trabalho;

c) A participação em conselhos consultivos, comis-
sões de fiscalização ou outros organismos cole-
giais, quando previstos na lei ou no exercício
de fiscalização ou controlo de dinheiros públi-
cos;

d) As actividades de docência no ensino superior,
bem como as actividades de investigação, não
podendo o horário em tempo parcial ultrapassar
o limite a fixar por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas da
Administração Pública, da ciência e do ensino
superior;

e) A actividade de criação artística e literária, bem
como quaisquer outras de que resulte a per-
cepção de remunerações provenientes de direi-
tos de autor;

f) A realização de conferências, palestras, acções
de formação de curta duração e outras activi-
dades de idêntica natureza;

g) As actividades ao abrigo do artigo 32.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, do artigo 1.o
do Decreto Regulamentar n.o 18/94, de 2 de
Agosto, e do Decreto-Lei n.o 206/2003, de 12
de Setembro.

4 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia
podem ainda exercer outras actividades privadas, nos
termos da lei.

5 — Pode haver acumulação de cargos dirigentes do
mesmo nível e grau, sem direito a acumulação das remu-
nerações base.

6 — O pessoal dirigente está sujeito ao regime de
autorização para acumulação de actividades ou funções
previsto no Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro.

7 — A violação do disposto no presente artigo cons-
titui fundamento para dar por finda a comissão de
serviço.

Artigo 17.o

Incompatibilidades, impedimentos e inibições

1 — A participação dos titulares dos cargos de direc-
ção superior em órgãos sociais de pessoas colectivas
só é permitida, nos termos da lei, quando se trate de
funções não executivas ou de pessoas colectivas sem
fins lucrativos.

2 — O pessoal dirigente está sujeito ao regime de
incompatibilidades, impedimentos e inibições previstos
nas disposições reguladoras de conflitos de interesses
resultantes do exercício de funções públicas, designa-
damente nas constantes do Decreto-Lei n.o 413/93, de
23 de Dezembro, e nas dos artigos 44.o a 51.o do Código
do Procedimento Administrativo.

3 — Aos titulares dos cargos de direcção superior são
ainda aplicáveis, com as necessárias adaptações, os arti-
gos 5.o, 9.o, 9.o-A, 11.o, 12.o e 14.o e o n.o 4 do artigo 13.o
da Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto.

4 — Os titulares de cargos de direcção superior da
Administração Pública e os membros dos gabinetes
governamentais não podem desempenhar, pelo período
de três anos contados da cessação dos respectivos cargos,
as funções de inspector-geral e subinspector-geral, ou
a estas expressamente equiparadas, no sector específico
em que exerceram actividade dirigente ou prestaram
funções de assessoria.
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5 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
regresso à actividade exercida à data da investidura no
cargo, sem prejuízo da aplicação das disposições rela-
tivas a impedimentos constantes dos artigos 44.o a 51.o
do Código do Procedimento Administrativo.

6 — A violação do disposto no presente artigo cons-
titui fundamento para dar por finda a comissão de
serviço.

Artigo 18.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — No caso das secretarias-gerais ou dos serviços

e organismos equiparados nos respectivos diplomas
orgânicos ou estatutários, os titulares dos cargos de
direcção superior são recrutados de entre:

a) Assessores e assessores principais da carreira
técnica superior;

b) Titulares das categorias de topo das restantes
carreiras da Administração Pública para cujo
ingresso seja legalmente exigida uma licencia-
tura; ou

c) De entre quem seja titular de adequado curso
específico a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o

3 — Os diplomas orgânicos ou estatutários dos ser-
viços e organismos que usem da faculdade prevista no
n.o 4 do artigo 25.o fixam a área de recrutamento espe-
cífica para os respectivos titulares dos cargos de direcção
superior.

4 — Quando as leis orgânicas expressamente o pre-
vejam, o recrutamento para os cargos de direcção supe-
rior pode também ser feito de entre os funcionários
integrados em carreiras específicas dos respectivos ser-
viços ou organismos, ainda que não possuidores de
licenciatura.

Artigo 19.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A duração da comissão de serviço e das respec-

tivas renovações não pode exceder, na globalidade,
12 anos consecutivos, não podendo o dirigente ser pro-
vido no mesmo cargo do respectivo serviço antes de
decorridos 3 anos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O provimento nos cargos de direcção superior

produz efeitos à data do despacho de nomeação, salvo
se outra data for expressamente fixada.

5 — O despacho de nomeação, devidamente funda-
mentado, é publicado no Diário da República, junta-
mente com uma nota relativa ao currículo académico
e profissional do nomeado, no prazo máximo de 30 dias
após a respectiva data, sob pena de nulidade e de impos-
sibilidade da sua repetição.

6 — São nulos os despachos de nomeação para cargos
de direcção superior proferidos entre a convocação de
eleições para a Assembleia da República e a investidura
parlamentar do Governo recém-nomeado.

7 — Em caso de antecipação de eleições para a
Assembleia da República, são nulos os despachos de
nomeação para cargos de direcção superior proferidos
entre a demissão do Governo ou a convocação das elei-
ções e a investidura parlamentar do Governo recém-
-nomeado.

8 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 6 e 7 as
nomeações em regime de substituição, nos termos do
artigo 27.o da presente lei.

Artigo 20.o

[. . .]

1 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia
são recrutados, por procedimento concursal, nos termos
do artigo 21.o, de entre funcionários licenciados dotados
de competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo que reú-
nam seis ou quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exer-
cício ou provimento seja exigível uma licenciatura, con-
soante se trate de cargos de direcção intermédia do
1.o ou do 2.o grau, respectivamente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Nos casos em que o procedimento concursal

fique deserto ou em que nenhum dos candidatos reúna
condições para ser nomeado, nos termos do n.o 6 do
artigo 21.o, os titulares dos cargos de direcção intermédia
podem igualmente ser recrutados, em subsequente pro-
cedimento concursal, de entre indivíduos licenciados
sem vínculo à Administração Pública que reúnam os
requisitos previstos no n.o 1 e desde que:

a) O serviço ou organismo interessado o tenha soli-
citado, em proposta fundamentada, ao Ministro
das Finanças;

b) O recrutamento caiba dentro da quota anual-
mente fixada para o efeito por aquele Ministro;

c) O Ministro das Finanças o tenha autorizado.

Artigo 21.o

[. . .]

1 — O procedimento concursal é publicitado na bolsa
de emprego público durante 10 dias, com a indicação
dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido,
da composição do júri e dos métodos de selecção, que
incluem, necessariamente, a realização de uma fase final
de entrevistas públicas.

2 — A publicitação referida no número anterior é pre-
cedida de aviso a publicar em órgão de imprensa de
expansão nacional e na 2.a série do Diário da República,
em local especialmente dedicado a concursos para car-
gos dirigentes, com a indicação do cargo a prover e
do dia daquela publicitação.

3 — O júri é constituído:

a) Pelo titular do cargo de direcção superior do
1.o grau do serviço ou organismo em cujo quadro
se encontre o cargo a prover, ou por quem ele
designe, que preside;

b) Por dirigente de nível e grau igual ou superior
ao do cargo a prover em exercício de funções
em diferente serviço ou organismo, designado
pelo respectivo dirigente máximo; e

c) Por indivíduo de reconhecida competência na
área funcional respectiva, designado por esta-
belecimento de ensino de nível superior ou por
associação pública representativa de profissão
correspondente.

4 — Ao elemento do júri referido na alínea c) do
número anterior que não seja vinculado à Administração
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Pública é devida remuneração nos termos fixados pelo
Ministro das Finanças e pelo membro do Governo que
tenha a seu cargo a Administração Pública.

5 — O júri, findo o procedimento concursal, elabora
a proposta de nomeação, com a indicação das razões
por que a escolha recaiu no candidato proposto, absten-
do-se de ordenar os restantes candidatos.

6 — O júri pode considerar que nenhum dos can-
didatos reúne condições para ser nomeado.

7 — A pedido do serviço ou organismo interessado,
o procedimento concursal é assegurado por entidade
pública competente, integrada em diferente ministério,
com dispensa de constituição de júri mas com inter-
venção do indivíduo previsto na alínea c) do n.o 3, sendo,
nesse caso, aplicável, com as devidas adaptações, o dis-
posto nos n.os 1, 2, 4, 5 e 6.

8 — (Anterior n.o 3.)
9 — O provimento nos cargos de direcção intermédia

produz efeitos à data do despacho de nomeação, salvo
se outra data for expressamente fixada.

10 — (Anterior n.o 5.)
11 — O procedimento concursal é urgente e de inte-

resse público, não havendo lugar a audiência de inte-
ressados.

12 — Não há efeito suspensivo do recurso adminis-
trativo interposto do despacho de nomeação ou de qual-
quer outro acto praticado no decurso do procedimento.

13 — A propositura de providência cautelar de sus-
pensão da eficácia de um acto administrativo praticado
no procedimento não tem por efeito a proibição da exe-
cução desse acto.

14 — Em caso de suspensão judicial da eficácia do
despacho de nomeação, é aplicável o disposto no
artigo 27.o

Artigo 22.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A comunicação referida no número anterior será

acompanhada de relatório dos resultados obtidos
durante o exercício do cargo, tendo como referência,
quando seja o caso, a carta de missão e os planos e
relatórios de actividades, bem como de uma síntese da
aplicação do sistema de avaliação do respectivo serviço.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

[. . .]

1 — A decisão sobre a renovação da comissão de ser-
viço a que se referem os artigos anteriores é comunicada
por escrito aos interessados até 60 dias antes do seu
termo, sendo acompanhada de determinação para aber-
tura do correspondente procedimento concursal quando
aquela não tenha sido renovada relativamente a cargos
de direcção intermédia.

2 — A renovação da comissão de serviço dos titulares
dos cargos de direcção superior que cesse automati-
camente pela mudança de Governo, nos termos da alí-
nea h) do n.o 1 do artigo 25.o, tem lugar, por confir-
mação, no prazo máximo de 45 dias após a posse do
membro do Governo competente e faz-se pelo período
de tempo que faltar para o cumprimento do triénio que
se encontre a decorrer.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 25.o

[. . .]

1 — A comissão de serviço dos titulares dos cargos
dirigentes cessa:

a) Pelo seu termo, nos casos do n.o 1 do artigo ante-
rior;

b) Pela tomada de posse seguida de exercício, a
qualquer título, de outro cargo ou função, salvo
nos casos e durante o tempo em que haja lugar
a suspensão ou em que seja permitida a acu-
mulação nos termos da presente lei;

c) [Anterior alínea b).]
d) Nos casos do n.o 7 do artigo 16.o e do n.o 6

do artigo 17.o da presente lei e do n.o 6 do
artigo 7.o e do n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 413/93, de 23 de Dezembro;

e) Por despacho fundamentado numa das seguin-
tes situações:

i) Não realização dos objectivos previstos,
designadamente dos constantes da carta
de missão;

ii) Falta de prestação de informações ou
prestação deficiente das mesmas, quando
consideradas essenciais para o cumpri-
mento da política global do Governo;

iii) Não comprovação superveniente da capa-
cidade adequada a garantir a observação
das orientações superiormente fixadas;

iv) Necessidade de imprimir nova orientação
à gestão dos serviços;

f) Na sequência de procedimento disciplinar em
que se tenha concluído pela aplicação de sanção
disciplinar;

g) Pela não frequência, por causa que lhes seja
imputável, ou pelo não aproveitamento em
curso a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o;

h) Pela mudança de Governo;
i) A requerimento do interessado, apresentado

nos serviços com a antecedência mínima de
60 dias, e que se considerará deferido se no
prazo de 30 dias a contar da data da sua entrada
sobre ele não recair despacho de indeferimento.

2 — A cessação da comissão de serviço com funda-
mento na alínea e) do número anterior pressupõe a
prévia audição do dirigente sobre as razões invocadas,
independentemente da organização de qualquer pro-
cesso.

3 — A cessação da comissão de serviço com funda-
mento na alínea h) do n.o 1 não é aplicável a qualquer
titular de cargo de direcção intermédia, bem como aos
titulares dos cargos de direcção superior em secreta-
rias-gerais ou inspecções-gerais ou em serviços e orga-
nismos equiparados nos respectivos diplomas orgânicos
ou estatutários.

4 — A cessação da comissão de serviço com funda-
mento na alínea h) do n.o 1 pode não ser aplicável aos
titulares dos cargos de direcção superior em outros ser-
viços e organismos cujas atribuições sejam predominan-
temente técnicas, desde que assim seja determinado no
respectivo diploma orgânico ou estatutário.
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Artigo 26.o

[. . .]

1 — Quando a cessação da comissão de serviço se
fundamente na extinção ou reorganização da unidade
orgânica ou na necessidade de imprimir nova orientação
à gestão dos serviços, os dirigentes têm direito a uma
indemnização desde que contem, pelo menos, 12 meses
seguidos de exercício de funções.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A nomeação em regime de substituição é feita

pela entidade competente, devendo ser observados
todos os requisitos legais exigidos para o provimento
do cargo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No caso de ter ocorrido mudança de categoria

ou de carreira na pendência do exercício do cargo diri-
gente, para efeitos do cômputo do tempo de serviço
referido no n.o 2 não releva o tempo prestado em funções
dirigentes que tenha sido contado no procedimento que
gerou a mudança de categoria ou de carreira.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 31.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Ao pessoal dirigente são abonadas despesas de

representação de montante fixado em despacho con-
junto do Primeiro-Ministro, do Ministro das Finanças
e do membro do Governo que tenha a seu cargo a Admi-
nistração Pública.

3 — O pessoal dirigente pode, mediante autorização
expressa no despacho de nomeação, optar pelo ven-
cimento ou retribuição base da sua função, cargo ou
categoria de origem, não podendo, todavia, exceder, em
caso algum, o vencimento base do Primeiro-Ministro.

4 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia
que não tenham vínculo à Administração Pública não
podem optar pelo vencimento ou retribuição base da
sua função, cargo ou categoria de origem.

5 — Para efeitos do disposto no n.o 3, é adoptado
como referência o vencimento ou retribuição base médio
efectivamente percebido durante o ano anterior à data
do despacho de nomeação.»

Artigo 3.o

Aditamento à Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro

São aditados os artigos 19.o-A e 26.o-A e os anexos I
e II à Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a seguinte
redacção:

«Artigo 19.o-A

Carta de missão

1 — No momento do provimento, o membro do
Governo competente e o titular do cargo de direcção
superior do 1.o grau assinam uma carta de missão, que
constitui um compromisso de gestão onde, de forma
explícita, são definidos os objectivos, devidamente quan-
tificados e calendarizados, a atingir no decurso do exer-
cício de funções.

2 — A carta de missão pode ainda prever, em termos
a regulamentar, a atribuição de prémios de gestão para
o serviço ou organismo e ou para o titular do cargo,
em função do progressivo cumprimento dos objectivos
definidos.

Artigo 26.o-A

Suspensão

1 — A comissão de serviço dos titulares dos cargos
de direcção superior do 2.o grau e de direcção intermédia
suspende-se quando sejam nomeados para cargos diri-
gentes cuja comissão de serviço possa cessar pela
mudança de Governo, para gabinetes de membros do
Governo ou equiparados ou em regime de substituição.

2 — A comissão de serviço suspende-se por qua-
tro anos ou enquanto durar o exercício do cargo ou
função, se este tiver duração inferior, sendo as funções
de origem asseguradas em regime de substituição.

3 — O período de suspensão conta, para todos os
efeitos legais, como tempo de serviço prestado no cargo
de origem.

ANEXO I

Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os
actos subsequentes, nomear e exonerar o pessoal do
quadro e determinar a conversão da nomeação pro-
visória em definitiva, bem como autorizar destaca-
mentos, requisições, transferências, permutas e comis-
sões de serviço.

Celebrar, renovar e rescindir contratos de pessoal.
Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noc-

turno, em dias de descanso e em feriados.
Assinar os termos de aceitação e conferir a posse ao

pessoal.
Autorizar a aceitação ou posse em local diferente

daquele em que o pessoal foi colocado, prorrogar
o respectivo prazo, solicitar que aquelas sejam auto-
rizadas ou conferidas pela autoridade administrativa
ou por agente diplomático ou consular e conceder
ao pessoal dos serviços externos o direito ao ven-
cimento a partir da data da aceitação ou da posse,
independentemente da entrada em exercício das
novas funções.

Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os
funcionários ou agentes tenham direito, nos termos
da lei.
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Autorizar a inscrição e participação do pessoal em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação ou outras iniciativas semelhantes que decor-
ram em território nacional quando importem custos
para o serviço, bem como a inscrição e participação
em estágios.

Praticar todos os actos relativos à aposentação do pes-
soal, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em
geral, todos os actos respeitantes ao regime de segu-
rança social, incluindo os referentes a acidentes em
serviço.

Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos
de direcção intermédia relativamente a dirigentes e
a pessoal que se encontrem na sua dependência.

Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respec-
tivo orçamento anual, transferências de verbas subor-
dinadas à mesma classificação orgânica e a anteci-
pação até dois duodécimos por rubrica, com limites
anualmente fixados pelo Ministério das Finanças.

Autorizar a constituição de fundos permanentes das
dotações do respectivo orçamento, com excepção das
rubricas referentes a pessoal, até ao limite de um
duodécimo.

Celebrar contratos de seguro e de arrendamento e auto-
rizar a respectiva actualização, sempre que resulte
de imposição legal.

Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o
meio de transporte, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de
custo, antecipadas ou não.

Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a
terceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço
danificados por acidentes com intervenção de ter-
ceiros.

Autorizar despesas eventuais de representação dos ser-
viços, bem como as de carácter excepcional.

Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo
pessoal e autorizar o processamento das respectivas
despesas.

Autorizar o processamento de despesas cujas facturas,
por motivo justificado, dêem entrada nos serviços para
além do prazo regulamentar.

ANEXO II

Autorizar o exercício de funções a tempo parcial.
Justificar ou injustificar faltas.
Conceder licenças e autorizar o regresso à actividade,

com excepção da licença sem vencimento por um ano
por motivo de interesse público e da licença de longa
duração.

Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar
o respectivo plano anual.

Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido
por motivo de doença.

Autorizar a inscrição e participação do pessoal em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação em regime de autoformação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território
nacional quando não importem custos para o serviço.

Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando
requisitado nos termos da lei de processo.»

Artigo 4.o

Revogação de preceitos da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro

São revogados o n.o 5 do artigo 2.o, os artigos 10.o
e 35.o e o n.o 2 do artigo 36.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro.

Artigo 5.o

Alteração à Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro

O artigo 48.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 48.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Goza ainda de regime especial, com derrogação

do regime comum na estrita medida necessária à sua
especificidade, o Instituto de Gestão do Crédito
Público.»

Artigo 6.o

Alteração à Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro

O artigo 28.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.o

Estruturas de missão, comissões e grupos de trabalho ou de projecto

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O estatuto e a forma de nomeação do respon-

sável e dos elementos que a compõem;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — A prossecução de missões temporárias que não

possam, fundamentadamente, ser desenvolvidas pelos
serviços existentes pode ainda ser cometida a comissões
ou grupos de trabalho ou de projecto, criados por des-
pacho conjunto do ministro ou ministros competentes
e do Ministro das Finanças.

9 — É aplicável às comissões e aos grupos de trabalho
e de projecto, com as necessárias adaptações, o disposto
nos n.os 2 a 7.

10 — Os responsáveis das estruturas de missão, das
comissões e dos grupos de trabalho ou de projecto são
livremente nomeados e exonerados, sendo-lhes aplicá-
vel, com as necessárias adaptações, o disposto no n.o 2
do artigo 24.o e na alínea h) do n.o 1 do artigo 25.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.»
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Artigo 7.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril

O artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de
Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 33.o

[. . .]

1 — Aos gestores aplica-se o regime previsto no n.o 2
do artigo 24.o e na alínea h) do n.o 1 do artigo 25.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os gestores são livremente nomeados e exone-

rados por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e
do ministro responsável pela intervenção em causa, sob
proposta deste, salvo o disposto no n.o 1 do artigo 26.o

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 8.o

Aplicação

1 — O disposto no n.o 4 do artigo 17.o, no n.o 2 do
artigo 18.o, no artigo 19.o-A, no n.o 1 do artigo 26.o
e nos n.os 3 e 5 do artigo 31.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, na redacção que lhes é conferida pela
presente lei, é aplicável aos actuais titulares de cargos
dirigentes apenas no termo do prazo da comissão de
serviço, ou da respectiva renovação, que se encontre
a decorrer na data da sua entrada em vigor, manten-
do-se, em tais casos, em vigor as redacções anteriores
da referida lei.

2 — O disposto no n.o 2 do artigo 24.o e na alínea h)
do n.o 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, é apenas aplicável aos titulares dos
cargos de direcção superior que venham a ser nomeados
após a entrada em vigor da presente lei.

Artigo 9.o

Outros titulares de órgãos e cargos dirigentes

1 — A Assembleia da República intervém no pro-
cedimento de designação e ou no acompanhamento do
exercício das funções dos titulares dos órgãos e dos car-
gos dirigentes das autoridades reguladoras independen-
tes, nos termos da lei.

2 — As alterações introduzidas pela presente lei não
prejudicam a aplicação das disposições que consagrem
regimes especiais de inamovibilidade de titulares de car-
gos públicos.

3 — À designação dos titulares dos órgãos e dos car-
gos dirigentes das sociedades anónimas de capitais públi-
cos é aplicável o disposto no Código das Sociedades
Comerciais.

4 — À designação dos titulares dos órgãos e dos car-
gos dirigentes das entidades públicas empresariais é apli-
cável o disposto no respectivo regime jurídico.

Artigo 10.o

Republicação

É republicada em anexo a Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com a redacção actual.

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

CAPÍTULO I

Princípios gerais

SECÇÃO I

Objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — A presente lei estabelece o estatuto do pessoal
dirigente dos serviços e organismos da administração
central, local e regional do Estado.

2 — A presente lei é aplicável aos institutos públicos,
salvo no que respeita às matérias específicas reguladas
pela respectiva lei quadro.

3 — A aplicação do regime previsto na presente lei
nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira não
prejudica a publicação de diploma legislativo regional
que o adapte às especificidades orgânicas do pessoal
dirigente da respectiva administração regional.

4 — A presente lei será aplicada, com as necessárias
adaptações, à administração local mediante decreto-lei.

5 — A presente lei não se aplica aos cargos dirigentes:

a) Dos órgãos e serviços de apoio ao Presidente
da República, à Assembleia da República e aos
tribunais;

b) Das Forças Armadas e das forças de segurança,
tal como estas são definidas na Lei de Segurança
Interna, bem como do Sistema de Informações
da República Portuguesa;

c) Dos órgãos de gestão dos estabelecimentos de
ensino;

d) Dos órgãos de gestão dos estabelecimentos do
sector público administrativo de saúde;

e) Do Ministério dos Negócios Estrangeiros que,
por força de disposição legal própria, tenham
de ser providos por pessoal da carreira diplo-
mática;

f) Integrados em carreiras.
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Artigo 2.o

Cargos dirigentes

1 — São cargos dirigentes os cargos de direcção, ges-
tão, coordenação e controlo dos serviços e organismos
públicos abrangidos pela presente lei.

2 — Os cargos dirigentes qualificam-se em cargos de
direcção superior e cargos de direcção intermédia e sub-
dividem-se, respectivamente, em dois graus, em função
do nível hierárquico, das competências e das respon-
sabilidades que lhes estão cometidas.

3 — São, designadamente, cargos de direcção supe-
rior do 1.o grau os de director-geral, secretário-geral,
inspector-geral e presidente e do 2.o grau os de sub-
director-geral, adjunto do secretário-geral, subinspec-
tor-geral, vice-presidente e vogal de direcção.

4 — São, designadamente, cargos de direcção inter-
média do 1.o grau o de director de serviços e do 2.o grau
o de chefe de divisão.

5 — (Revogado.)
6 — Os diplomas orgânicos ou estatutários dos ser-

viços e organismos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo
anterior deverão estabelecer expressamente a qualifi-
cação e o grau dos respectivos cargos dirigentes de
acordo com o n.o 2 do presente artigo, bem como a
sua designação.

SECÇÃO II

Princípios de actuação

Artigo 3.o

Missão

É missão do pessoal dirigente garantir a prossecução
das atribuições cometidas ao respectivo serviço, asse-
gurando o seu bom desempenho através da optimização
dos recursos humanos, financeiros e materiais e pro-
movendo a satisfação dos destinatários da sua activi-
dade, de acordo com a lei, as orientações contidas no
Programa do Governo e as determinações recebidas do
respectivo membro do Governo.

Artigo 4.o

Princípios gerais de ética

Os titulares dos cargos dirigentes estão exclusivamente
ao serviço do interesse público, devendo observar, no
desempenho das suas funções, os valores fundamentais
e princípios da actividade administrativa consagrados na
Constituição e na lei, designadamente os da legalidade,
justiça e imparcialidade, competência, responsabilidade,
proporcionalidade, transparência e boa fé, por forma a
assegurar o respeito e confiança dos funcionários e da
sociedade na Administração Pública.

Artigo 5.o

Princípios de gestão

1 — Os titulares dos cargos dirigentes devem promo-
ver uma gestão orientada para resultados, de acordo
com os objectivos anuais a atingir, definindo os recursos
a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de
forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação
dos resultados.

2 — A actuação dos titulares de cargos dirigentes deve
ser orientada por critérios de qualidade, eficácia e efi-

ciência, simplificação de procedimentos, cooperação,
comunicação eficaz e aproximação ao cidadão.

3 — Na sua actuação, o pessoal dirigente deve liderar,
motivar e empenhar os seus funcionários para o esforço
conjunto de melhorar e assegurar o bom desempenho
e imagem do serviço.

4 — Os titulares dos cargos dirigentes devem adoptar
uma política de formação que contribua para a valo-
rização profissional dos funcionários e para o reforço
da eficiência no exercício das competências dos serviços
no quadro das suas atribuições.

SECÇÃO III

Competências do pessoal dirigente

Artigo 6.o

Competências

1 — O pessoal dirigente exerce as suas competências
no âmbito da unidade orgânica em que se integra e
desenvolve a sua actividade de harmonia com os prin-
cípios enunciados na presente lei, sem prejuízo dos casos
em que as respectivas leis orgânicas lhe atribuam com-
petência hierárquica sobre outros serviços ou orga-
nismos.

2 — O pessoal dirigente exerce ainda todas as com-
petências específicas que lhe forem conferidas por lei,
respectivas leis orgânicas ou estatutos, assim como as
que lhe forem delegadas e subdelegadas pelo membro
do Governo ou superior hierárquico respectivo.

Artigo 7.o

Competências dos titulares dos cargos de direcção superior

1 — Compete aos titulares dos cargos de direcção
superior do 1.o grau, no âmbito da gestão geral do res-
pectivo serviço ou organismo:

a) Elaborar os planos anuais e plurianuais de acti-
vidades, com identificação dos objectivos a atin-
gir pelos serviços, os quais devem contemplar
medidas de desburocratização, qualidade e
inovação;

b) Assegurar, controlar e avaliar a execução dos
planos de actividades e a concretização dos
objectivos propostos;

c) Elaborar os relatórios de actividades com indi-
cação dos resultados atingidos face aos objec-
tivos definidos, bem como o balanço social, nos
termos da lei aplicável;

d) Praticar todos os actos necessários ao normal
funcionamento dos serviços e organismos no
âmbito da gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros, materiais e patrimoniais, designada-
mente os mencionados no anexo I, que é parte
integrante da presente lei, tendo em conta os
limites previstos nos respectivos regimes legais,
desde que tal competência não se encontre
expressamente cometida a outra entidade e sem
prejuízo dos poderes de direcção, superinten-
dência ou tutela do membro do Governo
respectivo;

e) Propor ao membro do Governo competente a
prática dos actos de gestão do serviço ou orga-
nismo para os quais não tenha competência pró-
pria ou delegada, assim como as medidas que
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considere mais aconselháveis para se atingirem
os objectivos e metas consagrados na lei e no
Programa do Governo;

f) Organizar a estrutura interna do serviço ou
organismo, designadamente através da criação,
modificação ou extinção de unidades orgânicas
flexíveis, e definir as regras necessárias ao seu
funcionamento, articulação e, quando existam,
formas de partilha de funções comuns;

g) Garantir a efectiva participação dos funcioná-
rios na preparação dos planos e relatórios de
actividades e proceder à sua divulgação e
publicitação;

h) Proceder à difusão interna das missões e objec-
tivos do serviço, das competências das unidades
orgânicas e das formas de articulação entre elas,
desenvolvendo formas de coordenação e comu-
nicação entre as unidades orgânicas e respec-
tivos funcionários;

i) Acompanhar e avaliar sistematicamente a acti-
vidade do serviço, responsabilizando os diferen-
tes sectores pela utilização dos meios postos à
sua disposição e pelos resultados atingidos,
nomeadamente em termos de impacte da acti-
vidade e da qualidade dos serviços prestados;

j) Elaborar planos de acção que visem o aperfei-
çoamento e a qualidade dos serviços, nomeada-
mente através de cartas de qualidade, definindo
metodologias de melhores práticas de gestão e
de sistemas de garantia de conformidade face aos
objectivos exigidos;

l) Propor a adequação de disposições legais ou
regulamentares desactualizadas e a racionaliza-
ção e simplificação de procedimentos;

m) Representar o serviço ou organismo que dirige,
assim como estabelecer as ligações externas, ao
seu nível, com outros serviços e organismos da
Administração Pública e com outras entidades
congéneres, nacionais, internacionais e estran-
geiras.

2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos, com-
pete aos titulares dos cargos de direcção superior do
1.o grau, designadamente:

a) Dinamizar e acompanhar o processo de ava-
liação do mérito dos funcionários, garantindo
a aplicação uniforme do regime de avaliação
no âmbito do respectivo serviço ou organismo;

b) Garantir a elaboração e actualização do diag-
nóstico de necessidades de formação do serviço
ou organismo e, com base neste, a elaboração
do respectivo plano de formação, individual ou
em grupo, bem como efectuar a avaliação dos
efeitos da formação ministrada ao nível da efi-
cácia do serviço e do impacte do investimento
efectuado;

c) Adoptar os horários de trabalho mais adequados
ao funcionamento dos serviços, observados os
condicionalismos legais, bem como estabelecer
os instrumentos e práticas que garantam o con-
trolo efectivo da assiduidade;

d) Autorizar a acumulação de actividades ou fun-
ções, públicas ou privadas, nos termos da lei;

e) Exercer a competência em matéria disciplinar
prevista na lei.

3 — No âmbito da gestão orçamental e realização de
despesas, compete aos titulares dos cargos de direcção
superior do 1.o grau, designadamente:

a) Elaborar os projectos de orçamento de funcio-
namento e de investimento, tendo em conta os
planos de actividades e os programas aprovados;

b) Executar o orçamento de acordo com uma rigo-
rosa gestão dos recursos disponíveis, adoptando
as medidas necessárias à correcção de eventuais
desvios ou propondo as que ultrapassem a sua
competência;

c) Elaborar e aprovar a conta de gerência;
d) Assegurar as condições necessárias ao exercício

do controlo financeiro e orçamental pelas enti-
dades legalmente competentes;

e) Autorizar a realização de despesas públicas com
obras e aquisição de bens e serviços, dentro dos
limites estabelecidos por lei;

f) Autorizar a prestação de serviços e a venda de
produtos próprios, fixando os respectivos pre-
ços.

4 — No âmbito da gestão de instalações e equipa-
mentos, compete aos titulares dos cargos de direcção
superior do 1.o grau, designadamente:

a) Superintender na utilização racional das insta-
lações afectas ao respectivo serviço ou orga-
nismo, bem como na sua manutenção e con-
servação e beneficiação;

b) Promover a melhoria de equipamentos que
constituam infra-estruturas ao atendimento;

c) Velar pela existência de condições de saúde,
higiene e segurança no trabalho, garantindo,
designadamente, a avaliação e registo actuali-
zado dos factores de risco, planificação e orça-
mentação das acções conducentes ao seu efec-
tivo controlo;

d) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização,
manutenção e conservação dos equipamentos
afectos ao respectivo serviço ou organismo.

5 — As competências dos titulares dos cargos de
direcção superior do 1.o grau em matéria de gestão de
recursos humanos não prejudicam as competências dos
dirigentes dos serviços e organismos responsáveis pela
gestão centralizada de recursos humanos de cada
ministério.

Artigo 8.o

Competência dos titulares dos cargos de direcção intermédia

1 — Compete aos titulares de cargos de direcção
intermédia do 1.o grau:

a) Definir os objectivos de actuação da unidade
orgânica que dirigem, tendo em conta os objec-
tivos gerais estabelecidos;

b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e
a eficiência dos serviços dependentes, com vista
à execução dos planos de actividades e à pros-
secução dos resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a coordenação das actividades e a qua-
lidade técnica da prestação dos serviços na sua
dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos huma-
nos, patrimoniais e tecnológicos afectos à sua
unidade orgânica, optimizando os meios e adop-
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tando medidas que permitam simplificar e ace-
lerar procedimentos e promover a aproximação
à sociedade e a outros serviços públicos;

e) Praticar os actos previstos no anexo II, que é
parte integrante da presente lei.

2 — Compete aos titulares dos cargos de direcção
intermédia do 2.o grau:

a) Assegurar a qualidade técnica do trabalho pro-
duzido na sua unidade orgânica e garantir o
cumprimento dos prazos adequados à eficaz
prestação do serviço, tendo em conta a satis-
fação do interesse dos destinatários;

b) Efectuar o acompanhamento profissional no
local de trabalho, apoiando e motivando os fun-
cionários e proporcionando-lhes os adequados
conhecimentos e aptidões profissionais neces-
sários ao exercício do respectivo posto de tra-
balho, bem como os procedimentos mais ade-
quados ao incremento da qualidade do serviço
a prestar;

c) Divulgar junto dos funcionários os documentos
internos e as normas de procedimento a adoptar
pelo serviço, bem como debater e esclarecer as
acções a desenvolver para cumprimento dos
objectivos do serviço, de forma a garantir o
empenho e a assunção de responsabilidades por
parte dos funcionários;

d) Proceder de forma objectiva à avaliação do
mérito dos funcionários, em função dos resul-
tados individuais e de grupo e à forma como
cada um se empenha na prossecução dos objec-
tivos e no espírito de equipa;

e) Identificar as necessidades de formação espe-
cífica dos funcionários da sua unidade orgânica
e propor a frequência das acções de formação
consideradas adequadas ao suprimento das refe-
ridas necessidades, sem prejuízo do direito à
autoformação;

f) Proceder ao controlo efectivo da assiduidade,
pontualidade e cumprimento do período normal
de trabalho por parte dos funcionários da sua
unidade orgânica;

g) Autorizar a passagem de certidões de documen-
tos arquivados na respectiva unidade orgânica,
excepto quando contenham matéria confiden-
cial ou reservada, bem como a restituição de
documentos aos interessados;

h) Praticar os actos previstos no anexo II, que é
parte integrante da presente lei, quando não
se encontrem directamente dependentes dos
titulares dos cargos dirigentes referidos no n.o 1.

Artigo 9.o

Delegação de competências

1 — Os membros do Governo podem delegar nos titu-
lares dos cargos de direcção superior do 1.o grau as
competências relativas às atribuições dos respectivos ser-
viços e organismos.

2 — Os titulares dos cargos de direcção superior do
1.o grau podem delegar em todos os níveis e graus de
pessoal dirigente as suas competências próprias.

3 — A delegação de assinatura da correspondência
ou de expediente necessário à mera instrução dos pro-
cessos é possível em qualquer funcionário.

4 — A delegação e a subdelegação de competências
constituem instrumentos privilegiados de gestão,
cabendo aos titulares dos cargos de direcção superior
do 1.o grau a promoção da sua adopção, enquanto meios
que propiciam a redução de circuitos de decisão e uma
gestão mais célere e desburocratizada.

Artigo 10.o

(Revogado.)

SECÇÃO IV

Qualificação e formação

Artigo 11.o

Qualificação e formação

1 — O exercício da função dirigente está dependente
da posse de perfil, experiência e conhecimentos ade-
quados para o desempenho do respectivo cargo, bem
como da formação profissional específica definida na
presente lei.

2 — A permanente actualização no domínio das téc-
nicas de gestão e desenvolvimento das competências do
pessoal dirigente é garantida através do sistema de for-
mação profissional.

3 — Para além das acções decorrentes do disposto
no número anterior, a formação dos dirigentes pode
ser actualizada pela participação em congressos, semi-
nários, colóquios e palestras.

Artigo 12.o

Formação profissional específica

1 — O exercício de funções dirigentes implica o apro-
veitamento em cursos específicos para alta direcção em
Administração Pública, diferenciados, se necessário, em
função do nível, grau e conteúdo funcional dos cargos
dirigentes.

2 — A formação profissional específica incluirá neces-
sariamente as seguintes áreas de competências:

a) Organização e actividade administrativa;
b) Gestão de pessoas e liderança;
c) Gestão de recursos humanos, orçamentais, mate-

riais e tecnológicos;
d) Informação e conhecimento;
e) Qualidade, inovação e modernização;
f) Internacionalização e assuntos comunitários.

3 — Os cursos adequados à formação profissional
específica a que se refere o presente artigo, qualquer
que seja a sua designação e duração, são assegurados,
no âmbito da Administração Pública, pelo Instituto
Nacional de Administração (INA), devendo os respec-
tivos regulamentos e condições de acesso ser objecto
de portaria do membro do Governo responsável pela
área da Administração Pública.

4 — A formação específica acima referida pode igual-
mente ser garantida por instituições de ensino superior,
em termos fixados em diploma regulamentar que con-
sagre a intervenção no procedimento respectivo de um
júri constituído por personalidades independentes.
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5 — Os titulares dos cargos dirigentes frequentam um
dos cursos a que se refere o n.o 1 durante os dois pri-
meiros anos de exercício de funções ou, em caso de
impossibilidade por causa que não lhes seja imputável,
no mais breve prazo.

SECÇÃO V

Exercício de funções

Artigo 13.o

Horário de trabalho

O pessoal dirigente está isento de horário de trabalho,
não lhe sendo, por isso, devida qualquer remuneração
por trabalho prestado fora do período normal de
trabalho.

Artigo 14.o

Avaliação

1 — O pessoal dirigente será avaliado em termos a
definir em diploma próprio, tendo como objectivo a
apreciação do desempenho nos respectivos domínios de
responsabilidade.

2 — Os titulares dos cargos de direcção superior do
1.o grau são avaliados em função do nível de cumpri-
mento dos objectivos fixados na carta de missão a que
se refere o artigo 19.o-A.

Artigo 15.o

Responsabilidade

No exercício das suas funções, os titulares de cargos
dirigentes são responsáveis civil, criminal, disciplinar e
financeiramente, nos termos da lei.

Artigo 16.o

Exclusividade e acumulação de funções

1 — O exercício de cargos dirigentes é feito em regime
de exclusividade.

2 — O regime de exclusividade implica a renúncia
ao exercício de quaisquer outras actividades ou funções
de natureza profissional, públicas ou privadas, exercidas
com carácter regular ou não, e independentemente da
respectiva remuneração, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

3 — São cumuláveis com o exercício de cargos diri-
gentes:

a) As actividades exercidas por inerência, bem
como as resultantes de representação de depar-
tamentos ministeriais ou de serviços públicos;

b) A participação em comissões ou grupos de
trabalho;

c) A participação em conselhos consultivos, comis-
sões de fiscalização ou outros organismos cole-
giais, quando previstos na lei ou no exercício
de fiscalização ou controlo de dinheiros públi-
cos;

d) As actividades de docência no ensino superior,
bem como as actividades de investigação, não
podendo o horário em tempo parcial ultrapassar

o limite a fixar por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas da
Administração Pública, da ciência e do ensino
superior;

e) A actividade de criação artística e literária, bem
como quaisquer outras de que resulte a per-
cepção de remunerações provenientes de direi-
tos de autor;

f) A realização de conferências, palestras, acções
de formação de curta duração e outras activi-
dades de idêntica natureza;

g) As actividades ao abrigo do artigo 32.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, do artigo 1.o
do Decreto Regulamentar n.o 18/94, de 2 de
Agosto, e do Decreto-Lei n.o 206/2003, de 12
de Setembro.

4 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia
podem ainda exercer outras actividades privadas, nos
termos da lei.

5 — Pode haver acumulação de cargos dirigentes do
mesmo nível e grau, sem direito a acumulação das remu-
nerações base.

6 — O pessoal dirigente está sujeito ao regime de
autorização para acumulação de actividades ou funções
previsto no Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro.

7 — A violação do disposto no presente artigo cons-
titui fundamento para dar por finda a comissão de
serviço.

Artigo 17.o

Incompatibilidades, impedimentos e inibições

1 — A participação dos titulares dos cargos de direc-
ção superior em órgãos sociais de pessoas colectivas
só é permitida, nos termos da lei, quando se trate de
funções não executivas ou de pessoas colectivas sem
fins lucrativos.

2 — O pessoal dirigente está sujeito ao regime de
incompatibilidades, impedimentos e inibições previstos
nas disposições reguladoras de conflitos de interesses
resultantes do exercício de funções públicas, designa-
damente nas constantes do Decreto-Lei n.o 413/93, de
23 de Dezembro, e nas dos artigos 44.o a 51.o do Código
do Procedimento Administrativo.

3 — Aos titulares dos cargos de direcção superior são
ainda aplicáveis, com as necessárias adaptações, os arti-
gos 5.o, 9.o, 9.o-A, 11.o, 12.o e 14.o e o n.o 4 do artigo 13.o
da Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto.

4 — Os titulares de cargos de direcção superior da
Administração Pública e os membros dos gabinetes
governamentais não podem desempenhar, pelo período
de três anos contados da cessação dos respectivos cargos,
as funções de inspector-geral e subinspector-geral, ou
a estas expressamente equiparadas, no sector específico
em que exerceram actividade dirigente ou prestaram
funções de assessoria.

5 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
regresso à actividade exercida à data da investidura no
cargo, sem prejuízo da aplicação das disposições rela-
tivas a impedimentos constantes dos artigos 44.o a 51.o
do Código do Procedimento Administrativo.

6 — A violação do disposto no presente artigo cons-
titui fundamento para dar por finda a comissão de
serviço.
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CAPÍTULO II

Recrutamento, provimento e cessação de funções

SECÇÃO I

Recrutamento e provimento dos cargos de direcção superior

Artigo 18.o

Recrutamento para os cargos de direcção superior

1 — Os titulares dos cargos de direcção superior são
recrutados, por escolha, de entre indivíduos licenciados,
vinculados ou não à Administração Pública, que pos-
suam competência técnica, aptidão, experiência profis-
sional e formação adequadas ao exercício das respectivas
funções.

2 — No caso das secretarias-gerais ou dos serviços
e organismos equiparados nos respectivos diplomas
orgânicos ou estatutários, os titulares dos cargos de
direcção superior são recrutados de entre:

a) Assessores e assessores principais da carreira
técnica superior;

b) Titulares das categorias de topo das restantes
carreiras da Administração Pública para cujo
ingresso seja legalmente exigida uma licencia-
tura; ou

c) De entre quem seja titular de adequado curso
específico a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o

3 — Os diplomas orgânicos ou estatutários dos ser-
viços e organismos que usem da faculdade prevista no
n.o 4 do artigo 25.o fixam a área de recrutamento espe-
cífica para os respectivos titulares dos cargos de direcção
superior.

4 — Quando as leis orgânicas expressamente o pre-
vejam, o recrutamento para os cargos de direcção supe-
rior pode também ser feito de entre os funcionários
integrados em carreiras específicas dos respectivos ser-
viços ou organismos, ainda que não possuidores de
licenciatura.

Artigo 19.o

Provimento nos cargos de direcção superior

1 — Os cargos de direcção superior do 1.o grau são
providos por despacho conjunto do Primeiro-Ministro
e do membro do Governo competente, em regime de
comissão de serviço, por períodos de três anos.

2 — A duração da comissão de serviço e das respec-
tivas renovações não pode exceder, na globalidade,
12 anos consecutivos, não podendo o dirigente ser pro-
vido no mesmo cargo do respectivo serviço antes de
decorridos 3 anos.

3 — Os cargos de direcção superior do 2.o grau são
providos por despacho do membro do Governo com-
petente, em regime de comissão de serviço, por um
período de três anos, renovável por iguais períodos.

4 — O provimento nos cargos de direcção superior
produz efeitos à data do despacho de nomeação, salvo
se outra data for expressamente fixada.

5 — O despacho de nomeação, devidamente funda-
mentado, é publicado no Diário da República, junta-
mente com uma nota relativa ao currículo académico

e profissional do nomeado, no prazo máximo de 30 dias
após a respectiva data, sob pena de nulidade e de impos-
sibilidade da sua repetição.

6 — São nulos os despachos de nomeação para cargos
de direcção superior proferidos entre a convocação de
eleições para a Assembleia da República e a investidura
parlamentar do Governo recém-nomeado.

7 — Em caso de antecipação de eleições para a
Assembleia da República, são nulos os despachos de
nomeação para cargos de direcção superior proferidos
entre a demissão do Governo ou a convocação das elei-
ções e a investidura parlamentar do Governo recém-
-nomeado.

8 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 6 e 7 as
nomeações em regime de substituição, nos termos do
artigo 27.o da presente lei.

Artigo 19.o-A

Carta de missão

1 — No momento do provimento, o membro do
Governo competente e o titular do cargo de direcção
superior do 1.o grau assinam uma carta de missão, que
constitui um compromisso de gestão onde, de forma
explícita, são definidos os objectivos, devidamente quan-
tificados e calendarizados, a atingir no decurso do exer-
cício de funções.

2 — A carta de missão pode ainda prever, em termos
a regulamentar, a atribuição de prémios de gestão para
o serviço ou organismo e ou para o titular do cargo,
em função do progressivo cumprimento dos objectivos
definidos.

SECÇÃO II

Recrutamento, selecção e provimento dos cargos
de direcção intermédia

Artigo 20.o

Área de recrutamento dos cargos de direcção intermédia

1 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia
são recrutados, por procedimento concursal, nos termos
do artigo 21.o, de entre funcionários licenciados dotados
de competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo que reú-
nam seis ou quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exer-
cício ou provimento seja exigível uma licenciatura, con-
soante se trate de cargos de direcção intermédia do
1.o ou do 2.o grau, respectivamente.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a área de recrutamento para os cargos de direcção inter-
média de unidades orgânicas cujas funções sejam essen-
cialmente asseguradas por pessoal integrado nas car-
reiras técnicas é alargada a pessoal destas carreiras,
ainda que não possuidor de licenciatura.

3 — Quando as leis orgânicas expressamente o pre-
vejam, o recrutamento para os cargos de direcção inter-
média pode também ser feito de entre funcionários inte-
grados em carreiras específicas dos respectivos serviços
ou organismos, ainda que não possuidores de curso
superior.
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4 — Nos casos em que o procedimento concursal
fique deserto ou em que nenhum dos candidatos reúna
condições para ser nomeado, nos termos do n.o 6 do
artigo 21.o, os titulares dos cargos de direcção intermédia
podem igualmente ser recrutados, em subsequente pro-
cedimento concursal, de entre indivíduos licenciados
sem vínculo à Administração Pública que reúnam os
requisitos previstos no n.o 1 e desde que:

a) O serviço ou organismo interessado o tenha soli-
citado, em proposta fundamentada, ao Ministro
das Finanças;

b) O recrutamento caiba dentro da quota anual-
mente fixada para o efeito por aquele Ministro;

c) O Ministro das Finanças o tenha autorizado.

Artigo 21.o

Selecção e provimento dos cargos de direcção intermédia

1 — O procedimento concursal é publicitado na bolsa
de emprego público durante 10 dias, com a indicação
dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido,
da composição do júri e dos métodos de selecção, que
incluem, necessariamente, a realização de uma fase final
de entrevistas públicas.

2 — A publicitação referida no número anterior é pre-
cedida de aviso a publicar em órgão de imprensa de
expansão nacional e na 2.a série do Diário da República,
em local especialmente dedicado a concursos para car-
gos dirigentes, com a indicação do cargo a prover e
do dia daquela publicitação.

3 — O júri é constituído:

a) Pelo titular do cargo de direcção superior do
1.o grau do serviço ou organismo em cujo quadro
se encontre o cargo a prover ou por quem ele
designe, que preside;

b) Por dirigente de nível e grau igual ou superior
ao do cargo a prover em exercício de funções
em diferente serviço ou organismo, designado
pelo respectivo dirigente máximo; e

c) Por indivíduo de reconhecida competência na
área funcional respectiva, designado por esta-
belecimento de ensino de nível superior ou por
associação pública representativa de profissão
correspondente.

4 — Ao elemento do júri referido na alínea c) do
número anterior que não seja vinculado à Administração
Pública é devida remuneração nos termos fixados pelo
Ministro das Finanças e pelo membro do Governo que
tenha a seu cargo a Administração Pública.

5 — O júri, findo o procedimento concursal, elabora
a proposta de nomeação, com a indicação das razões
por que a escolha recaiu no candidato proposto, absten-
do-se de ordenar os restantes candidatos.

6 — O júri pode considerar que nenhum dos can-
didatos reúne condições para ser nomeado.

7 — A pedido do serviço ou organismo interessado,
o procedimento concursal é assegurado por entidade
pública competente, integrada em diferente ministério,
com dispensa de constituição de júri mas com inter-
venção do indivíduo previsto na alínea c) do n.o 3, sendo,
nesse caso, aplicável, com as devidas adaptações, o dis-
posto nos n.os 1, 2, 4, 5 e 6.

8 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia
são providos por despacho do dirigente máximo do ser-
viço ou organismo, em comissão de serviço, pelo período
de três anos, renovável por iguais períodos de tempo.

9 — O provimento nos cargos de direcção intermédia
produz efeitos à data do despacho de nomeação, salvo
se outra data for expressamente fixada.

10 — O despacho de nomeação, devidamente funda-
mentado, é publicado no Diário da República juntamente
com uma nota relativa ao currículo académico e pro-
fissional do nomeado.

11 — O procedimento concursal é urgente e de inte-
resse público, não havendo lugar a audiência de inte-
ressados.

12 — Não há efeito suspensivo do recurso adminis-
trativo interposto do despacho de nomeação ou de qual-
quer outro acto praticado no decurso do procedimento.

13 — A propositura de providência cautelar de sus-
pensão da eficácia de um acto administrativo praticado
no procedimento não tem por efeito a proibição da exe-
cução desse acto.

14 — Em caso de suspensão judicial da eficácia do
despacho de nomeação, é aplicável o disposto no
artigo 27.o

SECÇÃO III

Renovação da comissão de serviço

Artigo 22.o

Renovação da comissão de serviço dos titulares dos cargos
de direcção superior

1 — Para efeitos de eventual renovação da comissão
de serviço, os titulares dos cargos de direcção superior
darão conhecimento do termo da respectiva comissão
de serviço ao membro do Governo competente, com
a antecedência mínima de 90 dias.

2 — A comunicação referida no número anterior será
acompanhada de relatório dos resultados obtidos
durante o exercício do cargo, tendo como referência,
quando seja o caso, a carta de missão e os planos e
relatórios de actividades, bem como de uma síntese da
aplicação do sistema de avaliação do respectivo serviço.

3 — A renovação da comissão de serviço depende dos
resultados evidenciados no respectivo exercício.

Artigo 23.o

Renovação da comissão de serviço dos titulares dos cargos
de direcção intermédia

1 — Para efeitos de eventual renovação da comissão
de serviço, os titulares dos cargos de direcção intermédia
darão conhecimento do termo da respectiva comissão
de serviço ao dirigente máximo do serviço, com a ante-
cedência mínima de 90 dias.

2 — A renovação da comissão de serviço dependerá
da análise circunstanciada do respectivo desempenho
e dos resultados obtidos, a qual terá como referência
o processo de avaliação do dirigente cessante, assim
como de relatório de demonstração das actividades pros-
seguidas e dos resultados obtidos.
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3 — No caso da renovação da comissão de serviço
de titulares de cargos de direcção intermédia do 2.o grau,
a informação a apresentar deverá ser confirmada pelo
respectivo superior hierárquico.

Artigo 24.o

Procedimento

1 — A decisão sobre a renovação da comissão de ser-
viço a que se referem os artigos anteriores é comunicada
por escrito aos interessados até 60 dias antes do seu
termo, sendo acompanhada de determinação para aber-
tura do correspondente procedimento concursal quando
aquela não tenha sido renovada relativamente a cargos
de direcção intermédia.

2 — A renovação da comissão de serviço dos titulares
dos cargos de direcção superior que cesse automati-
camente pela mudança de Governo, nos termos da alí-
nea h) do n.o 1 do artigo 25.o, tem lugar, por confir-
mação, no prazo máximo de 45 dias após a posse do
membro do Governo competente e faz-se pelo período
de tempo que faltar para o cumprimento do triénio que
se encontre a decorrer.

3 — Em caso de não renovação da comissão de ser-
viço, as funções são asseguradas em regime de gestão
corrente até à nomeação de novo titular.

4 — O exercício de funções em regime de gestão cor-
rente não poderá exceder o prazo máximo de 90 dias.

SECÇÃO IV

Cessação da comissão de serviço

Artigo 25.o

Cessação

1 — A comissão de serviço dos titulares dos cargos
dirigentes cessa:

a) Pelo seu termo, nos casos do n.o 1 do artigo
anterior;

b) Pela tomada de posse seguida de exercício, a
qualquer título, de outro cargo ou função, salvo
nos casos e durante o tempo em que haja lugar
a suspensão ou em que seja permitida a acu-
mulação nos termos da presente lei;

c) Por extinção ou reorganização da unidade orgâ-
nica, salvo se for expressamente mantida a
comissão de serviço no cargo dirigente do
mesmo nível que lhe suceda;

d) Nos casos do n.o 7 do artigo 16.o e do n.o 6
do artigo 17.o da presente lei e do n.o 6 do
artigo 7.o e do n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 413/93, de 23 de Dezembro;

e) Por despacho fundamentado numa das seguin-
tes situações:

i) Não realização dos objectivos previstos,
designadamente dos constantes da carta
de missão;

ii) Falta de prestação de informações ou
prestação deficiente das mesmas, quando

consideradas essenciais para o cumpri-
mento da política global do Governo;

iii) Não comprovação superveniente da capa-
cidade adequada a garantir a observação
das orientações superiormente fixadas;

iv) Necessidade de imprimir nova orientação
à gestão dos serviços;

f) Na sequência de procedimento disciplinar em
que se tenha concluído pela aplicação de sanção
disciplinar;

g) Pela não frequência, por causa que lhes seja
imputável, ou pelo não aproveitamento em
curso a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o;

h) Pela mudança de Governo;
i) A requerimento do interessado, apresentado

nos serviços com a antecedência mínima de
60 dias, e que se considerará deferido se no
prazo de 30 dias a contar da data da sua entrada
sobre ele não recair despacho de indeferimento.

2 — A cessação da comissão de serviço com funda-
mento na alínea e) do número anterior pressupõe a
prévia audição do dirigente sobre as razões invocadas,
independentemente da organização de qualquer pro-
cesso.

3 — A cessação da comissão de serviço com funda-
mento na alínea h) do n.o 1 não é aplicável a qualquer
titular de cargo de direcção intermédia, bem como aos
titulares dos cargos de direcção superior em secreta-
rias-gerais ou inspecções-gerais ou em serviços e orga-
nismos equiparados nos respectivos diplomas orgânicos
ou estatutários.

4 — A cessação da comissão de serviço com funda-
mento na alínea h) do n.o 1 pode não ser aplicável aos
titulares dos cargos de direcção superior em outros ser-
viços e organismos cujas atribuições sejam predominan-
temente técnicas, desde que assim seja determinado no
respectivo diploma orgânico ou estatutário.

Artigo 26.o

Indemnização

1 — Quando a cessação da comissão de serviço se
fundamente na extinção ou reorganização da unidade
orgânica ou na necessidade de imprimir nova orientação
à gestão dos serviços, os dirigentes têm direito a uma
indemnização desde que contem, pelo menos, 12 meses
seguidos de exercício de funções.

2 — A indemnização referida no número anterior será
calculada em função do tempo que faltar para o termo
da comissão de serviço e no montante que resultar da
diferença entre a remuneração base do cargo dirigente
cessante e a remuneração da respectiva categoria de
origem.

3 — O montante da indemnização tem como limite
máximo o valor correspondente à diferença anual das
remunerações, nelas se incluindo os subsídios de férias
e de Natal.

4 — O direito à indemnização prevista nos números
anteriores só é reconhecido nos casos em que à cessação
da comissão de serviço não se siga imediatamente novo
exercício de funções dirigentes em cargo de nível igual
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ou superior ou o exercício de outro cargo público com
nível remuneratório igual ou superior.

5 — O exercício das funções referidas no número
anterior, no período a que se reporta a indemnização,
determina a obrigatoriedade da reposição da importân-
cia correspondente à diferença entre o número de meses
a que respeite a indemnização percebida e o número
de meses que mediar até à nova nomeação.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
nova nomeação será acompanhada de declaração escrita
do interessado de que não recebeu ou de que irá pro-
ceder à reposição da indemnização recebida, a qual será
comunicada aos serviços processadores.

Artigo 26.o-A

Suspensão

1 — A comissão de serviço dos titulares dos cargos
de direcção superior do 2.o grau e de direcção intermédia
suspende-se quando sejam nomeados para cargos diri-
gentes cuja comissão de serviço possa cessar pela
mudança de Governo, para gabinetes de membros do
Governo ou equiparados ou em regime de substituição.

2 — A comissão de serviço suspende-se por qua-
tro anos ou enquanto durar o exercício do cargo ou
função, se este tiver duração inferior, sendo as funções
de origem asseguradas em regime de substituição.

3 — O período de suspensão conta, para todos os
efeitos legais, como tempo de serviço prestado no cargo
de origem.

SECÇÃO V

Substituição

Artigo 27.o

Nomeação em substituição

1 — Os cargos dirigentes podem ser exercidos em
regime de substituição nos casos de ausência ou impe-
dimento do respectivo titular quando se preveja que
estes condicionalismos persistam por mais de 60 dias
ou em caso de vacatura do lugar.

2 — A nomeação em regime de substituição é feita
pela entidade competente, devendo ser observados
todos os requisitos legais exigidos para o provimento
do cargo.

3 — A substituição cessa na data em que o titular
retome funções ou passados 60 dias sobre a data da
vacatura do lugar, salvo se estiver em curso procedi-
mento tendente à nomeação de novo titular.

4 — A substituição pode ainda cessar, a qualquer
momento, por decisão da entidade competente ou a
pedido do substituto, logo que deferido.

5 — O período de substituição conta, para todos os
efeitos legais, como tempo de serviço prestado no cargo
anteriormente ocupado, bem como no lugar de origem.

6 — O substituto tem direito à totalidade das remu-
nerações e demais abonos e regalias atribuídos pelo exer-
cício do cargo do substituído, independentemente da
libertação das respectivas verbas por este, sendo os
encargos suportados pelas correspondentes dotações
orçamentais.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres

SECÇÃO I

Direitos

Artigo 28.o

Salvaguarda de direitos

1 — Os titulares de cargos dirigentes gozam, inde-
pendentemente do seu vínculo de origem, dos direitos
gerais reconhecidos aos funcionários do serviço ou orga-
nismo em que exerçam funções.

2 — O pessoal dirigente conserva o direito ao lugar
de origem e ao regime de segurança social por que está
abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira
profissional por causa do exercício daquelas funções,
relevando para todos os efeitos no lugar de origem o
tempo de serviço prestado naquele cargo.

Artigo 29.o

Direito de acesso na carreira

1 — O tempo de serviço prestado no exercício de car-
gos dirigentes conta, para todos os efeitos legais, como
prestado no lugar de origem, designadamente para pro-
moção e progressão na carreira e na categoria em que
o funcionário se encontra integrado.

2 — Quando o tempo de serviço prestado em funções
dirigentes corresponda ao módulo de tempo necessário
à promoção na carreira, o funcionário tem direito, findo
o exercício de funções dirigentes, ao provimento em
categoria superior com dispensa de concurso, a atribuir
em função do número de anos de exercício continuado
naquelas funções.

3 — A aplicação do disposto no número anterior aos
titulares de cargos dirigentes integrados em corpos espe-
ciais ou em carreiras de regime especial depende da
verificação de todos os requisitos fixados nas respectivas
leis reguladoras para o acesso na carreira.

4 — O tempo de serviço prestado em regime de subs-
tituição e de gestão corrente, nos termos da presente
lei, conta para efeitos do disposto no n.o 2.

5 — No caso de ter ocorrido mudança de categoria
ou de carreira na pendência do exercício do cargo diri-
gente, para efeitos do cômputo do tempo de serviço
referido no n.o 2 não releva o tempo prestado em funções
dirigentes que tenha sido contado no procedimento que
gerou a mudança de categoria ou de carreira.

6 — Os funcionários que beneficiem do disposto no
n.o 2 têm direito à remuneração pela nova categoria
e escalão desde a data da cessação do exercício de fun-
ções dirigentes.

Artigo 30.o

Efectivação do direito de acesso na carreira

1 — O acesso na carreira a que se refere o n.o 2 do
artigo anterior efectiva-se mediante despacho do diri-
gente máximo do serviço ou organismo de origem, pre-
cedido de confirmação dos respectivos pressupostos pela
secretaria-geral ou pelo serviço central competente em
matéria de recursos humanos do respectivo ministério.
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2 — A aplicação do disposto no número anterior a
funcionários não integrados em carreira com dotação
global ou nos casos em que, por acordo dos interessados,
a promoção seja feita em quadro diverso do de origem
faz-se por provimento em lugar vago ou, se necessário,
em lugar a aditar automaticamente ao quadro de pes-
soal, a extinguir quando vagar.

3 — O estabelecido nos números anteriores pode ter
lugar, a requerimento do interessado, independente-
mente da cessação do exercício de funções dirigentes,
quando se trate da categoria mais elevada da carreira.

Artigo 31.o

Estatuto remuneratório

1 — A remuneração do pessoal dirigente é estabe-
lecida em diploma próprio, o qual poderá determinar
níveis diferenciados de remuneração em função do tipo
de serviço ou organismo em que exerce funções.

2 — Ao pessoal dirigente são abonadas despesas de
representação de montante fixado em despacho con-
junto do Primeiro-Ministro, do Ministro das Finanças
e do membro do Governo que tenha a seu cargo a Admi-
nistração Pública.

3 — O pessoal dirigente pode, mediante autorização
expressa no despacho de nomeação, optar pelo ven-
cimento ou retribuição base da sua função, cargo ou
categoria de origem, não podendo, todavia, exceder, em
caso algum, o vencimento base do Primeiro-Ministro.

4 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia
que não tenham vínculo à Administração Pública não
podem optar pelo vencimento ou retribuição base da
sua função, cargo ou categoria de origem.

5 — Para efeitos do disposto no n.o 3, é adoptado
como referência o vencimento ou retribuição base médio
efectivamente percebido durante o ano anterior à data
do despacho de nomeação.

Artigo 32.o

Regime de direito privado

Aos dirigentes que sejam titulares de um vínculo regu-
lado pela lei geral do trabalho são aplicáveis, finda a
comissão de serviço, as correspondentes disposições.

Artigo 33.o

Apoio judiciário

Aos titulares dos cargos dirigentes é aplicável o regime
de assistência e patrocínio judiciário previsto no Decre-
to-Lei n.o 148/2000, de 19 de Julho.

SECÇÃO II

Deveres

Artigo 34.o

Deveres específicos

Para além dos deveres gerais dos funcionários do ser-
viço e organismo em que exercem funções, o pessoal
dirigente está sujeito aos seguintes deveres específicos:

a) Dever de manter informado o Governo, através
da via hierárquica competente, sobre todas as
questões relevantes referentes aos serviços;

b) Dever de assegurar a conformidade dos actos
praticados pelo pessoal do respectivo serviço
com o estatuído na lei e com os legítimos inte-
resses dos cidadãos;

c) Dever geral de assiduidade e cumprimento do
período normal de trabalho, assim como o dever
de a qualquer momento comparecer ao serviço
quando chamado.

Artigo 35.o

(Revogado.)

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.o

Prevalência

1 — A presente lei prevalece sobre quaisquer dispo-
sições gerais ou especiais relativas aos diversos serviços
ou organismos.

2 — (Revogado.)

Artigo 37.o

Normas transitórias

1 — A entrada em vigor da presente lei não prejudica
as nomeações do pessoal dirigente existentes àquela data
nem a contagem dos respectivos prazos.

2 — A suspensão das comissões de serviço ao abrigo
do disposto no artigo 19.o da Lei n.o 49/99, de 22 de
Junho, mantém-se até ao termo dos mandatos que lhes
deram origem.

3 — As equiparações dos cargos dirigentes feitas
antes da entrada em vigor da presente lei consideram-se
eficazes para efeitos do disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 2.o da mesma.

4 — Mantêm-se válidos os concursos cujos avisos de
abertura se encontrem publicados à data de entrada
em vigor da presente lei, os quais deverão prosseguir
os seus termos ao abrigo da legislação em vigor à data
da sua abertura.

5 — Mantém-se em vigor o disposto no artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 34/93, de 13 de Fevereiro.

6 — O disposto no artigo 33.o da Lei n.o 49/99, de
22 de Junho, aplica-se aos dirigentes que se encontrem
em funções à data da entrada em vigor da presente
lei e que preencham os requisitos nele previstos até
à cessação da respectiva comissão de serviço.

Artigo 38.o

Norma revogatória

São revogadas as Leis n.os 12/96, de 18 de Abril, e
49/99, de 22 de Junho.

Artigo 39.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 do mês seguinte
ao da sua publicação.
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ANEXO I

Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os
actos subsequentes, nomear e exonerar o pessoal do
quadro e determinar a conversão da nomeação pro-
visória em definitiva, bem como autorizar destaca-
mentos, requisições, transferências, permutas e comis-
sões de serviço.

Celebrar, renovar e rescindir contratos de pessoal.
Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noc-

turno, em dias de descanso e em feriados.
Assinar os termos de aceitação e conferir a posse ao

pessoal.
Autorizar a aceitação ou posse em local diferente

daquele em que o pessoal foi colocado, prorrogar
o respectivo prazo, solicitar que aquelas sejam auto-
rizadas ou conferidas pela autoridade administrativa
ou por agente diplomático ou consular e conceder
ao pessoal dos serviços externos o direito ao ven-
cimento a partir da data da aceitação ou da posse,
independentemente da entrada em exercício das
novas funções.

Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os
funcionários ou agentes tenham direito, nos termos
da lei.

Autorizar a inscrição e participação do pessoal em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação ou outras iniciativas semelhantes que decor-
ram em território nacional quando importem custos
para o serviço, bem como a inscrição e participação
em estágios.

Praticar todos os actos relativos à aposentação do pes-
soal, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em
geral, todos os actos respeitantes ao regime de segu-
rança social, incluindo os referentes a acidentes em
serviço.

Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos
de direcção intermédia relativamente a dirigentes e
a pessoal que se encontrem na sua dependência.

Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respec-
tivo orçamento anual, transferências de verbas subor-
dinadas à mesma classificação orgânica e a anteci-
pação até dois duodécimos por rubrica, com limites
anualmente fixados pelo Ministério das Finanças.

Autorizar a constituição de fundos permanentes das
dotações do respectivo orçamento, com excepção das
rubricas referentes a pessoal, até ao limite de um
duodécimo.

Celebrar contratos de seguro e de arrendamento e auto-
rizar a respectiva actualização, sempre que resulte
de imposição legal.

Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o
meio de transporte, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de
custo, antecipadas ou não.

Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a
terceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço
danificados por acidentes com intervenção de ter-
ceiros.

Autorizar despesas eventuais de representação dos ser-
viços, bem como as de carácter excepcional.

Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo
pessoal e autorizar o processamento das respectivas
despesas.

Autorizar o processamento de despesas cujas facturas,
por motivo justificado, dêem entrada nos serviços para
além do prazo regulamentar.

ANEXO II

Autorizar o exercício de funções a tempo parcial.
Justificar ou injustificar faltas.
Conceder licenças e autorizar o regresso à actividade,

com excepção da licença sem vencimento por um ano
por motivo de interesse público e da licença de longa
duração.

Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar
o respectivo plano anual.

Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido
por motivo de doença.

Autorizar a inscrição e participação do pessoal em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação em regime de autoformação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território
nacional quando não importem custos para o serviço.

Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando
requisitado nos termos da lei de processo.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 316/2005

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Julho de 2005, a República da Turquia depositou uma
declaração ao abrigo da alínea a) do n.o 7 do artigo 8.o
do Protocolo Relativo ao Acordo de Madrid Relativo
ao Registo Internacional de Marcas, concluído em
Madrid no dia 27 de Junho de 1989, segundo a qual,
por cada registo, ou renovação de registo, internacional
em que ela seja mencionada, segundo o artigo 3.o do
mesmo Protocolo, pretende receber, no lugar de uma
parte dos lucros provenientes dos emolumentos suple-
mentares e dos complementos dos emolumentos, uma
taxa individual.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado para
ratificação pelo Decreto n.o 31/96, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 248, de 25 de Outubro de
1996, e depositou o seu instrumento de confirmação
e ratificação ao Protocolo em 20 de Dezembro de 1996,
conforme o Aviso n.o 23/97 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 22, de 27 de Janeiro de 1997).

Esta declaração surtirá efeito a 13 de Outubro de
2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 8 de
Agosto de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 317/2005

Por ordem superior se torna público que, em 2 e
9 de Agosto de 2005, foram emitidas notas, respecti-
vamente pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros e
pela Embaixada da República Democrática e Popular
da Argélia, em que se comunica terem sido cumpridas
as respectivas formalidades constitucionais internas de
aprovação do Acordo entre a República Portuguesa e
o Governo da República Democrática e Popular da
Argélia sobre a Promoção e Protecção Recíprocas de
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Investimentos, assinado em Lisboa em 15 de Setembro
de 2004.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 14/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 145, de 29 de Junho de 2005.

Nos termos do artigo 13.o do Acordo, este entrará
em vigor no dia 8 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 10 de Agosto
de 2005. — O Subdirector-Geral, António de Almeida
Lima.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 149/2005

de 30 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho, aprovou
a localização e delimitação de diferentes áreas de inter-
venção do Programa Polis — Programa de Requalifi-
cação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades.

Em conformidade com o disposto nos artigos 7.o e
8.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, mais
procedeu o Decreto-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho,
à definição das medidas preventivas de utilização de
solo urbano a afectar à realização das intervenções refe-
ridas, tendo como objectivo prevenir alterações que
comprometam ou inviabilizem a execução do Programa,
bem como contrariar o surgimento de actividades de
especulação imobiliária nas respectivas zonas de inter-
venção.

Com o desenvolvimento do processo de elaboração
dos planos de pormenor para a zona de intervenção
do Programa Polis em Coimbra e em Tomar, nomea-
damente através do conhecimento rigoroso que agora
se tem destas zonas em termos topográficos e cadastrais,
foram identificadas quatro áreas a acrescentar à zona
reservada à intervenção em Coimbra e duas áreas a
acrescentar à zona reservada à intervenção em Tomar.

É necessário agora efectuar as devidas alterações das
plantas de delimitação das zonas reservadas à interven-
ção do Programa Polis em Coimbra e em Tomar, publi-
cadas em anexo ao citado Decreto-Lei n.o 119/2000, de
4 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 319/2000, de 14 de Dezembro, 203-B/2001,
de 24 de Julho, 251/2001, de 21 de Setembro, 318/2001,
de 10 de Dezembro, 103/2002, de 12 de Abril, 212/2002,
de 17 de Outubro, 314/2002, de 23 de Dezembro,
e 161/2004, de 2 de Julho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Substituição de plantas

1 — São substituídas, no anexo ao Decreto-Lei
n.o 119/2000, de 4 de Julho, com a redacção que lhe
foi dada pelos Decretos-Leis n.os 319/2000, de 14 de
Dezembro, 203-B/2001, de 24 de Julho, 251/2001, de
21 de Setembro, 318/2001, de 10 de Dezembro, 103/2002,

de 12 de Abril, 212/2002, de 17 de Outubro, 314/2002,
de 23 de Dezembro, e 161/2004, de 2 de Julho, as plantas
relativas às zonas reservadas à intervenção da cidade
de Coimbra e às zonas reservadas à intervenção da
cidade de Tomar.

2 — As novas plantas das zonas reservadas à inter-
venção das cidades de Coimbra e de Tomar são publi-
cadas em anexo ao presente diploma, dele fazendo parte
integrante.

3 — Com a entrada em vigor do presente diploma,
aplicam-se as medidas preventivas previstas no Decre-
to-Lei n.o 119/2000, de 4 de Julho, às áreas que, não
constando das plantas substituídas, tenham sido abran-
gidas pelas plantas a que se refere o número anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — José Manuel Vieira Conde Rodri-
gues — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 150/2005

de 30 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de Novembro, trans-
pôs para o ordenamento jurídico nacional a Directiva
n.o 96/77/CE, da Comissão, de 2 de Dezembro, que esta-
belece os critérios de pureza dos aditivos alimentares,
com excepção dos corantes e dos edulcorantes.

Este diploma foi alterado pelos Decretos-Leis
n.os 38/2000, de 14 de Março, 248/2001, de 18 de Setem-
bro, 181/2002, de 13 de Agosto, 218/2003, de 19 de
Setembro, e 181/2004, de 28 de Julho, que procederam
à transposição das Directivas n.os 98/86/CE, de 11 de
Novembro, 2000/63/CE, de 5 de Outubro, 2001/30/CE,
de 2 de Maio, 2002/82/CE, de 15 de Outubro, e
2003/95/CE, de 27 de Outubro, respectivamente, as quais
introduziram alterações na Directiva n.o 96/77/CE.

O parecer do Comité Científico da Alimentação
Humana de 5 de Março de 2003 concluiu que a presença
de carragenina de baixa massa molecular deve ser
mínima, sendo, por isso, necessário adaptar os critérios
de pureza dos aditivos E 407 — carragenina e
E 407a — algas Euchema transformadas.

Por outro lado, importa adoptar as especificações
relativas aos aditivos E 907 — poli-1-deceno hidroge-
nado, E 1517 — diacetato de glicerilo e E 1519 — álcool
benzílico, cuja utilização foi autorizada recentemente.

As alterações descritas constam da Directiva
n.o 2004/45/CE, da Comissão, de 16 de Abril, que alterou
a Directiva n.o 96/77/CE, a qual importa agora transpor
para a ordem jurídica interna.

O presente diploma transpõe a Direct iva
n.o 2004/45/CE, introduzindo algumas alterações nos
anexos II e IV do Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de
Novembro, com a redacção que lhes foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 38/2000, de 14 de Março, 248/2001,
de 18 de Setembro, 181/2002, de 13 de Agosto, 218/2003,
de 19 de Setembro, e 181/2004, de 28 de Julho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2004/45/CE, da Comissão, de
16 de Abril, que altera a Directiva n.o 96/77/CE, da
Comissão, de 2 de Dezembro, que estabelece os critérios
de pureza específicos dos aditivos alimentares, com
excepção dos corantes e dos edulcorantes.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de Novembro

Os anexos II e IV do Decreto-Lei n.o 365/98, de 21
de Novembro, com a redacção que lhes foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 38/2000, de 14 de Março, 248/2001,
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de 18 de Setembro, 181/2002, de 13 de Agosto, 218/2003,
de 19 de Setembro, e 181/2004, de 28 de Julho, são
alterados de acordo com o anexo ao presente diploma,
que dele faz parte integrante.

Artigo 3.o

Norma transitória

Os produtos que tiverem sido colocados no mercado
ou rotulados antes da entrada em vigor do presente
diploma e que não estejam em conformidade com as
normas do mesmo podem ser comercializados até ao
esgotamento das existências.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Manuel Mendonça de Oliveira
Neves — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — Luís Medeiros Vieira — Francisco Ventura
Ramos.

Promulgado em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.o)

1 — No anexo II do Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de
Novembro, os textos relativos aos aditivos E — 407 car-
ragenina e E 407a — algas Eucheuma transformadas,
passam a ter a seguinte redacção:

«E 407 — Carragenina

Sinónimos — os produtos comerciais são vendidos sob
diversas denominações, por exemplo:

Gelose de musgo-da-Irlanda;
Eucheuman (do género Eucheuma);
Iridophycan (do género Iridaea);
Hypnean (do género Hypnea);
Furcellaran ou ágar-da-Dinamarca (do género Fur-

cellaria fastigiata);
Carragenina (dos géneros Chondrus e Gigartina).

Definição — a carragenina é obtida por tratamento com
uma solução aquosa a partir de variedades naturais
de algas das famílias Gigartinaceae, Solieriaceae, Hyp-
neaeceae e Furcellariaceae da classe Rhodophyceae
(algas vermelhas) por extracção em fase aquosa. Os
únicos precipitantes orgânicos admissíveis são o meta-
nol, o etanol e o 2-propanol. A carragenina é cons-
tituída essencialmente por sais de potássio, sódio, mag-
nésio e cálcio de ésteres sulfúricos de polissacáridos,
cuja hidrólise produz galactose e 3,6-anidrogalactose.
A carragenina não poderá ter sido hidrolisada nem
submetida a qualquer outro tipo de degradação
química.

EINECS — 232-524-2.
Descrição — produto pulverulento fino a grosseiro,

amarelado a incolor, praticamente inodoro.

Identificação:

A) Ensaio positivo nas pesquisas de galactose, de
anidrogalactose e de sulfatos.

Pureza:

Metanol, etanol e 2-propanol — teor não superior
a 0,1% estremes ou em mistura;

Viscosidade de uma solução a 1,5%, a 75oC — não
inferior a 5 mPa.s;

Perda por secagem — máximo 12% (105oC, 4 h);
Sulfatos — teor mínimo 15%, teor máximo 40%

expresso em SO4, em relação ao produto seco;
Cinza — teor mínimo 15%, teor máximo 40%, em

relação ao produto seco, determinado a 550oC;
Cinza insolúvel em ácido — teor não superior a

1% em relação ao produto seco (insolúvel em
ácido clorídrico a 10%);

Matérias insolúveis em ácido — teor não superior
a 2% em relação ao produto seco (insolúvel em
ácido sulfúrico a 1% v/v);

Carragenina de baixa massa molecular (fracção de
massa molecular inferior a 50 kDa) — teor não
superior a 5%;

Arsénio — teor não superior a 3 mg/kg;
Chumbo — teor não superior a 5 mg/kg;
Mercúrio — teor não superior a 1 mg/kg;
Cádmio — teor não superior a 1 mg/kg;
Contagem total em placa — máximo 5000 colónias

por grama;
Bolores e leveduras — contagem não superior a

300 colónias por grama;
E. coli — pesquisa negativa em 5 g:
Salmonella spp. — pesquisa negativa em 10 g.

E 407a — Algas Eucheuma transformadas

Sinónimos — PES (acrónimo de processed eucheuma
seaweed).

Definição — as algas eucheuma transformadas são obti-
das por tratamento com uma solução alcalina (KOH)
de variedades naturais de algas Eucheuma cottonii e
Eucheuma spinosum, da classe Rhodophyceae (algas
vermelhas), com vista a remover as impurezas, seguida
de lavagem com água desmineralizada e secagem.
Pode obter-se um produto de pureza superior por lava-
gem subsequente com metanol, etanol ou 2-propanol,
seguida de secagem. O produto consiste essencial-
mente em sais de potássio de ésteres sulfúricos de
polissacáridos, cuja hidrólise produz galactose e
3,6-anidrogalactose. Encontram-se presentes em
quantidades inferiores sais de sódio, cálcio e magnésio,
dos ésteres sulfúricos de polissacáridos, bem como no
máximo 15% de celulose proveniente das algas. A
carragenina presente nas algas eucheuma transforma-
das não deve ter sido objecto de hidrólise ou de qual-
quer degradação química.

Descrição — produto pulverulento grosseiro a fino
de cor castanha-amarelada, praticamente ino-
doro.

Identificação:

A) Ensaio positivo nas pesquisas de galactose, de
anidrogalactose e de sulfatos;
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B) Solubilidade — forma suspensões túrbidas e vis-
cosas em meio aquoso. Insolúvel em etanol.

Pureza:

Metanol, etanol e 2-propanol — teor não superior
a 0,1% estremes ou em mistura;

Viscosidade de uma solução a 1,5%, a 75oC — não
inferior a 5 mPa.s;

Perda por secagem — máximo 12% (105oC, 4 h);
Sulfatos — teor mínimo 15%, teor máximo 40%

expresso em SO4, em relação ao produto seco;
Cinza — teor mínimo 15%, teor máximo 40%, em

relação ao produto seco, determinado a 550oC;
Cinza insolúvel em ácido — teor não superior a

1% em relação ao produto seco (insolúvel em
ácido clorídrico a 10%);

Matérias insolúveis em ácido — teor mínimo 8%,
teor máximo, em relação ao produto seco (inso-
lúvel em ácido sulfúrico a 1% v/v);

Carragenina de baixa massa molecular (fracção de
massa molecular inferior a 50 kDa) — teor não
superior a 5%;

Arsénio — teor não superior a 3 mg/kg;
Chumbo — teor não superior a 5 mg/kg;
Mercúrio — teor não superior a 1 mg/kg;
Cádmio — teor não superior a 1 mg/kg;
Contagem total em placa — máximo 5000 colónias

por grama;
Bolores e leveduras — máximo 300 colónias por

grama;
E. coli — pesquisa negativa em 5 g:
Salmonella spp. — pesquisa negativa em 10 g.»

2 — No anexo IV do Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de
Novembro, a seguir ao E 905 — cera microcristalina, é inse-
rido o seguinte texto, relativo ao E 907 — poli-1-deceno
hidrogenado:

«E 907 — Poli-1-deceno hidrogenado

Sinónimos:

Polidec-1-ene hidrogenado;
Poli-alfa-olefin hidrogenado.

Definição:

Fórmula química — C10nH20n+2 (n=3-6);
Massa molecular — 560 (média);
Composição — teor máximo de 98,5% de

poli-1-deceno hidrogenado, com a seguinte dis-
tribuição de oligómeros:

C30: 13 — 37%;
C40: 35 — 70%;
C50: 9 — 25%;
C60: 1 — 7%;

Descrição — líquido incolor, inodoro e viscoso.

Identificação:

A) Solubilidade — insolúvel em água; ligeiramente
solúvel em etanol; solúvel em tolueno;

B) Incineração — arde com uma chama viva e um
odor característico a parafina.

Pureza:

Viscosidade — entre 5,7×10-6 e 6,1×10-6 m2s-1 a
100oC;

Compostos com número de átomos de carbono
inferior a 30 — teor não superior a 1,5%;

Substâncias prontamente carbonizáveis — após
10 min de agitação num banho de água a ferver,
um tubo de ácido sulfúrico com uma amostra
de 5 g de poli-1-deceno hidrogenado apresenta
apenas uma ligeira cor de palha;

Níquel — teor não superior a 1 mg/kg;
Chumbo — teor não superior a 1 mg/kg.»

3 — Ao anexo IV do Decreto-Lei n.o 365/98, de 21
de Novembro, é aditado o seguinte texto, relativo ao
E 1517 — diacetato de glicerilo e ao E 1519 — álcool
benzílico:

«E 1519 — Álcool benzílico

Sinónimos:

Fenilcarbinol;
Álcool fenilmetílico;
Benzenometanol;
Alfa-hidroxitolueno.

Definição:

Denominação química — álcool benzílico, fenilme-
tanol;

Fórmula química — C7H8O;
Massa molecular — 108,14;
Composição — teor não inferior a 98%;
Descrição — líquido incolor e límpido, com um

ligeiro odor aromático.

Identificação:

A) Solubilidade — solúvel em água, etanol e éter;
B) Índice de refracção — [n]D20: 1,538-1,541;
C) Densidade relativa — d25

25: 1,042-1,047;
D) Ensaio positivo nas pesquisas de peróxidos.

Pureza:

Intervalo de destilação — teor não inferior a 95%
v/v, destila entre 202oC e 208oC;

Índice de acidez — não superior a 0,5;
Aldeídos — teor não superior a 0,2% v/v (expresso

em benzaldeído);
Chumbo — teor não superior a 5 mg/kg.

E 1517 — Diacetato de glicerilo

Sinónimos — diacetina.
Definição — o diacetato de glicerilo é predominante-

mente constituído por uma mistura de 12 e 13, dia-
cetatos de glicerol, com quantidades menores de
monoésteres e triésteres.

Denominação química — diacetato de glicerilo,
1,2,3 — diacetato de propanetriol;

Fórmula química — C7H12O5;
Massa molecular — 176,17;
Composição — teor não inferior a 94%;
Descrição — líquido límpido, incolor, higroscó-

pico, ligeiramente oleoso, com um ligeiro odor
a gordura.

Identificação:

A) Solubilidade — solúvel em água. Miscível com
etanol;
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B) Ensaio positivo nas pesquisas de glicerol e de
acetatos;

C) Densidade relativa — d20
20: 1,175-1,195;

D) Intervalo de ebulição — entre 259oC e 261oC.

Pureza:

Cinza total — teor não superior a 0,02%;
Acidez — teor não superior a 0,4% (expresso em

ácido acético);
Arsénio — teor não superior a 3 mg/kg;
Chumbo — teor não superior a 5 mg/kg.»

Decreto-Lei n.o 151/2005

de 30 de Agosto

A produção animal constitui parte importante da eco-
nomia agrícola, tendo os alimentos medicamentosos um
considerável relevo no seu desenvolvimento.

Nas explorações pecuárias, em especial nas intensivas,
a protecção da saúde animal reveste-se de uma impor-
tância fundamental e exige medidas rápidas e eficazes
de profilaxia e tratamentos colectivos.

A salvaguarda da saúde pública, da saúde animal e
do meio ambiente em geral exigem a utilização de ali-
mentos medicamentosos de qualidade, eficazes e segu-
ros, que garantam a ausência de níveis de resíduos que
não ponham em risco a saúde do consumidor.

Ao fabricante compete primordialmente exercer um
controlo de qualidade dos produtos colocados no mer-
cado, devendo o criador respeitar as disposições par-
ticulares referentes à prescrição.

As condições que os alimentos medicamentosos para
os animais devem satisfazer, nomeadamente no que res-
peita à sua preparação, fornecimento, utilização e admi-
nistração aos animais, têm uma incidência considerável
no desenvolvimento racional da criação de animais, bem
como na produção de animais e de produtos de origem
animal.

A fim de assegurar quer a protecção da saúde pública
contra os perigos eventuais resultantes da administração
de alimentos medicamentosos a animais destinados à
produção de géneros alimentícios quer a ausência de
distorções de concorrência ao nível da criação e pro-
dução de animais de exploração, é conveniente fixar
as condições relativas à preparação, colocação no mer-
cado e utilização de alimentos medicamentosos para
animais, bem como às trocas intracomunitárias desses
produtos.

A cedência, a qualquer título, de alimentos medica-
mentosos ao detentor de animais só pode ocorrer
mediante receita de alimento medicamentoso para ani-
mais, que, por seu lado, deve obedecer às disposições
previstas no presente diploma.

A revogação da Portaria n.o 327/90, de 28 de Abril,
não só é necessária por forma a adaptar cabalmente
as normas constantes da Directiva n.o 90/167/CEE, do
Conselho, de 26 de Março, que estabelece as condições
de preparação, colocação no mercado e utilização dos
alimentos medicamentosos para animais na Comuni-
dade, como também pela necessidade de consagrar ple-
namente na legislação nacional os princípios técnico-
-científicos actuais respeitantes àqueles alimentos.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece as condições de
fabrico, colocação no mercado e utilização de alimentos
medicamentosos para animais.

2 — O presente diploma é aplicável sem prejuízo das
disposições legais específicas reguladoras da comercia-
lização de alimentos compostos para animais, do fabrico,
comercialização e utilização de aditivos nos alimentos
para animais e da fixação de teores máximos de subs-
tâncias e produtos indesejáveis nos alimentos para
animais.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Alimentos complementares para animais» as
misturas de alimentos contendo teores elevados
de certas substâncias que pela sua composição
não asseguram a ração diária senão quando
associadas a outros alimentos para animais;

b) «Alimentos completos para animais» as mistu-
ras de alimentos que, pela sua composição, são
suficientes para assegurar a ração diária;

c) «Alimentos compostos para animais» as mistu-
ras de produtos de origem vegetal ou animal
no estado natural, frescos ou conservados e os
derivados da sua transformação industrial, bem
como as substâncias orgânicas ou inorgânicas,
simples ou em misturas, contendo ou não adi-
tivos destinados à alimentação animal por via
oral, sob a forma de alimentos completos ou
complementares;

d) «Alimentos medicamentosos» a mistura de uma
ou mais pré-misturas medicamentosas com o ali-
mento, preparada previamente à sua colocação
no mercado e destinada a ser administrada aos
animais de exploração sem transformação;

e) «Alimentos minerais» os alimentos complemen-
tares constituídos principalmente por minerais
e contendo, pelo menos, 40% de cinza total;

f) «Alimentos para animais» os produtos de ori-
gem vegetal ou animal no estado natural, frescos
ou conservados e os derivados da sua transfor-
mação industrial, bem como as substâncias orgâ-
nicas ou inorgânicas, simples ou em misturas,
contendo ou não aditivos destinados à alimen-
tação animal por via oral;

g) «Animais de exploração» os animais domésticos
das espécies bovina, suína, ovina e caprina e
os solípedes domésticos, coelhos e aves de
capoeira, os animais selvagens das espécies atrás
referidas e, bem assim, as espécies aquícolas,
apícolas e avícolas, na medida em que tenham
sido criadas numa exploração;

h) «Autoridade competente» a Direcção-Geral de
Veterinária (DGV), na qualidade de autoridade
sanitária veterinária nacional;
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i) «Colocação no mercado» a detenção com vista
à venda ou outras formas de cedência a ter-
ceiros, a título gratuito ou oneroso, assim como
a venda e as próprias forma de cedência;

j) «Distribuidor» o agente económico cuja acti-
vidade comercial, a título principal ou acessório,
consiste no abastecimento, detenção ou forne-
cimento de alimentos medicamentosos directa-
mente ao detentor dos animais;

l) «Intervalo de segurança» o período de tempo
entre a última administração de um alimento
medicamentoso a um animal, nas condições nor-
mais de utilização, e a obtenção de géneros ali-
mentícios provenientes desse animal, para
garantir que os mesmos não contêm resíduos
em teor superior aos limites máximos de resí-
duos estabelecidos em conformidade com o
Regulamento (CEE) n.o 2377/90, do Conselho,
de 26 de Junho, e posteriores alterações;

m) «Laboratório autorizado» um laboratório cre-
denciado pela autoridade competente, após
parecer do laboratório de referência, para pro-
ceder à análise de uma amostra oficial;

n) «Laboratório de referência» o Laboratório Nacio-
nal de Investigação Veterinária (LNIV);

o) «Matéria-prima» toda a substância, activa ou
não, que se emprega no fabrico de um medi-
camento, quer permaneça inalterável, quer se
modifique ou desapareça no decurso do pro-
cesso;

p) «Medicamento» toda a substância ou compo-
sição que possua propriedades curativas ou pre-
ventivas das doenças e dos seus sintomas, do
homem ou do animal, com vista a restaurar ou
modificar as suas funções orgânicas ou a esta-
belecer um diagnóstico médico;

q) «Medicamento veterinário» todo o medica-
mento destinado aos animais;

r) «Pré-misturas» as misturas de aditivos entre si
ou as misturas de um ou vários aditivos, em
excipiente apropriado, destinadas ao fabrico de
alimentos para animais;

s) «Pré-mistura medicamentosa» todo o medica-
mento veterinário, em veículo apropriado, pre-
parado antecipadamente com vista ao fabrico
ulterior de alimentos medicamentosos;

t) «Produtos intermediários» os produtos prepa-
rados a partir de uma pré-mistura medicamen-
tosa autorizada e de um ou mais alimentos para
animais, destinados ao fabrico posterior de ali-
mentos medicamentosos prontos para utiliza-
ção;

u) «Ração diária» a quantidade total de alimentos,
referida a um teor de humidade de 12%, neces-
sária em média por dia a um animal de uma
espécie, idade, função e rendimento zootécnico
bem definidos, para satisfazer o conjunto das
suas necessidades;

v) «Receita de alimento medicamentoso para ani-
mais» o documento normalizado através do qual
o médico veterinário prescreve alimentos medi-
camentosos destinados a animais de exploração;

x) «Vinheta» o selo identificativo do médico vete-
rinário, editado pela Ordem dos Médicos Vete-
rinários (OMV), destinado a validar a receita
de alimento medicamentoso para animais.

CAPÍTULO II

Fabrico de alimentos medicamentosos

Artigo 3.o

Condições de fabrico

Os alimentos medicamentosos para animais apenas
podem ser fabricados em unidades de produção de ali-
mentos compostos para animais a partir de:

a) Alimentos compostos completos e complemen-
tares, à excepção de alimentos minerais que
obedeçam ao disposto na legislação em vigor
respeitante a alimentos compostos para animais,
que não contenham nenhum aditivo susceptível
de prejudicar a eficácia da pré-mistura medi-
camentosa a utilizar e que permita uma mistura
homogénea e estável com esta, durante o
período de tempo desejado;

b) Uma ou mais pré-misturas medicamentosas
autorizadas, de acordo com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 184/97, de 26 de Julho, e nos termos
do presente diploma;

c) Produtos intermediários, desde que apenas sejam
fabricados por estabelecimentos autorizados nos
termos do artigo 5.o, ou por uma fábrica de
pré-misturas medicamentosas oficialmente
autorizada.

Artigo 4.o

Deveres dos fabricantes

1 — O fabricante de alimentos medicamentosos é
obrigado a verificar se:

a) Os alimentos ou combinações de alimentos uti-
lizados satisfazem as disposições em vigor rela-
tivas aos alimentos para animais;

b) Os alimentos utilizados se prestam a uma mis-
tura homogénea e estável com as pré-misturas
medicamentosas autorizadas;

c) As pré-misturas medicamentosas autorizadas
são utilizadas no fabrico em conformidade com
as condições enunciadas na respectiva rotula-
gem nos termos da sua autorização de intro-
dução no mercado e, nomeadamente, se:

i) Está excluída qualquer interacção inde-
sejável entre os medicamentos veteriná-
rios, os aditivos e os alimentos para
animais;

ii) O alimento medicamentoso pode ser con-
servado durante o período de tempo para
o qual foi prescrito;

iii) O alimento a utilizar no fabrico do ali-
mento medicamentoso não contém o
mesmo antibiótico ou coccidiostático que
os utilizados como substância activa nas
pré-misturas medicamentosas;

d) A dose diária de substâncias medicamentosas
é incluída numa quantidade de alimentos cor-
respondente a, pelo menos, metade da ração
alimentar diária dos animais tratados e, no caso
dos ruminantes, correspondente a, pelo menos,
metade das necessidades diárias de alimentos
complementares não minerais.

2 — O fabricante de produtos intermediários apenas
pode cedê-los aos fabricantes de alimentos medicamen-
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tosos autorizados e desde que, com as necessárias adap-
tações, reúna os seguintes requisitos:

a) Cumpra o disposto no n.o 1;
b) Obedeça, com as necessárias adaptações, aos

requisitos exigíveis constantes do artigo 5.o;
c) Efectue comunicação prévia do respectivo fabrico

à DGV.
Artigo 5.o

Requisitos das unidades de fabrico

As unidades de produção de alimentos compostos
para animais que pretendam fabricar alimentos medi-
camentosos para animais devem:

a) Dispor de instalações de fabrico e armazena-
gem, de equipamento técnico e de possibilidades
de controlo apropriadas e suficientes;

b) Dispor de pessoal que possua conhecimentos
e qualificação suficientes em matéria de técnica
das misturas de fabrico;

c) Assegurar que as instalações, o pessoal e as
máquinas utilizadas no processo global de
fabrico respeitam as regras e princípios de
higiene de produção em vigor, seguindo as
regras das boas práticas de fabrico;

d) Possuir capacidade de armazenagem delimitada
para as pré-misturas medicamentosas e alimen-
tos medicamentosos, em área reservada fechada
à chave ou em recipientes herméticos, separados
por categoria, em local adequado à conservação
desses produtos;

e) Submeter os alimentos medicamentosos a con-
trolo de qualidade regular, apropriado e sufi-
ciente, por forma a garantir, nomeadamente,
a sua homogeneidade, estabilidade e conserva-
ção segundo plano elaborado pelo responsável
técnico da unidade de fabrico, sujeito a super-
visão e controlo oficial;

f) Proceder ao registo diário do número da receita,
da denominação comercial, número de registo,
quantidade, número de lote de fabrico, nome
e endereço do fornecedor das pré-misturas
medicamentosas utilizadas, bem como a natu-
reza e quantidade dos alimentos utilizados e dos
alimentos medicamentosos fabricados, detidos
ou cedidos e do nome e morada dos detentores
dos animais e dos médicos veterinários que emi-
tiram a receita;

g) Proceder ao registo do nome e do endereço
do distribuidor autorizado;

h) Conservar as informações referidas nas alí-
neas f) e g) durante cinco anos, a contar da
data da última inscrição, e colocá-las à dispo-
sição das autoridades oficiais.

Artigo 6.o

Autorização de fabrico

1 — O fabrico de alimentos medicamentosos para ani-
mais carece de autorização do director-geral de Vete-
rinária.

2 — A autorização para fabrico referida no número
anterior só pode ser concedida a estabelecimentos apro-
vados oficialmente para o fabrico de alimentos com-
postos nos termos da legislação em vigor.

3 — Para efeitos de concessão da autorização referida
no n.o 1, o interessado deve apresentar requerimento

do qual conste a identificação completa do requerente
e do médico veterinário responsável técnico pelo fabrico
e indicação do número de aprovação de fabrico de ali-
mentos compostos para animais.

4 — O requerimento referido no número anterior
deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Planta de localização dos locais de armazena-
gem das pré-misturas medicamentosas, dos pro-
dutos intermediários, se for caso disso, e dos
alimentos medicamentosos, tendo em conta o
disposto na alínea d) do artigo 5.o, descrevendo
as condições a que obedecem, designadamente
no que respeita a:

i) Identificação;
ii) Separação física, por forma a evitar con-

taminações cruzadas;
iii) Higienização;
iv) Acesso reservado e condicionado;

b) Comprovativo do pagamento da respectiva taxa.

5 — Após análise dos documentos referidos no
número anterior, a DGV procede a vistoria, no prazo
de 30 dias úteis a contar da data da recepção do
requerimento.

6 — A DGV comunica ao requerente, no prazo de
20 dias úteis contados a partir da realização da vistoria,
o resultado da mesma, bem como o despacho sobre
ela exarado, de onde constem, se for caso disso, as con-
dições impostas ao fabrico e se foi concedida a auto-
rização requerida.

7 — A autorização de fabrico de alimentos medica-
mentosos às unidades de produção de alimentos com-
postos para animais implica a atribuição ao estabele-
cimento, pela DGV, de um número de registo.

8 — Qualquer alteração aos termos da autorização
deve ser previamente autorizada pelo director-geral de
Veterinária, obedecendo o procedimento para o efeito
à tramitação prevista nos números anteriores, com as
necessárias adaptações.

9 — A DGV elabora e publica anualmente no Diário
da República a lista de fabricantes de alimentos medi-
camentosos autorizados.

10 — Em derrogação ao disposto no artigo 3.o e desde
que observados os procedimentos constantes do pre-
sente artigo, o director-geral de Veterinária pode auto-
rizar o fabrico de alimentos medicamentosos pelos auto-
produtores, mediante certas garantias adicionais, que
devem obrigatoriamente constar do despacho a que se
refere o n.o 6, e desde que cumpram as condições e
os requisitos enunciados nos artigos 4.o e 5.o

Artigo 7.o

Renovação e revogação da autorização de fabrico

1 — A autorização de fabrico tem a validade de cinco
anos a contar da data da atribuição do respectivo número
de registo nos termos do n.o 7 do artigo anterior.

2 — No prazo de pelo menos 90 dias antes do termo
da validade da autorização a que se refere o número
anterior, o interessado deve solicitar a sua renovação,
através de requerimento dirigido ao director-geral de
Veterinária e acompanhado do comprovativo de paga-
mento da respectiva taxa, sem o que aquela caducará.

3 — A revogação das autorizações concedidas pode
verificar-se a qualquer momento, sempre que deixem
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de se observar as disposições estabelecidas nos termos
da respectiva autorização.

CAPÍTULO III

Acondicionamento e rotulagem

Artigo 8.o

Acondicionamento

1 — Os alimentos medicamentosos só podem ser
colocados no mercado acondicionados em embalagens
ou recipientes não recuperáveis, constituídos por mate-
rial com as condições necessárias de resistência, bem
como em contentores recuperáveis com capacidade para
um peso mínimo de 200 kg ou em veículos-cisterna que
não lhes provoquem alterações.

2 — As embalagens ou recipientes não recuperáveis
destinados ao acondicionamento de alimentos medica-
mentosos devem ser fechados de forma que a sua aber-
tura inviabilize a reutilização dos mesmos.

3 — É permitido o acondicionamento dos alimentos
medicamentosos em contentores recuperáveis desde que
estes sejam fechados de forma a identificar facilmente
a sua violação, quando ocorra.

4 — Sempre que os alimentos medicamentosos sejam
transportados em contentores recuperáveis ou em veí-
culos-cisterna, é obrigatória a sua adequada limpeza
antes de reutilização, a fim de prevenir qualquer inte-
racção ou contaminação indesejável.

Artigo 9.o

Rotulagem

1 — Nas embalagens, rótulos, dísticos, etiquetas ou
guias de remessa que acompanham os alimentos medi-
camentosos para animais devem constar, obrigatoria-
mente, em língua portuguesa, as seguintes indicações:

a) No que respeita às pré-misturas medicamento-
sas utilizadas:

i) Denominação comercial e número de
registo;

ii) Composição qualitativa e quantitativa em
substâncias activas;

iii) Nome ou a denominação social e o domi-
cílio ou sede social da entidade respon-
sável pela autorização de introdução no
mercado;

iv) Taxa de incorporação;

b) No que respeita ao alimento composto utilizado,
a rotulagem deverá estar em conformidade com
o disposto na legislação relativa à comerciali-
zação de alimentos compostos para animais;

c) No que respeita ao alimento medicamentoso:

i) Espécie ou tipo de animal a que se
destina;

ii) Modo de emprego;
iii) Intervalo de segurança;
iv) Data e número de lote de fabrico;
v) Prazo de validade, a indicar do seguinte

modo: «Utilizar antes de . . .»;
vi) Precauções especiais de utilização e ou

conservação, sempre que for caso disso.

2 — As embalagens ou recipientes não recuperáveis
que contenham alimentos medicamentosos para animais
devem ter impressa ou aposta, de modo bem visível
e a cor vermelha, a menção «Alimento medicamentoso».

3 — Sempre que os alimentos medicamentosos sejam
comercializados em veículos-cisterna ou contentores
recuperáveis, as indicações da rotulagem expressas no
n.o 1, bem como a menção referida no número anterior,
devem constar da guia de remessa que os acompanha.

CAPÍTULO IV

Trocas comerciais

Artigo 10.o

Prescrição médico-veterinária

1 — Os alimentos medicamentosos para animais só
podem ser fornecidos aos detentores dos animais de
exploração mediante receita.

2 — O médico veterinário só pode prescrever alimen-
tos medicamentosos para animais de exploração que
se encontrem sob sua responsabilidade clínica ou sani-
tária, na quantidade que, dentro dos limites máximos
fixados pela autorização de introdução no mercado das
pré-misturas medicamentosas, for necessária para atin-
gir os fins em vista.

3 — O médico veterinário deve certificar-se de que:

a) A medicação é justificável para as espécies em
causa, de acordo com as regras de boas práticas
veterinárias;

b) A medicação não é incompatível com um tra-
tamento ou uma utilização anteriores e não
existe qualquer contra-indicação ou interacção
no caso de utilização de várias pré-misturas.

4 — Sem prejuízo de outras condições estabelecidas
no presente diploma, o médico veterinário pode mandar
fabricar, sob a sua responsabilidade e mediante receita,
alimentos medicamentosos a partir de mais de uma pré-
-mistura medicamentosa autorizada, desde que não
exista outra que seja específica para a doença a tratar
ou para a espécie animal em causa.

Artigo 11.o

Receitas

1 — A receita deve obedecer às seguintes condições:

a) Ser emitida em quadriplicado, destinando-se o
original e o duplicado ao fabricante ou distri-
buidor autorizado, consoante o caso, o triplicado
ao detentor dos animais e o quadruplicado ao
médico veterinário prescritor;

b) Ter validade máxima de 10 dias úteis a contar
da data da sua emissão;

c) Originar um único tratamento;
d) Não prescrever alimento medicamentoso para

período superior ao necessário para um mês de
tratamento;

e) Ter todos os seus campos integralmente preen-
chidos;

f) Ter aposta, no espaço próprio, a vinheta iden-
tificativa do médico veterinário.

2 — Os duplicados das receitas referentes aos alimen-
tos medicamentosos fornecidos no mês anterior devem
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ser enviados mensalmente à DGV, até ao dia 15 do
mês seguinte, pelo fabricante ou distribuidor autorizado,
consoante o caso.

3 — O médico veterinário, o fabricante, o distribuidor
autorizado e o adquirente do alimento medicamentoso
devem manter em bom estado de conservação os res-
pectivos exemplares das receitas durante cinco anos a
contar da data de prescrição e disponibilizá-los para
efeitos de controlo e fiscalização sempre que estes forem
solicitados pelas autoridades oficiais.

4 — Em caso de extravio, inutilização ou destruição,
total ou parcial, de quaisquer receitas, o médico vete-
rinário deve informar no prazo de cinco dias a DGV
de tal facto, indicando as circunstâncias em que o mesmo
ocorreu.

Artigo 12.o

Colocação no mercado

1 — Os alimentos medicamentosos só podem ser for-
necidos directamente ao detentor dos animais pelo seu
fabricante ou distribuidor autorizado, mediante receita.

2 — Os alimentos medicamentosos apenas podem ser
fornecidos nas quantidades prescritas.

Artigo 13.o

Requisitos de distribuição

1 — Os distribuidores de alimentos medicamentosos
para animais devem:

a) Dispor de instalações de armazenagem, de con-
dições de transporte, de pessoal com conheci-
mento técnico adequado e de possibilidade de
controlo apropriado e suficiente;

b) Assegurar que as instalações, os veículos e o
pessoal respeitam as regras de boas práticas de
distribuição;

c) Possuir capacidade de armazenagem em área
reservada fechada à chave e perfeitamente deli-
mitada, em local devidamente identificado e
apropriado à conservação desses produtos;

d) Proceder ao registo do número da receita, da
natureza e quantidades dos alimentos medica-
mentosos adquiridos e fornecidos bem como do
nome e morada dos respectivos fabricantes ou
distribuidores autorizados a quem os adquiriu,
do detentor dos animais e do médico veterinário
que emitiu a receita;

e) Conservar as informações referidas na alínea
anterior por um período de cinco anos e colo-
cá-las à disposição das autoridades oficiais.

2 — Os distribuidores autorizados apenas podem for-
necer alimentos medicamentosos pré-embalados ou pré-
-acondicionados e prontos a serem utilizados pelo deten-
tor dos animais, com indicação na embalagem ou material
de acondicionamento das condições de utilização dos refe-
ridos alimentos medicamentosos e, em especial, do inter-
valo de segurança.

3 — As disposições previstas no presente artigo não
prejudicam as regras nacionais relativas à propriedade
legal dos alimentos medicamentosos.

Artigo 14.o

Autorização de distribuição

1 — A distribuição de alimentos medicamentosos
carece de autorização do director-geral de Veterinária.

2 — Para efeitos de concessão da autorização referida
no número anterior, o interessado deve apresentar
requerimento dirigido ao director-geral de Veterinária,
no qual conste a identificação completa do requerente
e do médico veterinário responsável técnico, a indicação
da actividade a desenvolver e a planta da localização
dos locais de armazenagem, descrevendo as condições
a que obedecem, acompanhado do comprovativo de
pagamento da respectiva taxa.

3 — Após análise dos documentos referidos no
número anterior, a DGV procede a vistoria no prazo
de 30 dias úteis a contar da data da recepção do
requerimento.

4 — A DGV comunica ao requerente, no prazo de
20 dias úteis contados da realização da vistoria, o resul-
tado da mesma, bem como o despacho sobre ela exarado,
onde constem, se for caso disso, as condições impostas
à distribuição e se foi concedida a autorização requerida.

5 — A autorização de distribuição de alimentos medi-
camentosos implica a atribuição, pela DGV, ao distri-
buidor autorizado de um número de registo.

6 — A DGV elabora e publica anualmente no Diário
da República a lista de distribuidores autorizados de
alimentos medicamentosos.

7 — Às alterações, renovações e revogações das auto-
rizações de distribuição concedidas são aplicáveis as
mesmas exigências impostas à autorização de fabrico,
com as necessárias adaptações, constantes dos artigos 5.o
e 6.o do presente diploma.

Artigo 15.o

Trocas comerciais intracomunitárias

1 — Sem prejuízo das regras de polícia sanitária, ape-
nas é permitida a introdução em território nacional de:

a) Alimentos medicamentosos para animais, desde
que sejam:

i) Fabricados de acordo com as exigências
do presente diploma, a partir de pré-mis-
turas medicamentosas autorizadas e com
composição qualitativa e quantitativa
similar às autorizadas em Portugal;

ii) Adquiridos através de um distribuidor
autorizado nos termos do presente
diploma;

iii) Objecto de aviso prévio, com indicação
do destinatário, efectuado pelo distribui-
dor autorizado com o mínimo de qua-
renta e oito horas de antecedência, e diri-
gido ao director-geral de Veterinária e
ao director regional de agricultura da
zona de destino;

iv) Acompanhados de um certificado de
acompanhamento de alimentos medica-
mentosos para animais, destinados a tro-
cas comerciais, de acordo com o modelo
constante do anexo ao presente diploma
e que dele faz parte integrante, adiante
designado por certificado, sendo o ori-
ginal remetido pelo destinatário ao direc-
tor-geral de Veterinária e uma fotocópia
à direcção regional de agricultura da zona
de destino, no prazo de cinco dias após
a sua recepção, conservando na sua posse
uma terceira fotocópia por um período
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de cinco anos de forma que fique à dis-
posição das autoridades oficiais;

b) Animais de exploração, ou produtos deles pro-
venientes, aos quais tenham sido administrados
alimentos medicamentosos, fabricados nos ter-
mos do artigo 4.o do presente diploma, sob
reserva das disposições específicas respeitantes
à pesquisa de resíduos nos animais e nas carnes
frescas e também relativas às trocas comerciais
dos animais tratados com certas substâncias de
efeito hormonal e da carne proveniente desses
animais, conforme legislação em vigor.

2 — Para efeitos de comércio de alimentos medica-
mentosos, fora do País, os interessados devem solicitar
à DGV o certificado a que se refere a subalínea iv)
da alínea a) do número anterior.

3 — O preço de venda do certificado é anualmente
fixado por despacho do director-geral de Veterinária
e constitui receita da DGV.

Artigo 16.o

Trocas comerciais com países terceiros

Às importações de alimentos medicamentosos pro-
venientes de países terceiros aplicam-se os procedimen-
tos previstos no artigo anterior.

CAPÍTULO V

Circulação e abate de animais sujeitos a tratamento

Artigo 17.o

Intervalo de segurança

1 — Em caso de alteração de detentor de animais
de exploração sujeitos a tratamento e antes do final
do intervalo de segurança fixado para o mesmo, é obri-
gatório que os animais sejam acompanhados do tripli-
cado da receita que originou o tratamento em causa.

2 — No caso previsto no número anterior, o triplicado
da receita deve ser mantido pelo novo detentor dos
animais, devendo uma cópia daquele triplicado ser con-
servada pelo respectivo cedente, pelo período, nas con-
dições e para os efeitos referidos no n.o 3 do artigo 11.o

3 — É proibido o abate e a utilização de produtos
provenientes de animais sujeitos a tratamento e antes
do final do intervalo de segurança com destino ao con-
sumo humano.

4 — O cumprimento das exigências previstas nos
números anteriores é da responsabilidade do detentor
dos animais.

5 — Os animais não podem ser abatidos durante o
tratamento e o intervalo de segurança, salvo em situa-
ções autorizadas por entidade oficial ou por médico vete-
rinário, designadamente de ordem humanitária ou sani-
tária, caso em que a cópia do triplicado da receita, que
originou o tratamento, deve acompanhar o animal até
ao local de abate.

CAPÍTULO VI

Ensaios experimentais

Artigo 18.o

Âmbito e realização dos ensaios

1 — Para efeitos de ensaio, podem ser fabricados e
utilizados alimentos medicamentosos, mediante auto-
rização prévia do director-geral de Veterinária.

2 — Para efeitos do número anterior, entende-se
como ensaio a valoração experimental de um alimento
medicamentoso, através do seu fabrico e utilização.

3 — O pedido para a realização de ensaios experi-
mentais com um alimento medicamentoso deve incluir
a identificação completa do requerente e ser acompa-
nhado do comprovativo de pagamento da respectiva
taxa, das referências bibliográficas com ele relacionadas,
sempre que disponíveis, bem como do protocolo expe-
rimental respectivo, o qual deve conter, entre outras,
as seguintes informações:

a) Os objectivos do ensaio experimental;
b) A identificação da pessoa e da entidade res-

ponsável pela sua execução bem como de outras
pessoas ou entidades envolvidas;

c) Local ou locais de realização do(s) ensaio(s);
d) A referência a quaisquer outros pormenores

considerados relevantes.

4 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
o director-geral de Veterinária pode solicitar informação
adicional, nomeadamente:

a) Calendário;
b) Análise de informação, designadamente datas

previstas;
c) Metodologia utilizada;
d) Relatório final conclusivo relativo ao ensaio

experimental.

5 — O disposto no presente artigo aplica-se, com as
necessárias adaptações, aos produtos intermediários.

CAPÍTULO VII

Taxas

Artigo 19.o

Taxas

1 — Pelos custos inerentes à concessão das autori-
zações de fabrico e distribuição de alimentos medica-
mentosos, bem como pelas suas alterações e renovações,
e pela autorização de ensaios experimentais, é devida
uma taxa a pagar pelos requerentes, que constitui receita
da DGV.

2 — Por portaria dos Ministros de Estado e das Finan-
ças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas são fixados os montantes das taxas a cobrar, bem
como os aspectos administrativos de cobrança das
mesmas.

CAPÍTULO VIII

Controlo, fiscalização e penalidades

Artigo 20.o

Controlo e fiscalização

1 — Compete à DGV, às direcções regionais de agri-
cultura (DRA) e à Inspecção-Geral das Actividades Eco-
nómicas (IGAE), no âmbito das respectivas competên-
cias, assegurar o controlo e a fiscalização da observância
das normas constantes do presente diploma, sem pre-
juízo das competências atribuídas por lei a outras enti-
dades, designadamente à OMV, em matéria de natureza
ética e deontológica e conduta técnica dos médicos
veterinários.
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2 — Sempre que solicitado pela DGV, a IGAE, as
DRA, o LNIV e qualquer outra entidade administrativa
ou policial, bem como a OMV, prestam toda a cola-
boração necessária e adequada ao desenvolvimento das
acções previstas no número anterior.

3 — As empresas ou quaisquer outras entidades,
públicas ou privadas, que desenvolvam actividades de
qualquer forma relacionadas com os termos e proce-
dimentos constantes do presente diploma devem prestar
todas as informações necessárias e facultar o acesso a
qualquer estabelecimento ou local, bem como a veículo
parado ou em trânsito, às entidades e para os efeitos
referidos nos n.os 1 e 2.

4 — O controlo deve ser feito por amostragem e pode
incluir a colheita de amostras em todas as fases de
fabrico, de armazenagem, da comercialização ou do
transporte e ainda nas explorações, para verificar se os
alimentos medicamentosos estão em conformidade com
a composição declarada e se são respeitadas as respec-
tivas condições de utilização.

5 — Para efeitos de controlo e fiscalização dos ali-
mentos medicamentosos são considerados, entre outros,
os teores declarados nas embalagens, rótulos, dísticos,
etiquetas ou guias de remessa que os acompanham.

6 — Para cumprimento do disposto no número ante-
rior, são utilizados os métodos oficiais definidos nas nor-
mas portuguesas referentes a colheita e preparações de
amostras para análise de alimentos para animais.

7 — Os métodos de análise a utilizar para determi-
nação das pré-misturas medicamentosas são os cons-
tantes dos respectivos processos de aprovação, ou outros
devidamente validados e adoptados para o efeito pelo
LNIV.

8 — Para efeitos do disposto nos n.os 4, 5 e 7 e rela-
tivamente à tolerância dos desvios entre o resultado do
controlo oficial e os teores declarados, são fixados valo-
res por despacho do director-geral de Veterinária.

9 — O disposto no presente artigo aplica-se, com as
necessárias adaptações, aos produtos intermediários.

Artigo 21.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
cujo montante mínimo é de E 500 e máximo de E 3740
ou E 44 890, consoante se trate de pessoa singular ou
colectiva:

a) O desrespeito pelas condições de fabrico de ali-
mentos medicamentosos ou produtos interme-
diários estabelecidas no artigo 3.o;

b) O desrespeito pelas condições de cedência, a
qualquer título, de produtos intermediários pre-
vistas no n.o 2 do artigo 4.o;

c) O fabrico de alimentos medicamentosos para
animais e de produtos intermediários por uni-
dades de fabrico que não cumpram os requisitos
estabelecidos no artigo 5.o;

d) O fabrico de alimentos medicamentosos para
animais e de produtos intermediários sem a
autorização do director-geral de Veterinária
prevista no n.o 1 do artigo 6.o;

e) O desrespeito pelas condições de acondiciona-
mento estabelecidas no artigo 8.o;

f) O desrespeito pelas normas de rotulagem fixa-
das no artigo 9.o;

g) O fornecimento de alimentos medicamentosos
sem prescrição médico-veterinária e em desres-

peito pelas condições estabelecidas no
artigo 10.o;

h) O incumprimento da tramitação inerente às
receitas de alimentos medicamentosos para ani-
mais estabelecida no artigo 11.o;

i) A colocação no mercado de alimentos medi-
camentosos para animais por outras entidades,
meios ou condições que não os previstos no
artigo 12.o;

j) A distribuição de alimentos medicamentosos
para animais por distribuidores que não cum-
pram os requisitos estabelecidos no artigo 13.o;

l) A distribuição de alimentos medicamentosos
para animais sem a autorização do director-ge-
ral de Veterinária prevista no n.o 1 do
artigo 14.o;

m) O incumprimento das normas estabelecidas no
artigo 15.o, respeitantes às trocas intracomuni-
tárias de alimentos medicamentosos para ani-
mais;

n) O incumprimento das normas estabelecidas
para as importações de alimentos medicamen-
tosos para animais provenientes de países ter-
ceiros de acordo com o artigo 16.o;

o) A alteração de detentor de animais que se
encontrem nas condições previstas no n.o 1 do
artigo 17.o sem que os animais sejam acompa-
nhados do triplicado da receita;

p) O incumprimento do intervalo de segurança nos
animais destinados à alimentação humana;

q) O abate com vista ao consumo humano de ani-
mais sujeitos a tratamento antes do termo do
intervalo de segurança;

r) O desrespeito e o incumprimento das normas
estabelecidas sobre ensaios experimentais pre-
vistas no artigo 18.o;

s) O incumprimento do disposto no n.o 3 do
artigo 20.o;

t) A não conservação dos exemplares da receita
pelo período de cinco anos.

2 — A negligência e a tentativa são sempre puníveis.

Artigo 22.o

Sanções acessórias

1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, podem ser aplicadas, cumulativa-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos ou animais pertencentes ao
agente;

b) Interdição do exercício de uma profissão ou acti-
vidade cujo exercício depende de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;

c) Encerramento do estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções acessórias referidas nas alíneas b) e
c) do número anterior terão a duração máxima de dois
anos, contados da decisão condenatória definitiva.
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Artigo 23.o

Processos de contra-ordenação

1 — Compete à DRA da área da prática da infracção
a instrução dos processos de contra-ordenação.

2 — Compete ao director-geral de Veterinária a apli-
cação das coimas e sanções acessórias.

Artigo 24.o

Destino do produto das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 10% para a entidade que instruiu o processo;
c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 25.o

Regiões Autónomas

1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira as competências cometidas ao director-geral
de Veterinária, à DGV, às DRA e à IGAE pelo presente
diploma são exercidas pelos competentes serviços e
organismos das respectivas administrações regionais,
sem prejuízo das competências atribuídas à DGV na
qualidade de autoridade nacional competente.

2 — O produto das coimas aplicadas e das taxas
cobradas nas Regiões Autónomas constitui receita
própria.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.o

Regulamentação

1 — Os modelos de receita e de certificado de acom-
panhamento dos alimentos medicamentosos para ani-
mais são aprovados por portaria do Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob
proposta da DGV.

2 — O modelo de vinheta é aprovado por portaria
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, sob proposta da OMV.

Artigo 27.o

Edição e distribuição

1 — As receitas com numeração identificativa são edi-
tadas e distribuídas em livros pela DGV.

2 — A OMV pode ser autorizada a editar e distribuir
os livros de receita, mediante a celebração de protocolo
com a DGV.

3 — O preço de venda dos livros de receitas aos médi-
cos veterinários é anualmente fixado por despacho do
director-geral de Veterinária, a publicar no Diário da
República até ao dia 31 de Outubro, e constitui receita
da DGV.

4 — A vinheta é editada e distribuída pela OMV aos
respectivos membros que a solicitem, devendo estes, em
caso do seu extravio, inutilização ou destruição, total
ou parcial, comunicar tal facto à DGV, no prazo de
cinco dias, indicando as circunstâncias em que o mesmo
ocorreu.

Artigo 28.o

Prazo para adaptação

As unidades de produção de alimentos compostos
para animais e os autoprodutores que à data de publi-
cação do presente diploma fabriquem alimentos medi-
camentosos dispõem de um prazo de 180 dias contados
a partir da sua entrada em vigor para requerer ao direc-
tor-geral de Veterinária a autorização prevista no
artigo 6.o

Artigo 29.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 327/90, de 28 de Abril.

Artigo 30.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 180 dias após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Manuel Mendonça de Oliveira
Neves — Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha —
Alberto Bernardes Costa — Manuel António Gomes de
Almeida de Pinho — Luís Medeiros Vieira.

Promulgado em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.



5184 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 166 — 30 de Agosto de 2005

1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.
4 Para assinaturas colectivas (acessos simultâneos) contacte-nos através dos endereços do Diário da República electrónico abaixo indicados.

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2005 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas@incm.pt).

Preços para 2005
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 21 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 407

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 52

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 100

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,76
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,28
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,26
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142,35
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,44
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,55
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,44
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 264,37

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 21 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,59
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,18
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122,02
N.o de acessos ilimitados até 31-12 559,24

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 188,11 233,87

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 122,02
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 122,02
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 122,02

INTERNET (IVA 21 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 97,61 122,02
250 acessos . . . . . . . . . . . . 219,63 274,54
Ilimitado individual 4 . . . . 406,72 508,40

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 3,20

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


